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Taxonomia Sustentável Brasileira - Plano de ação para consulta pública

Estamos diante do imperioso desafio de enfrentar a crise climá-
tica. Em 2023, o planeta apresentou as maiores taxas médias 
de temperatura (CCI, 2023), demonstrando que o aquecimento 
global é uma realidade ameaçando a vida de todos os seres. 
São diversas as possibilidades de impactos adversos da crise 
climática no mundo e no Brasil, afetando, portanto, desigual-
mente os biomas, seus territórios e suas gentes. 	

Concomitantemente, as novas tecnologias do paradigma 4.0 
acirram a competição de mercado entre empresas e Estados 
(UNCTAD, 2020, 2021). Somam-se a este cenário as dramá-
ticas consequências da pandemia da Covid-19 e da Guerra 
entre Rússia e Ucrania, que além de ceifarem vidas, também 
impactaram significativamente o comportamento da inflação e, 
consequentemente, da política monetária. Como consequência 
deste cenário, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis 
(ODS) da Agenda 20301 da Organização das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento Sustentável regrediram, com piora dos 
indicadores ambientais, climáticos, econômicos e sociais (UN 
DESA, 2023). Soma-se a isso a avaliação do primeiro balan-
ço global (global stocktake) da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre a Mudança do Clima (UNFCCC, sigla em inglês) 
que apontou uma lacuna significativa para o atingimento das 
metas do Acordo de Paris (UNFCCC, 2023).

No Brasil, os anos da pandemia agravaram uma dinâmica eco-
nômica adversa ao desenvolvimento inclusivo e sustentável, 
com redução do PIB e do emprego, ampliação da fome e da 
miséria (Banco Mundial, 2022), desmatamento e degradação da 
sociobiodiversidade (BRASIL, MMA, 2023), entre outros graves 
problemas socioeconômicos, ambientais e climáticos. Milhões 
de casos de Covid-2019 com centenas de milhares de óbitos 
(BRASIL, MS, 2023), além das diversas complicações na saúde 
das pessoas na esteira dos acontecimentos, nos levaram a que-
rer cuidar mais das nossas vidas e da natureza.

Nesse sentido, o governo federal visa uma nova trajetória de 
crescimento e de desenvolvimento atualizada e inovadora, para 
a qual o Ministério da Fazenda apresenta o Plano de Transfor-
mação Ecológica. Entende-se por transformação ecológica a 
mudança de paradigma cultural, político e econômico da orga-
nização social da produção baseada no bioma, em prol de rela-
ções sustentáveis com o território e a natureza, gerando melhor 
qualidade de vida para suas populações.

Para viabilizar o plano, o Ministério da Fazenda iniciou o ano de 
2023 por priorizar a proposição e aprovação do Regime Fiscal 
Sustentável e da Reforma Tributária, que reorganizarão as des-
pesas e a arrecadação, combinando responsabilidade fiscal com 

1	  A seção 5 apresenta a Agenda 2030 entre os compromissos internacionais 
brasileiros.

A transformação ecológica 
brasileira
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Box 1 – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030

ODS 1	 Erradicação da pobreza: acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares.

ODS 2	 Fome zero e agricultura sustentável: acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e me-
lhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável.

ODS 3	 Saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em to-
das as idades.

ODS 4	 Educação de qualidade: assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover 
oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.

ODS 5	 Igualdade de gênero: alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meni-
nas.

ODS 6	 Água potável e saneamento: garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e sanea-
mento para todos.

ODS 7	 Energia limpa e acessível: garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável 
para todos.

ODS 8	 Trabalho decente e crescimento econômico: promover o crescimento econômico sustentado, 
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos.

ODS 9	 Indústria, inovação e infraestrutura: construir infraestrutura resiliente, promover a industrializa-
ção inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação.

ODS 10	 Redução das desigualdades: reduzir as desigualdades dentro dos países e entre eles.

ODS 11	 Cidades e comunidades sustentáveis: tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusi-
vos, seguros, resilientes e sustentáveis.

ODS 12	 Consumo e produção responsáveis: assegurar padrões de produção e de consumo sustentá-
veis.

ODS 13	 Ação contra a mudança global do clima: tomar medidas urgentes para combater a mudança 
climática e seus impactos.

ODS 14	 Vida na água: conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos 
para o desenvolvimento sustentável.

ODS 15	 Vida terrestre: proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, 
gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degrada-
ção da Terra e deter a perda da biodiversidade.

ODS 16	 Paz, justiça e instituições eficazes: promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desen-
volvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições efi-
cazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

ODS 17	 Parcerias e meios de implementação: fortalecer os meios de implementação e revitalizar a par-
ceria global para o desenvolvimento sustentável.
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social, garantindo uma definição transparente e mais 
democrática das finanças públicas (PLP 93/2023).2 

Estas reformas também vão possibilitar uma dinâ-
mica de crescimento e desenvolvimento baseada 
na previsibilidade e sustentabilidade das variáveis 
fiscais para melhorar a qualidade das despesas go-
vernamentais e ancorar as expectativas dos agentes 
econômicos em prol do investimento produtivo (PLP 
93/2023). 3 Contudo, o espaço fiscal para investi-
mento, ainda que tenha um novo piso garantido, é 
exíguo frente às necessidades do país. 

Segundo as estimativas previstas pelo relatório 
“Neutralidade de carbono até 2050: cenários para 
uma transição eficiente no Brasil”, formulado pela 
cooperação técnica entre a Empresa de Pesquisa 
Energética (EPE), o Centro Brasileiro de Relações In-
ternacionais (CEBRI), o Centro de Economia Energé-
tica e Ambiental (Cenergia – Coppe/UFRJ) e Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), as neces-
sidades de investimento anuais para o Brasil tornar-
-se climaticamente neutro e resiliente às mudanças 
já contratadas estariam entre 3,5 e 4% do PIB entre 
2020 e 2050.4 Da mesma forma, o “Relatório sobre 
clima e desenvolvimento para o país” do Banco Mun-
dial prevê a necessidade de investimentos da ordem 
de 4,3% do PIB entre 2022 e 2030, sendo este per-
centual ainda mais elevado para o período até 2050.5

Levando em consideração o Relatório de Projeções 
Fiscais de julho de 2023,6 produzido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, é possível notar que o espaço para 
investimento público está significativamente aquém do 
nível apontado pelos dois estudos anteriores. Mesmo 
no cenário de maiores despesas discricionárias, elas 
atingiriam a média de 2,2% do PIB entre 2023 e 2032, 
sendo que mais de 60% estariam vinculadas a gastos 
em saúde, educação, ou emendas parlamentares – as 
chamadas “discricionárias rígidas” (BRASIL, MF, 2023). 

Dada a insuficiência dos investimentos públicos dian-
te das necessidades, essas estimativas levam à con-
clusão direta da importância de se contar com mais 
recursos privados nacionais e internacionais para en-
frentar a crise climática. Deve-se notar que esta si-
tuação não é exclusividade brasileira: estima-se que, 
durante a década de 2010, os investimentos públicos 
tenham representado apenas um pouco mais da me-
tade do total dos investimentos climáticos.7 

2	  Chamado por Regime Fiscal Sustentável, está em tramitação 
na Câmara dos Deputados.

3	  Conforme definido Art. 6º do PLP 93/2023.
4	  Disponível no link.
5	  Disponível no link.
6	  Disponível no link.
7	  Relatório Global Landscape of Climate Finance: a decade of 

data do Climate Policy Initiative. Disponível no link.

Portanto, a conciliação entre a busca por uma traje-
tória sustentável da dívida pública com o investimen-
to necessário para enfrentar a crise climática, exige 
a sintonia das bússolas dos vindouros investimentos 
públicos e privados, nacionais e internacionais, a 
partir do plano robusto de transformação ecológica, 
já incluído nos programas do Ministério da Fazenda 
no Plano Plurianual (PPA) 2024-2027. 

O Plano de Transformação Ecológica tem três prin-
cípios: 
1.	 Gerar trabalho decente8 e aumentar a produtivi-

dade, com expansão do número e da qualidade 
das oportunidades de emprego e renda, buscan-
do transformar o perfil da matriz de produção 
brasileira, ampliando sua intensidade tecnológi-
ca e de conhecimento;

2.	 Promover a justiça ambiental e climática, pois na 
trajetória de descarbonização da economia, se-
rão implementadas políticas de adaptação e mi-
tigação comprometidas em não deixar ninguém 
para trás; e 

3.	 Reduzir desigualdades, incluindo renda e rique-
za, pessoais e funcionais, entre regiões do país, 
raciais e de gênero. 

E se estrutura em seis eixos, a saber: 
1.	 Finanças sustentáveis
2.	 Adensamento tecnológico
3.	 Bioeconomia
4.	 Transição energética
5.	 Economia circular 
6.	 Nova infraestrutura

Seus planos e programas específicos se darão, em 
sua maior parte, sob liderança dos demais ministé-
rios do governo, sendo que o Ministério da Fazenda 
os apoiará a partir de um conjunto de instrumentos 
financeiros, fiscais, regulatórios, etc.  

8	  O conceito de "trabalho decente", conforme articulado pela 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) em 1999, reflete o 
estabelecimento de práticas laborais que promovam empregos 
produtivos e de elevada qualidade que valorizem a liberdade, 
equidade, segurança e a dignidade humana no contexto do 
mercado de trabalho. Esta abordagem não apenas objetiva a 
mitigação da pobreza e redução das desigualdades sociais, 
mas também é vista como um pilar para a consolidação da 
governabilidade democrática e fomento ao desenvolvimento 
sustentável. No âmbito dos ODS, o trabalho decente emerge 
como um elemento central, em particular relacionado ao 
ODS 8 (promoção de um crescimento econômico que 
seja simultaneamente sustentado, inclusivo e sustentável, 
ancorando-se na promoção do emprego pleno e produtivo, 
bem como na efetivação do trabalho decente de forma 
universal). O trabalho decente consolida-se mediante quatro 
objetivos estratégicos estabelecidos pela OIT: a garantia dos 
direitos laborais, com especial atenção àqueles reconhecidos 
como fundamentais (capítulo 5); a efetivação do emprego 
produtivo e de elevado padrão de qualidade; a expansão 
e consolidação da proteção social; e, o robustecimento do 
diálogo social no seio das relações de trabalho.
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No eixo de finanças sustentáveis – entendidas como o conjunto de 
transformações financeiras que contribuem para investimentos em 
atividades econômicas sustentáveis e inclusivas, reduzindo riscos 
ambientais e climáticos – estão previstas entregas expressivas como 
a regulação do mercado de carbono, os títulos soberanos sustentá-
veis e a própria taxonomia sustentável, cujas diretrizes são apresen-
tadas neste Plano de Ação ora submetido à consulta pública. Essas 
iniciativas se articulam com a etiquetagem de gastos que o Ministério 
do Planejamento e Orçamento realiza a fim de melhor identificar e 
acompanhar os recursos públicos destinados à redução das desi-
gualdades de gênero e étnico-raciais, à preservação ambiental e ao 
enfrentamento das mudanças climáticas.

Compreendendo a necessidade de padronização dos esforços de 
definição de uma taxonomia, o Governo Federal iniciou o proces-
so de construção deste plano de ação de maneira conjunta entre 
Casa Civil, Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), Desenvolvimento 
Agrário (MDA), Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
(MDIC), Gestão e Inovação no Serviço Público (MGI), Igualdade 
Racial (MIR), Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), Minas e 
Energia (MME), Mulheres (MMulheres), Pesca e Aquicultura (MPA), 
Povos Indígenas (MPI), Planejamento e Orçamento (MPO), Portos 
e Aeroportos (MPor), Relações Exteriores (MRE), Transportes (MT), 
Turismo (MTur); além dos órgãos reguladores do sistema financeiro, 
Banco Central (BCB), Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e a 
Superintendência de Seguros Privados (Susep); também participou 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES). O trabalho coletivo contou com a coordenação da Secreta-
ria de Desenvolvimento Econômico Sustentável, da Secretaria de 
Política Econômica do Ministério da Fazenda. O Grupo de Trabalho 
Interinstitucional conta com o apoio da agência alemã de coopera-
ção internacional, GIZ (Deutsche Gesellschaft für Internationale Zu-
sammenarbeit), por meio do Projeto de Finanças Brasileiras Susten-
táveis (FiBraS II), implementado com o apoio do Ministério Alemão 
de Cooperação Econômica e de Desenvolvimento (BMZ, sigla em 
alemã), para fornecer subsídios técnicos.  

O plano de ação, na próxima seção, apresenta o panorama das fi-
nanças sustentáveis no mundo, com foco nos compromissos in-
ternacionais. Em sua terceira seção, elencam-se as iniciativas de 
taxonomia nacionais e internacionais. Na quarta seção são apresen-
tados os objetivos estratégicos, ambientais e sociais pretendidos 
para a ferramenta brasileira. Como também acontece em outras ex-
periências, os compromissos internacionais e legislações nacionais 
vinculados à taxonomia são comentados na quinta seção, enquanto 
a sexta traz quais serão os setores cobertos pela taxonomia sus-
tentável. Já a sétima seção, apresenta o desenho da ferramenta, 
explicando como seus objetivos se articulam e quais princípios e 
definições serão utilizados para sua construção. A oitava seção, por 
sua vez, apresenta os dois grupos técnicos temáticos, que aborda-
rão os objetivos sociais e a construção de um sistema de monito-
ramento, reporte e verificação. A nona seção apresentada a gover-
nança para o desenvolvimento da taxonomia e a décima seção traz 
o cronograma planejado para sua estruturação e implementação. A 
última seção tece as considerações finais a respeito do processo de 
participação no desenvolvimento da ferramenta.

Dada a 
insuficiência dos 
investimentos 
públicos diante 
das necessidades, 
essas estimativas 
levam à conclusão 
direta da 
importância de 
se contar com 
mais recursos 
privados nacionais 
e internacionais 
para enfrentar a 
crise climática. 
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Taxonomia Sustentável Brasileira - Plano de ação para consulta pública

Internacionalmente, o histórico da criação de mecanismos fi-
nanceiros com a finalidade de financiar projetos sustentáveis 
começa em 1992, com o Fundo Global para o Meio Ambiente 
(GEF, na sigla em inglês) na Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, realizada no Rio 
de Janeiro. Na sequência, foram criados outros fundos com ob-
jetivos similares,1 além de diversas iniciativas de outros organis-
mos multilaterais.2 Até que na Conferência das Partes 15 (COP-
15) da Convenção-Quadro sobre a Mudança do Clima, em 
Copenhague, os países desenvolvimentos comprometeram-se 
coletivamente a mobilizar USD 100 bilhões por ano até 2020 
para financiar a ação climática em países em desenvolvimento. 
Apesar de indicar a percepção de urgência pela comunidade 
internacional, tal meta nunca foi atingida. 

Na COP-21 , em Paris, acordou-se a prorrogação da meta anual 
até 2025 e a definição de uma nova meta quantitativa global 
para o financiamento climático a ser provido pelos países de-
senvolvidos para os países em desenvolvimento, cujo valor seria 
definido a partir do mínimo de USD 100 bilhões.3 O Acordo de 
Paris enfatizou a necessidade de controlar o aumento da tem-
peratura global e alinhar os fluxos financeiros com o combate 
às mudanças climáticas e o desenvolvimento sustentável, coor-
denando o incentivo às atividades sustentáveis com a redução 
dos recursos destinados às atividades danosas ao clima e ao 
ambiente.4 Finalmente, também foram estabelecidas as metas 
quantificáveis, como a limitação do aumento da temperatura 
abaixo de 2°C acima dos níveis pré-industriais, com esforços 
para limitá-la a 1,5°C. Trata-se de um esforço para reduzir as 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) em 45% até 2030, em 
relação às projeções de políticas atuais, além de atingir emis-
sões líquidas zero até 2050.5

Também foram acordados compromissos de financiamento no 
âmbito da Convenção sobre Diversidade Biológica. O Marco 
Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal, adotado pela 
COP-15 da CDB, prevê que os recursos internacionais para a 
biodiversidade provenientes de países desenvolvidos para pa-
íses em desenvolvimento deverão alcançar US$ 20 bilhões por 
ano até 2025 e US$ 30 bilhões até 2030. 

As metas estabelecidas em Paris requerem investimentos 
substanciais dos setores público e privado no processo de 
transformação ecológica. Estudos, como o da Agência Inter-

1	  Climate Investment Funds (2008) e Green Climate Fund (2010).
2	  Ver, por exemplo, Billions to Trillions do conjunto dos bancos multilaterais 

de desenvolvimento de 2015.
3	  Mais informações disponíveis no link.
4	  Acordo completo no link.
5	  UNEP, 2022, The Closing Window - Climate crisis calls for rapid 

transformation of societies. Link

Os compromissos internacionais 
de finanças sustentáveis 



11

nacional de Energia (AIE, 2023), indicam que será 
necessário investir no nível global US$ 900 bilhões 
até 2030 para modernização do setor de energia 
e outros US$ 1,7 trilhão anuais em tecnologias de 
baixo carbono no setor de consumo final.6 O Pai-
nel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas 
(IPCC, 2022) estima que pode custar US$ 400 bi-
lhões realizar as mudanças na agricultura e outros 
usos de terra para limitar as emissões e que serão 
necessários entre US$ 1,6 trilhão e US$ 3,8 trilhões 
por ano até 2050 para que o mundo faça a transi-
ção para a neutralidade de carbono.7 

Estes recursos, porém, poderiam ser complemen-
tados pelo redirecionamento de recursos hoje em-
pregados nos chamados ativos encalhados, ou em 
subsídios gastos em combustíveis fósseis. Apenas 
como referência vale destacar que em 2015 estima-
va-se ser necessário manter inutilizadas 80% das re-
servas de carvão, metade das reservas de gás e um 
terço das reservas de carvão a fim de se manter uma 
probabilidade de 50% de atingir a meta de 1,5ºC do 
Acordo de Paris (McGlade e Ekins, 2015). Da mesma 
forma, o Fundo Monetário Internacional (IMF, na si-
gla em inglês) estima que os subsídios para combus-

6	  Disponível aqui. 
7	  Disponível aqui. 

tíveis fósseis chegaram a US$ 7 trilhões em 2022, 
equivalente a 7,1% do PIB mundial (IMF, 2023).

Por sua vez, a COP-26, realizada em Glasgow em 
2021, reforçou a relevância das finanças sustentá-
veis com o estabelecimento da Glasgow Financial 
Alliance for Net Zero. Essa aliança reúne centenas de 
instituições financeiras com o objetivo de mobilizar o 
setor privado para direcionar o mundo rumo a emis-
sões líquidas zero. O recente Plano de Implemen-
tação da COP-27, em Sharm el-Sheik, chamou por 
uma “transformação do sistema financeiro, suas es-
truturas e processos, engajando governos, bancos 
centrais, bancos comerciais, investidores institucio-
nais e outros atores financeiros”.8 Na mesma linha, 
o Marco Global de Kunming-Montreal sobre a Biodi-
versidade da Convenção sobre Diversidade Biológi-
ca (CDB) prevê o alinhamento dos fluxos financeiros 
públicos e privados com as metas de biodiversida-
de, além do monitoramento e divulgação dos riscos 
e impactos das suas atividades por parte de grandes 
empresas e instituições financeiras.9 Assim, as finan-
ças sustentáveis têm o propósito de mobilizar capital 
e reduzir a lacuna de financiamento necessária para 
impulsionar uma transição justa e sustentável. 

8	  UNFCCC, 2022. Link.
9	  CDB, 2023. Link.

Foto: Adobe Stock
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Taxonomia Sustentável Brasileira - Plano de ação para consulta pública

Definição 
Uma taxonomia das finanças sustentáveis pode servir como um 
instrumento central para mobilizar e redirecionar os fluxos de ca-
pitais para os investimentos necessários para o enfrentamento 
à crise climática. Este instrumento consiste em um sistema de 
classificação que define, de maneira nítida, objetiva e com base 
científica, atividades, ativos e/ou categorias de projetos que con-
tribuem para objetivos climáticos, ambientais e/ou sociais, por 
meio de critérios específicos. Conforme a definição da Associa-
ção Internacional de Mercado de Capitais (ICMA, sigla em inglês, 
2021), ela disponibiliza critérios e indicadores específicos que 
permitem avaliar se uma atividade contribui para a sustentabili-
dade e/ou para a transição para uma economia sustentável.1 

As taxonomias fornecem uma terminologia comum às empre-
sas, instituições financeiras, investidores, reguladores, gover-
nos e outras partes interessadas, coordenando decisões de 
investimento e a criação de políticas públicas. Uma taxonomia 
deve equilibrar a necessidade de padronização internacional e a 
adequação ao contexto e desenvolvimentos do país. Além dis-
so, ela é essencial para aumentar a transparência das informa-
ções sobre atividades econômicas e financeiras sustentáveis. 
Ao estabelecer critérios objetivos, a taxonomia facilita a comu-
nicação e avaliação das atividades econômicas e financeiras, 
aprimorando o monitoramento da transição a uma economia de 
baixo carbono e resiliente. 

O tipo de taxonomia mais comum é a verde, que classifica ati-
vidades que contribuem para o objetivo ambiental. No caso do 
objetivo climático de mitigação da mudança do clima, uma ativi-
dade pode ser classificada como verde quando ela contribui para 
a redução das emissões de GEE. Muitas taxonomias exigem uma 
contribuição substancial positiva ao objetivo, enquanto outras 
incluem atividades “em transição”. No caso do objetivo climáti-
co de mitigação da mudança do clima, tais atividades deveriam 
mostrar compatibilidade com um caminho crível para neutralida-
de climática, baseada num cenário de descarbonização consis-
tente com a meta climática do Acordo de Paris de ficar dentro do 
limite de 1,5°C de aquecimento global, atingindo a neutralidade 
de carbono em um ano definido. Algumas taxonomias impõem 
restrições à inclusão de atividades em transição, restringindo-as 
a atividades para as quais não exista uma alternativa tecnológica 
de emissão zero que seja viável tanto do ponto de vista tecnoló-
gico quanto econômico. Isso é evidenciado por exemplo, na pro-
dução de aço. Nestes casos, o limite pode ser definido com base 
no melhor desempenho no subsetor. Uma interpretação mais fle-
1	  Disponível aqui.

O que é uma taxonomia, 
as iniciativas internacionais, nacionais 
e a relação com títulos soberanos 
temáticos
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xível dessa categoria se aplica para atividades que demonstram 
uma contribuição positiva para o objetivo, embora não cumpram 
totalmente um cenário científico de transição. Esse tipo é comu-
mente referido sendo uma taxonomia amarela ou âmbar.

Uma taxonomia também pode incluir atividades neutras ou de 
baixo-impacto. Essas são atividades que não têm um impac-
to significativo positivo nem negativo aos objetivos explícitos 
da taxonomia – mesmo assim fazendo parte de uma economia 
sustentável. Por último, a taxonomia pode definir atividades não 
sustentáveis ou de contribuição substancial negativa que estão 
prejudicando significativamente os objetivos da taxonomia.

Taxonomias que combinam diferentes categorias ou graus de 
contribuição aos objetivos de uma taxonomia, são chamadas 
taxonomias não binárias ou taxonomia de luz de trânsito. No 
entanto, a existência de taxonomias binárias verdes ou verde-
-amarelas é o caso mais comum.

Panorama das taxonomias 
internacionais
A tendência mundial da implementação de taxonomias para as 
finanças sustentáveis tem uma trajetória que reflete a impor-
tância crescente conferida à agenda da sustentabilidade nas 
atividades econômicas e financeiras, conforme será apontado 
na seção 3.4. Como resposta, os setores público e privado têm 
buscado aumentar os chamados investimentos verdes. Isso re-
sultou em um rápido crescimento do mercado de títulos verdes, 
que chegou a atingir, em 2022, um valor total de 3,7 vezes o 
montante de 2015, primeiro ano de emissões relevantes (CBI, 
2023). Esse desenvolvimento do mercado foi acompanhado pela 
disseminação de diretrizes e guias, predominantemente volun-
tários, relacionados a emissões de títulos verdes e sustentáveis. 
No entanto, com o crescimento do mercado, a necessidade de 
definições e critérios críveis e oficiais tornou-se cada vez mais 
evidente. Assim, ao longo dos últimos anos, diversas iniciativas 
surgiram para estabelecer padrões e diretrizes que orientem os 
investimentos em projetos e atividades sustentáveis.

O Climate Bonds Initiave (CBI) publicou, em 2012, o Padrão de 
Títulos Climáticos, cujos critérios serviram como base para a cer-
tificação de títulos climáticos e verdes.2 A Taxonomia do CBI é 
uma ferramenta que tem como propósito orientar a emissão de 
títulos verdes, buscando identificar ativos e projetos compatíveis 
com uma economia de baixo carbono em consonância com as 
metas de mitigação da mudança do clima do Acordo de Paris. 
Essa taxonomia, que utiliza um sistema de luzes de trânsito, 3 foi 
2	  Disponível aqui. 
3	  A taxonomia do CBI emprega um sistema de sinalização semelhante ao de 

semáforo de trânsito para indicar se os ativos e projetos identificados são 
compatíveis com uma trajetória de neutralidade de carbono. O sinal verde 
indica compatibilidade automática. O sinal amarelo sugere compatibilidade 
potencial, dependendo do cumprimento de critérios mais específicos. O 
sinal vermelho denota incompatibilidade. Um Círculo Cinza é utilizado para 
indicar quando é necessária uma análise adicional para determinar qual cor 
de sinalização é apropriada para um subconjunto específico de ativos ou 
atividades. Mais informações no link. 

As taxonomias 
fornecem uma 
terminologia comum 
às empresas, 
instituições 
financeiras, 
investidores, 
reguladores, 
governos e outras 
partes interessadas, 
coordenando 
decisões de 
investimento e a 
criação de políticas 
públicas.
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desenvolvida por meio de uma abordagem multisse-
torial, contando com a colaboração de diversos gru-
pos técnicos e industriais. Baseada na ciência climáti-
ca mais recente, incluindo o Painel Intergovernamen-
tal sobre Mudanças Climáticas (IPCC, sigla em inglês) 
e a Agência Internacional de Energia (IEA, sigla em in-
glês), ela é constantemente atualizada para incorporar 
novas tecnologias e critérios específicos de setores. 

O CBI desempenhou um papel significativo no de-
senvolvimento da Taxonomia de Finanças Sustentá-
veis da União Europeia. Atualmente, o CBI e o Es-
critório de Redução de Riscos de Desastre das Na-
ções Unidas (UNDRR, sigla em inglês) trabalha numa 
taxonomia de resiliência para abordar questões de 
adaptação às mudanças climáticas.

No mesmo ano da divulgação das orientações do 
CBI foi também lançado um documento pelo órgão 
regulador do mercado de capitais chinês voltado 
principalmente para proteção ambiental e noções 
de economia circular. A partir deste primeiro esforço, 
em 2015 foi publicada pelo Banco Popular da China 
(banco central do país) a primeira versão do Catálo-
go de Projetos Apoiados por Títulos Verdes, que veio 
a se tornar a base da taxonomia chinesa. Contudo, 
até que atingisse seu estágio de maturidade atual na 
regulação, ainda foram incorporadas outras iniciati-
vas classificatórias. Em 2019, a Comissão Nacional 
para Reforma e Desenvolvimento – órgão fundado 
em 1952 com a competência de coordenar estraté-
gias para o desenvolvimento – publicou o Catálogo 
da Indústria Verde, que apresenta critérios para clas-
sificação de sustentabilidade para diversas ativida-
des econômicas (IPSF, 2022).

Finalmente, foi em 2021 que as três iniciativas foram 
consolidadas através de um esforço conjunto destas 
instituições para constituir o Catálogo de Projetos 
Apoiados por Títulos Verdes (Edição 2021).4 Nesta 
ferramenta, a classificação é feita visando três ob-
jetivos: responder à mudança climática; promover 
o avanço ambiental (controle da poluição e conser-
vação ecológica) e o uso mais eficiente de recursos 
(economia circular, reciclagem de resíduos e preven-
ção da poluição). A partir deles a elegibilidade é de-
terminada a partir dos seguintes critérios:
1.	 Fazer contribuição significativa para um ou mais 

dos objetivos
2.	 Corresponder às diretrizes do Catálogo da In-

dústria Verde
3.	 Aderir a um conjunto de critérios cientificamen-

te embasados e consistentes
4.	 Respeitar o atual estágio de desenvolvimento 

da China

4	  People’s Bank of China (Banco Popular da China), 2021.

5.	 Corresponder a regulações e políticas relevan-
tes para segurança, proteção ambiental e qua-
lidade

De maneira complementar a este esforço, também 
foi desenvolvido pelo Ministério do Comércio chinês, 
junto ao Programa da ONU para o Desenvolvimento 
(PNUD), uma taxonomia para o financiamento dos 
ODS, publicada ainda em junho 2020. Esta ferra-
menta classifica projetos através da associação dos 
17 ODS a três níveis de orientações: os Princípios 
de Títulos Sociais da ICMA, um conjunto de políti-
cas e regulações chinesas para desenvolvimento e 
uma lista de projetos prioritários elencados pelo go-
verno. Para cada projeto são apontados, também, 
quais grupos vulneráveis são potencialmente bene-
ficiados: pessoas abaixo da linha da pobreza; popu-
lações excluídas e/ou marginalizadas; crianças, ido-
sos e gestantes; pessoas com deficiência; migrantes 
e pessoas desalojadas; pessoas de baixa educação; 
habitantes de áreas remotas e pessoas desempre-
gadas ou sub-empregadas. A avaliação dos projetos 
é feita a partir de um vasto conjunto de indicadores, 
com mais de 150 itens, sendo a elegibilidade cons-
truída a partir da avaliação de contribuição significa-
tiva a pelo menos um dos ODS, sem que promova 
dano significativo a nenhum outro.

Coincidentemente, também em junho de 2020, foi 
lançada a Taxonomia da União Europeia (UE) após 
mais de dois anos de trabalho, que estabeleceu 
critérios de avaliação e limites técnicos de impacto 
para determinar se uma atividade econômica é am-
bientalmente sustentável para investimento.5 A taxo-
nomia europeia visa reorientar os fluxos de capitais 
para investimentos sustentáveis, aumentar a trans-
parência e confiança dos investidores, assim como 
ampliar a sensibilização para o impacto ambiental 
de produtos financeiros ou obrigações de empresas. 
Ela foca em nove setores prioritários e seis objetivos 
ambientais que englobam a mitigação e adaptação 
das alterações climáticas; a utilização sustentável e 
proteção dos recursos hídricos e marinhos; a tran-
sição para uma economia circular; a prevenção e o 
controle da poluição; e a proteção e o restauro da 
biodiversidade e dos ecossistemas (UNIÃO EURO-
PEIA, 2020, §9). 

Para ser classificada como ambientalmente sustentá-
vel, uma atividade deve (UNIÃO EUROPEIA, 2020, §3): 
1.	 contribuir substancialmente para alcançar um ou 

mais dos objetivos ambientais; 
2.	 não causar danos significativos a nenhum dos 

outros objetivos; 
3.	 cumprir com salvaguardas sociais mínimas; e 

5	  Disponível aqui. 
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4.	 cumprir com os critérios técnicos de avaliação 
que constam métricas e limites específicos. 

A taxonomia europeia é binária, mas além de incluir 
atividades plenamente verdes (p.ex., a produção de 
eletricidade a partir de energia eólica), também con-
templa a qualificação de “atividades em transição”, 
definidas como “atividades económicas e setores 
para os quais não existem, tanto a nível tecnológico 
como econômico, alternativas hipocarbonicas viá-
veis” (p.ex., a produção de cimento). Além destas, 
ela incorpora as atividades “capacitadoras” que são 
caracterizadas por não fazerem uma contribuição 
substancial positiva por si, mas serem necessárias 
para facilitar atividades verdes (p.ex., fabricação de 
baterias recarregáveis) (UNIÃO EUROPEIA, 2020, p. 
10).

Em relação aos acordos internacionais, a Taxonomia 
da União Europeia alinha-se com os ODS da Agenda 
2030 da ONU por meio de compromissos e princí-
pios estabelecidos em tratados e acordos interna-
cionais. O Artigo 3(3) do Tratado da União Europeia, 
por exemplo, visa um mercado interno que promova 
o desenvolvimento sustentável, com crescimento 
econômico equilibrado e proteção ambiental. 

Ainda que esta estrutura da ferramenta europeia te-
nha sido a mais influente na América Latina, a Inicia-
tiva Financeira do Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente (IF-PNUMA), no âmbito do Grupo 

de Trabalho sobre Taxonomia de Finanças Susten-
táveis na América Latina e Caribe (ALC), criado pelo 
Comitê Técnico Interagencial do Fórum de Ministros 
e Ministras de Meio Ambiente da ALC, identificou 35 
taxonomias em diferentes estágios de desenvolvi-
mento ou implementação pelo mundo.6 Isso reflete o 
reconhecimento de que definições e critérios nítidos 
são necessários para orientar investimentos, mitigar 
riscos e avançar em direção a economias mais sus-
tentáveis. 

Os casos de destaque em nossa região foram as ta-
xonomias da Colômbia, lançada em 2022,7 e no Me-
xico,8 de 2023. Chile, Peru e República Dominicana 
também estão em processo de desenvolvimento de 
suas taxonomias, sendo que, em todas, destaca-se 
a preocupação de interoperabilidade com as taxo-
nomias adotadas por outros países.

O principal objetivo da taxonomia colombiana é 
apoiar os diferentes atores dos setores público e 
privado, como emissores de títulos, investidores, 
instituições financeiras e entidades governamentais, 
a identificar e avaliar investimentos que contribuam 
para o alcance dos objetivos ambientais estabeleci-
dos. 

Inicialmente de aplicação voluntária, os objetivos 
da taxonomia colombiana englobam a mitigação 
6	  UNEP FI, 2023. Link. 
7	  Disponível aqui. 
8	  Disponível aqui. 

Foto: Adobe Stock
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e adaptação às mudanças climáticas (ODS 13), 
a gestão sustentável da água, (ODS 6), a promo-
ção da economia circular (ODS 12), a prevenção e 
controle da poluição (ODS 3), a conservação dos 
ecossistemas e da biodiversidade terrestres e mari-
nhos (ODS 14 e 15), assim como a gestão do solo, 
sendo esta última uma inovação de destaque em 
termos de taxonomia e fundamental para a região. 
Para serem classificadas como sustentáveis, as ati-
vidades devem cumprir critérios de elegibilidade e 
requisitos de cumprimento, evitando causar danos 
significativos aos outros objetivos e impactos so-
ciais negativos.

Quanto ao objetivo de mitigação climática, a taxo-
nomia colombiana adota uma abordagem binária, 
mas inclui também atividades classificadas como 
de transição pela taxonomia europeia, estabelecen-
do as melhores práticas do setor, a partir da análise 
das capacidades produtivas nacionais. Um exemplo 
destas atividades é a fabricação de cimento, que em 
ambas conta com um limite de impacto semelhan-
te para o objetivo de mitigação: emissão de até 0,8 
tCO2eq/t de clinker para a Colômbia e 0,722 tCO-
2eq/t de clinker na Europa. Da mesma forma, são 
incluídas atividades tidas como capacitadoras na 
ferramenta europeia, como tecnologias da informa-
ção voltadas para redução de emissões a partir de 
soluções baseadas em dados. Vale destacar que 
apesar da inclusão, o documento não as diferencie 
através de uma nomenclatura própria como no caso 
europeu (transição ou capacitadora). No que diz res-
peito aos setores e atividades relacionadas ao uso 
do solo, a taxonomia emprega uma abordagem não 
binária, estabelecendo três níveis de alinhamento 
das atividades: básico, intermediário e avançado/
transformador, com critérios qualitativos. 

É interessante destacar que a ferramenta colombiana 
indica expressamente relação com 16 dos 17 Objeti-
vos de Desenvolvimento Sustentável. Divididos entre 
as três dimensões da Agenda: economia (objetivos 8 
a 10 e 12), sociedade (objetivos 1 a 5, além do 7, 11 e 
16) e biosfera (objetivos 6 e do 13 ao 15), tendo ficado 
sem menção explícita apenas o objetivo de constru-
ção de pactos e parcerias (ODS 17). Conforme afirma 
o texto, trata-se de uma perspectiva integrada entre 
estas dimensões que estão refletidas na Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável. e busca-se apli-
car também à taxonomia.

Por sua vez, a Taxonomia do México representa ou-
tro marco significativo devido à inclusão de objetivos 
sociais. Seu objetivo estratégico é mobilizar e redire-
cionar o financiamento público e privado para ativi-
dades econômicas com impactos positivos no meio 
ambiente e na sociedade. 

Entre os objetivos ambientais estão a mitigação e 
adaptação à mudança climática, o gerenciamento de 
recursos hídricos e marinhos, a promoção da econo-
mia circular, a prevenção e controle da poluição e a 
conservação de ecossistemas e biodiversidade. Já 
os objetivos sociais englobam a contribuição para a 
igualdade de gênero, acesso a serviços básicos rela-
cionados às cidades sustentáveis, saúde, educação 
e inclusão financeira.

A primeira versão da taxonomia mexicana foca nos 
objetivos de mitigação e adaptação à mudança cli-
mática e no objetivo social de igualdade de gênero. 
Para os objetivos climáticos, a taxonomia segue a 
estrutura e metodologia da taxonomia europeia e se 
orienta nos critérios técnicos da taxonomia colom-
biana. Os critérios são de forma binária e também 
permitem a classificação de atividades consideradas 
de transição e viabilizadoras pela ferramenta euro-
peia. Na primeira fase, a taxonomia definiu critérios 
para 124 atividades em seis setores que são respon-
sáveis por aproximadamente 90% das emissões de 
GEE no México. 

Para o objetivo social de igualdade de gênero, o 
México estabeleceu um índice não binário, que é 
construído com base em um questionário de 43 per-
guntas e avalia, por meio de uma escala numérica, o 
grau de contribuição da organização aos três pilares: 
trabalho digno, bem-estar, e inclusão social. O índice 
pode ser usado para avaliação de empresas em to-
dos os 20 setores da economia, para além daqueles 
cobertos pela taxonomia. 

Diferentemente de outras taxonomias já apresenta-
das neste documento, a mexicana trata sua relação 
com os ODS de forma mais objetiva, relacionando a 
ferramenta a apenas sete deles. Em termos ambien-
tais são destacados os objetivos de energia aces-
sível e não poluente (ODS 7), ação pelo clima (13) 
e cidades e comunidades sustentáveis (11). Já em 
relação à economia é destacado apenas o objetivo 
de indústria, inovação e infraestrutura. Por fim, em 
relação ao objetivo social são destacados três deles: 
fim da pobreza (1), igualdade de gênero (5) e redução 
das desigualdades (10). 

Este panorama das experiências internacionais indi-
ca não apenas a abrangência dos objetivos busca-
dos em cada experiência, mas principalmente a par-
ticularidade dos instrumentos. Ainda que eles con-
tem com uma base comum bastante significativa, 
há diferenças em termos de metodologias, critérios 
técnicos, enfoque e reporte que indicam a necessi-
dade de adaptação à situação nacional. A subseção 
seguinte trata de uma perspectiva das taxonomias 
desenvolvidas em âmbito nacional.



17

Panorama das iniciativas de 
taxonomia no Brasil
Com um sistema financeiro desenvolvido, a implementação 
de uma taxonomia para as finanças sustentáveis no Brasil 
consiste em uma oportunidade para orientar o investimento 
em atividades alinhadas com os objetivos de sustentabilidade 
climática, ambiental e social do país. 

Esta ação visa coordenar outras iniciativas que têm estabele-
cido critérios para orientar as finanças sustentáveis, por parte 
tanto do setor público quanto do setor privado. 

A Federação Brasileira de Bancos (Febraban) lançou, em 2015, 
uma “Taxonomia Verde”, na qual são classificadas atividades 
econômicas de acordo com sua contribuição para a sustentabi-
lidade e seu grau de exposição a riscos ambientais no nível de 
subsetores, baseados na Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE).9 Em 2019, a Febraban revisou sua meto-
dologia, incorporando dados fornecidos pelo Banco Central do 
Brasil (BCB) por meio do Sistema de Informações de Crédito 
(SCR). Esta atualização possibilitou uma análise abrangendo a 
totalidade do crédito concedido pelo sistema bancário brasileiro 
a pessoas jurídicas. 

A taxonomia da Febraban vigente utiliza três modalidades para 
caracterizar as atividades financeiras do setor bancário: econo-
mia verde, exposição às mudanças climáticas e exposição ao 
risco ambiental. Essas modalidades permitem classificar as ati-
vidades de acordo com sua contribuição para a sustentabilida-
de e seu grau de exposição a riscos ambientais. Vale destacar 
que o emprego do código CNAE apresenta limitações, tanto em 
relação à granularidade (p. ex. diferenciar veículos elétricos de 
movidos à combustão), quanto em relação à harmonização jun-
to a outros critérios de classificações de atividades econômicas 
nacionais (p. ex. Manual de Crédito Rural) (FEBRABAN, 2021).

Por sua vez, o Governo Federal publicou, em 5 de junho de 
2020, o Decreto 10.387, que estabelece as condições para a 
emissão de debêntures de infraestrutura considerados como 
prioritários, incluindo projetos de infraestrutura com benefícios 
socioambientais nos setores de mobilidade urbana, energia, 
saneamento básico, e áreas urbanas subnormais/isoladas, in-
centivando o financiamento de atividades relacionadas à infra-
estrutura verde.10

No contexto do Plano de Investimento para Agricultura Susten-
tável (2020), o Ministério de Agricultura e Pecuária (MAPA) pu-
blicou o relatório “Destravando o Potencial de Investimentos Verdes 
para Agricultura no Brasil” que identifica uma carteira de projetos 
e ativos elegíveis para financiamento verde.11 O MAPA também 
apresentou o Plano Setorial para Adaptação à Mudança do Cli-
ma e Baixa Emissão de Carbono na Agropecuária 2020-2030 
(Plano ABC+), uma agenda estratégica nacional que visa pro-
mover a adaptação à mudança do clima e o controle das emis-
9	  Disponível aqui. 
10	  Disponível aqui. 
11	  Disponível  aqui. 

Esta ação visa 
coordenar outras 
iniciativas que 
têm estabelecido 
critérios para 
orientar as finanças 
sustentáveis, por 
parte tanto do setor 
público quanto do 
setor privado.
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sões de GEE na agropecuária brasileira, estabelecendo critérios 
para incentivar o fortalecimento dos sistemas de produção am-
bientalmente sustentáveis.12

Como parte da Estratégia Investimento Verde para o Desenvolvi-
mento Regional, lançada em 2021 pelo Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional (MIDR), o relatório “Taxonomias 
e Frameworks ASG para o Saneamento e a Infraestrutura Hídri-
ca“ apresenta duas taxonomias para os setores de saneamento e 
infraestrutura hídrica, e cinco frameworks alinhados com critérios 
ambientais, sociais e de governança (ASG), para os subsetores de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos, 
infraestrutura hídrica e revitalização de bacias hidrográficas.13

A iniciativa de identificação e rotulagem de fundos de investimento 
sustentáveis, da Associação Brasileira das Entidades dos Mer-
cados Financeiros e de Capitais (Anbima, 2021), também visa 
facilitar a identificação e a escolha de investimentos alinhados 
com critérios ASG.14  

O Laboratório de Inovação Financeira (Lab)15 vem desempenhan-
do um papel importante na promoção de iniciativas relacionadas 
à taxonomia no Brasil. Em 2021, em parceria com o projeto Fi-
BraS, o Lab lançou a publicação "Taxonomia em Finanças Sus-
tentáveis: Panorama e Realidade Nacional".16 Essa publicação 
abordou as taxonomias sustentáveis, incluindo conceitos, im-
portância, vantagens, desafios e tendências observadas sobre o 
tema. No ano seguinte, foi criado um subgrupo de trabalho es-
pecificamente sobre taxonomia. No âmbito dos trabalhos desse 
subgrupo foi lançado, em 2023, o relatório "Taxonomias em Fi-
nanças Sustentáveis: Reflexões para o Desenvolvimento de uma 
Taxonomia no Contexto Nacional".17 Essa publicação teve como 
objetivo analisar experiências de taxonomias em desenvolvimen-
to, buscando lições aprendidas para subsidiar formuladores de 
políticas públicas, autorreguladores e o sistema financeiro na po-
tencial adoção de uma taxonomia em finanças sustentáveis no 
Brasil. O relatório mapeou diversas iniciativas taxonômicas em 
curso, nacionais e internacionais, identificando seus principais 
elementos.  Além disso, o Lab tem promovido debates e seminá-
rios sobre o tema, agregando os mais diferentes agentes.

Não obstante essas iniciativas, não existe uma taxonomia bra-
sileira consolidada, capaz de fornecer uma estrutura, objetivos 

12	  Disponível  aqui. 
13	  MDR (2022), Taxonomias e Frameworks ASG para o Saneamento e a 

Infraestrutura Hídrica. Disponível no link. MDR (2022), Frameworks nas 
Áreas de Saneamento Básico e Segurança Hídrica. Disponível no link.

14	  Disponível aqui.
15	  O Lab é um fórum de interação multissetorial e um espaço de diálogo público 

privado para a promoção da inovação e das finanças sustentáveis no Brasil. 
Fruto de uma parceria entre a Associação Brasileira de Desenvolvimento 
(ABDE), o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e a Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM), tendo posteriormente se juntado a Deutsche 
Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH, no âmbito 
do projeto FiBraS, em 2019, o Lab reúne representantes do governo e 
da sociedade para debater alternativas inovadoras para o financiamento 
de investimentos sustentáveis, endereçando temas selecionados pelos 
próprios membros do LAB.

16	  Disponível aqui. 
17	  Disponível aqui. 

Não existe uma 
taxonomia brasileira 
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setores.
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e metodologia unificados e coerentes entre os setores. Assim, 
esta nova iniciativa servirá para estabelecer um marco de refe-
rência único no nível nacional, permitindo classificar as ativida-
des econômicas e financeiras de forma nítida e objetiva.

Relação com títulos 
soberanos temáticos 
A ausência de taxonomias nacionais não tem sido fator restritivo 
para a evolução do mercado de dívidas soberanas sustentá-
veis, como é possível ver no Gráfico 1, em que fica evidente o 
deslocamento dos títulos soberanos com o lançamento de ta-
xonomias. Todavia, o não lançamento de taxonomias nacionais 
implica o uso de outras taxonomias internacionais para definir 
os tipos de investimento elegíveis para apoio. Títulos sobera-
nos acabam sendo emitidos sem que critérios de seleção sejam 
adaptados a contextos nacionais, o que pode também implicar 
menor cobertura dos títulos em termos de atividades vis-a-vis 
potencial de investimentos sustentáveis no país.  Isto posto, a 
coordenação de uma taxonomia nacional e emissões de títulos 
é desejada dadas as vantagens do alinhamento dos esforços de 
enfrentamento à crise climática, em prol da interoperabilidade 
(critério discutido na seção 7).

Instrumentos de dívida soberana têm sido crescentemente 
utilizados por diversos países – desenvolvidos ou em desen-
volvimento – para auxiliar no financiamento de políticas públi-
cas e compromissos climáticos e sociais. Provendo uma fonte 
adicional de recursos para os orçamentos públicos, os títulos 
sustentáveis aumentarão os recursos orçamentários para finan-

Gráfico 1 – Fluxo de títulos sustentáveis e publicação de taxonomias nacionais ou regionais

Fonte: Environmental Finance Data e Natixis. Elaboração Banco Central do Brasil.
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ciamento de ações sociais e ambientais centrais para o desenvolvi-
mento sustentável. 18  

Os chamados títulos temáticos buscam garantir um menor custo fi-
nanceiro para acelerar o financiamento de projetos de investimento 
e de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em áreas cruciais para 
a transição a uma economia sustentável. Mais recentemente, diver-
sos países têm progredido no sentido de ampliar o rol de potenciais 
usos para estes recursos, incluindo atividades como conservação 
da biodiversidade. 19 

Foi nesse sentido que o Governo Federal editou em maio deste ano 
o Decreto nº 11.532, que instituiu o Comitê de Finanças Sustentá-
veis Soberanas, reunindo 10 Ministérios para  elaborar o arcabouço 
de emissões de títulos públicos soberanos temáticos da Dívida Pú-
blica Federal; identificar programações orçamentárias que atendam 
aos critérios de elegibilidade estabelecidos no arcabouço; monitorar 
a implementação do arcabouço; e elaborar os relatórios de aloca-
ção, de impacto e outros documentos decorrentes da emissão de 
títulos públicos soberanos temáticos prevista no arcabouço.20 Há 
o compromisso de que a emissão dos primeiros títulos soberanos 
sustentáveis aconteça ainda neste segundo semestre de 2023.

A primeira etapa do processo foi aprovar o Arcabouço, documento 
que embasa o compromisso do Governo Federal em usar os recur-
sos provenientes da emissão dos títulos em despesas orçamentá-
rias que permitam avanços ambientais e sociais no país. Para tanto, 
ele elenca categorias de despesas elegíveis e não elegíveis no âm-
bito das Leis Orçamentárias Anuais.21 Adicionalmente, o documento 
também estabelece “critérios de exclusão”, que consiste em certas 
atividades ou destinações vedadas ao financiamento. A cada rodada 
de emissão, ficará à cargo do Comitê identificar programações orça-
mentárias que atendam aos critérios de elegibilidade estabelecidos 
no arcabouço e monitorar a execução financeira dessas programa-
ções. Por fim, serão elaborados relatórios anuais de alocação e de 
impacto relacionados a cada emissão, contendo informações quan-
to aos impactos e resultados associados aos benefícios ambientais 
e/ou sociais das atividades financiadas pelos Títulos Sustentáveis. 

Fundamental para o funcionamento deste instrumento, portanto, é a 
garantia de que os recursos levantados com sua emissão sejam efe-
tivamente direcionados para determinadas despesas. De fato, um 
dos maiores custos associados aos títulos temáticos relaciona-se à 
maior necessidade de divulgação e monitoramento do uso de recur-
sos.22 Sem um mecanismo eficiente que assevere isso, não há ga-
rantia de se obter o prêmio associado ao título (chamado greenium).

18	  Arcabouço Brasileiro Para Títulos Públicos Soberanos Sustentáveis. 
19	  FMI, Sovereign Climate Debt Instruments: An Overview of the Green and 

Catastrophe Bond Markets. Disponível no link: https://www.imf.org/en/
Publications/staff-climate-notes/Issues/2022/06/29/Sovereign-Climate-Debt-
Instruments-An-Overview-of-the-Green-and-Catastrophe-Bond-Markets-518272

20	  Decreto nº 11.532, de 16 de maio de 2023, disponível no link.
21	  É importante evidenciar que não há vinculação entre os recursos captados a 

partir da emissão dos títulos e as despesas que lhe servem de lastro nas LOA. 
O que há é o compromisso do Governo Federal em alocar nas programações 
orçamentárias relacionadas a essas despesas um montante de recursos 
equivalente ao captado a partir da emissão dos títulos soberanos sustentáveis.

22	  Doronzo, Siracusa, and Antonelli (2021).

Os títulos 
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sustentável.
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Taxonomia Sustentável Brasileira - Plano de ação para consulta pública

Objetivos estratégicos 
O desenvolvimento de uma taxonomia brasileira tem por finali-
dade responder aos principais desafios ambientais e sociais do 
país, levando em conta seus compromissos, objetivos e planos 
prioritários.

Já foi destacado o papel da taxonomia de coordenação dos in-
vestimentos que contribuem para a transformação rumo a uma 
economia resiliente e neutra em emissões de gases de efeito 
estufa, mas também para outras dimensões do desenvolvimen-
to sustentável e inclusivo, relacionados à Agenda 2030 da ONU.  
Esta transformação será tão mais rápida quanto mais comple-
mentares forem os esforços da esfera pública e privada, dos 
diferentes setores econômicos, bem como da sociedade civil. 

Considerando todo o contexto apresentado, à semelhança das 
demais experiências nacionais, colocam-se três objetivos estra-
tégicos para a taxonomia Sustentável do Brasil:
1.	 Mobilizar e reorientar o financiamento e os investimentos 

públicos e privados para atividades econômicas com im-
pactos ambientais, climáticos e sociais positivos, visando o 
desenvolvimento sustentável, inclusivo e regenerativo;  

2.	 Promover o adensamento tecnológico voltado à susten-
tabilidade ambiental, climática, social e econômica, com 
elevação de produtividade e competitividade da economia 
brasileira em bases sustentáveis; 

3.	 Criar as bases para produção de informações confiáveis 
dos fluxos das finanças sustentáveis ao estimular a transpa-
rência, a integridade e visão de longo prazo para a atividade 
econômica e financeira. 

Com eles, busca-se explicitar duas dimensões cruciais para 
efetivação da estratégia de transformação da economia: por um 
lado, induzir a ação coordenada entre os diversos agentes eco-
nômicos e, por outro, criar mecanismos para o monitoramento 
deste esforço. Afinal, não basta aumentar o grau de confiança 
sobre a adequação dos investimentos às necessidades para 
enfrentar a crise climática. É preciso criar métricas objetivas 
para avaliação, monitorar o volume e o ritmo dos recursos desti-
nados a fim de identificar eventuais lacunas e atualizar os instru-
mentos financeiros, dirimindo riscos de comportamento ilegal.

Os objetivos ambientais, climáticos e sociais que serão aborda-
dos pela taxonomia brasileira são:

Objetivos ambientais e climáticos:

1.	 Mitigação da mudança do clima
2.	 Adaptação às mudanças climáticas

Objetivos da 
taxonomia brasileira
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3.	 Proteção e restauração da biodiversidade e ecossistemas
4.	 Uso sustentável do solo e conservação, manejo e uso sus-

tentável das florestas
5.	 Uso sustentável e proteção de recursos hídricos e marinhos
6.	 Transição para economia circular
7.	 Prevenção e controle de contaminação

Objetivos econômicos-sociais:

8.	 Geração de trabalho decente e elevação da renda
9.	 Reduzir desigualdade socioeconômicas, considerando as-

pectos raciais e de gênero
10.	Reduzir desigualdades regionais e territoriais do país
11.	Promover a qualidade de vida, com ampliação do acesso a 

serviços sociais básicos  

Semelhante ao México, o Brasil pretende abordar objetivos so-
ciais em sua taxonomia dada a relevância do tema para o de-
senvolvimento sustentável do país e a alta inter-relação com os 
desafios climáticos e ambientais. Concomitantemente, os ob-
jetivos ambientais serão alinhados com as demais taxonomias 
governamentais referenciadas na seção anterior, destacando o 
objetivo adicional de uso sustentável do solo e conservação, 
manejo e uso sustentável das florestas, em alinhamento com a 
taxonomia colombiana.

A inter-relação entre os objetivos será explorada pelo desenho 
dos critérios gerais da taxonomia, requerendo que uma ativida-
de elegível não apenas contribua substancialmente com um dos 
objetivos definidos, mas também não cause danos significati-
vos a nenhum dos outros objetivos, além de cumprir salvaguar-
das mínimas21 (seção 7).

Objetivos ambientais e climáticos
Os objetivos ambientais e climáticos desempenham um papel 
crucial como guia estratégico para instituições financeiras e in-
vestidores. Ao contemplar a mitigação e adaptação climática, 
proteção de ecossistemas e biodiversidade, economia circular, 
prevenção e controle da poluição, gestão e uso sustentável da 
água, uso do solo e sua preservação, eles fornecem um ponto-
-alvo para identificação e financiamento de projetos alinhados 
com as metas de sustentabilidade ambiental e social. Ao adotar 
esses objetivos, o setor financeiro contribui para a proteção do 
meio ambiente e impulsiona uma economia mais verde e equili-
brada, promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-es-
tar da sociedade como um todo.

1) Mitigação da mudança do clima (intervenção 
humana para reduzir as emissões e/ou 
aumentar os sumidouros de GEE) 1 

Em 2020, o Brasil era o sétimo maior emissor de GEE do mun-
do (fluxo), responsável por 2,28% do total das emissões de 
1	  Glossário do IPCC. Disponível aqui. 
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GEE (CLIMATE WATCH, 2023). Grande parte dessas 
emissões é proveniente de uso da terra, mudança 
do uso da terra e florestas (38%), incluindo o desma-
tamento, seguido por agropecuária (28,5%), e pelo 
setor de energia (23,2%). Os setores de resíduos e 
indústria respondem por 6,1% e 4,2% respectiva-
mente (MCTI, 2022).

O efeito combinado entre o aquecimento global e a 
perda de biodiversidade levará a uma diminuição no 
longo prazo dos estoques de carbono na biomas-
sa florestal, comprometendo o papel da Amazônia 
como um sumidouro de carbono, principalmente 
dependente das respostas da floresta ao aumento 
de CO2 atmosférico. A porção sul da Amazônia já 
é uma fonte de emissão de CO2 para a atmosfera 
(IPCC, 2022).

Entre as principais medidas adotadas pelo Brasil 
para mitigar a mudança climática estão o compro-
misso de deter o desmatamento nos seus seis bio-
mas (Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, 
Pampa e Pantanal), o estímulo ao uso de energias 
renováveis, a promoção de práticas agrícolas sus-
tentáveis e a implementação de políticas de eficiên-
cia energética (BRASIL, 2020). 

Em relação ao setor de energia, o Brasil vem ado-
tando medidas para seguir expandindo seu grande 
potencial das fontes renováveis, em particular da 
energia eólica, solar, de biocombustíveis e, em me-
nor escala, do hidrogênio de baixo carbono. O papel 
de liderança do Brasil em eletricidade de fontes re-
nováveis e combustíveis sustentáveis pode e deve 
ser ampliada.  Em 2022, a matriz energética já con-
tava com a participação de 47,4% de fontes reno-
váveis, enquanto a média global foi de 16% (EPE, 
2023; IRENA, 2023).

2) Adaptação às mudanças climáticas

Ações que promovam a adaptação aos efeitos ad-
versos das mudanças climáticas, fortalecendo a re-
siliência de setores e comunidades vulneráveis. 

O Brasil é um país altamente vulnerável às mu-
danças climáticas. Os desafios para a adaptação 
em relação à agricultura, recursos hídricos, infra-
estrutura e saúde, entre outros, são amplos e di-
versos. As projeções apontam para aquecimento 
em todo o território, sendo as regiões Centro-O-
este e Sudeste as mais afetadas (BRASIL, 2016). 
Conforme as projeções, a variabilidade interanual 
da temperatura crescerá, o aumento das chuvas 
será mais notável na região Sul, especialmente no 
verão e na primavera. A região Sudeste é de baixa 

previsibilidade climática, tornando as projeções de 
mudanças pluviométricas incertas. As simulações 
também mostram aumento na quantidade de dias 
secos consecutivos no Nordeste e diminuição de 
dias úmidos consecutivos na região Amazônica 
(IPCC, 2022). 

Conforme o IPCC (2022), estudos recentes mostram 
fortes impactos negativos das mudanças climáticas 
na agricultura, resultando em perda de renda e em-
prego, aumento de preços e insegurança alimentar. 
Os efeitos podem impactar gravemente as famílias 
rurais mais pobres. O aumento de seca também afe-
ta a geração de energia hidrelétrica. Ademais, even-
tos climáticos extremos são uma ameaça a infraes-
trutura e construções urbanas, sejam no litoral ou no 
interior.

Os impactos climáticos agravam as desigualdades 
sociais e regionais. As questões socioeconômicas 
alinhadas com as crises climática e ambiental con-
tribuem a exacerbar as pressões sociais, deixando 
certos grupos ainda mais vulneráveis, tornando a 
adaptação mais difícil e aumentando a vulnerabilida-
de da população (IPCC, 2022).

São precisos investimentos enormes em medidas de 
adaptação às mudanças climáticas nas áreas apon-
tadas, incluindo em inovação tecnológica, pesqui-
sas e monitoramento climático, e sistemas de alerta, 
para diminuir e gerenciar os riscos climáticos e am-
bientais. 

Estima-se que serão necessários investimentos de 
adaptação climática anual na faixa de US$160 a US$ 
340 bilhões até 2030 e entre US$ 315 a US$ 565 
bilhões até 2050 no mundo (UNEP FI, 2022). Essa 
faixa está alinhada com novas estimativas que cal-
culam as necessidades de investimentos de US$ 71 
bilhões por ano entre 2022 e 2030 com base nas 
Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs, 
sigla em inglês) e nos planos nacionais de adapta-
ção de 76 países em desenvolvimento. As medidas 
incluem investimentos em inovação tecnológica, 
pesquisas e monitoramento climático, e sistemas de 
alerta, para diminuir e gerenciar os riscos climáticos 
e ambientais. 

As respostas, porém, continuam fragmentadas, in-
crementais e específicas de setores, distribuídas de 
forma desigual. Barreiras para a adaptação incluem 
recursos limitados, falta de envolvimento do setor 
privado, mobilização insuficiente de financiamento, 
baixo conhecimento climático e baixo senso de ur-
gência. Disparidades entre os custos estimados da 
adaptação e o financiamento alocado, portanto, pre-
cisam ser demovidas (IPCC, 2022).
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3) Proteção e restauração da biodiversidade e 
ecossistemas

O Brasil é um dos países mais biodiverso do mundo, abrigando 
de 10 a 15% de todas as espécies conhecidas (BRASIL. MMA, 
2023). Entretanto, esse patrimônio natural está enfrentando sé-
rios desafios. Segundo a Plataforma Intergovernamental sobre 
Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES), a perda da 
biodiversidade resulta de cinco fatores principais (mudança do 
uso da terra, mudança do clima, poluição, espécies exóticas 
invasoras e utilização irracional dos recursos naturais). A com-
binação de dos diferentes fatores de perda de biodiversidade, 
incluindo o desmatamento, juntamente com os efeitos do aque-
cimento global resulta em um declínio significativo das florestas 
e da biodiversidade no Brasil.

A lista de espécies ameaçadas de extinção contabiliza 1.173 
espécies da fauna e 2.113 espécies da flora. A expansão agrí-
cola causa grandes conversões em áreas de vegetação tropical 
e savanas (Amazônia, Cerrado, Caatinga e Pampa). Nas regiões 
da Mata Atlântica e do Cerrado, até 85% das espécies de plan-
tas e animais, habitats e comunidades em hotspots de biodiver-
sidade são projetados para serem impactados negativamente 
pelas mudanças climáticas (BRASIL. MMA, 2023; IPCC, 2022). 

O enfrentamento desta situação exige a expansão de iniciativas 
públicas de conservação, restauração, manejo e uso sustentáveis 
associada à melhoria da gestão e expansão de Unidades de Con-
servação e reservas ambientais, e à garantia da efetividade dos 
instrumentos de preservação previstos no Código Florestal. Por 
fim, é preciso estabelecer incentivos para que possamos cumprir 
com o compromisso de recuperação de 12 milhões de hectares de 
florestas, como previsto na Contribuição Nacionalmente Determi-
nada apresentada pelo Brasil no âmbito no Acordo de Paris.

4) Uso sustentável do solo e conservação, 
manejo e uso sustentável das florestas

Uso responsável do solo, coibindo o desmatamento e a degra-
dação de áreas florestais, bem como fomentando a restauração 
de paisagens degradadas. Proteção da integridade física, quí-
mica e biológica dos solos. 

O solo é fundamental para a vida no planeta, fornecendo ser-
viços ecossistêmicos essenciais como a purificação de água, 
reservatório de água, nutrientes e carbono, e habitat para es-
pécies. Porém, um estudo da Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agricultura (FAO, sigla em inglês) mos-
trou que mais de 30% dos solos estão degradados mundial-
mente.2 A biodiversidade do solo, habitat de cerca de 25% de 
todas as espécies vivas, é ameaçada pela intensificação do uso 
da terra e pelo uso de fertilizantes químicos e agrotóxicos.

Assim, a perda de cobertura do solo é responsável não apenas 
pela emissão de carbono incorporado a ele, mas também resul-
2	  FAO, 2015. Disponível no link.
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tando na perda da biodiversidade e deteriorando a 
qualidade e quantidade e água armazenada. A salini-
zação, isto é, o acúmulo de sal no solo, causado pela 
irrigação, assim como pelas mudanças no uso da 
terra e pela pastagem excessiva, é outra ameaça im-
portante que reduz severamente a produtividade das 
culturas. Conforme o relatório da FAO (2015), aproxi-
madamente de 25 a 30% da área agrícola irrigada do 
Nordeste do Brasil está em processo de salinização. 

Adicionalmente, segundo o IPCC (2022), o Semiárido 
brasileiro – área que cobre grande parte do Nordes-
te – é uma das áreas do mundo mais drasticamente 
afetadas pelas mudanças climáticas, mostrando-se 
em secas mais intensas e temperaturas mais altas, 
acelerando a expansão das áreas desertificadas e 
degradadas. Considerando que essa é uma das regi-
ões socioeconomicamente menos desenvolvidas do 
país, ações contra a desertificação e degradação do 
solo e direcionadas , incluindo o fortalecimento da 
agricultura familiar, também contribuiriam ao comba-
te à pobreza e à desigualdade social. 

5) Transição para economia circular

Transição de uma economia linear para uma econo-
mia circular, reduzindo a utilização e o desperdício 
de matérias-primas, promovendo a reutilização e 
reciclagem de materiais. São as atividades que utili-
zam recursos de maneira mais eficiente, aumentem 
a durabilidade e a vida útil/uso dos produtos, seu 
potencial de reparabilidade e reciclagem e o uso de 
matérias-primas secundárias, reduzam substancial-
mente o conteúdo perigoso e minimizem o descarte 
de resíduos eliminação de resíduos. 

As crescentes pressões ambientais e climáticas indi-
cam que modelos lineares de se fazer negócios es-
tão próximos a seu limite. A expansão da atividade 
agrícola e de extração de recursos minerais tem re-
sultado em degradação de solo e perda de biodiver-
sidade em muitas regiões do Brasil, com impactos 
significativos sobre os meios de vida e a economia. 
Para alcançar a economia circular no país, será cru-
cial promover mudanças nos padrões de consumo 
e produção, investir em infraestrutura resiliente e fo-
mentar a inovação tecnológica para o uso eficiente e 
sustentável de recursos escassos. 

Em particular, um desafio inicial para a adoção da 
economia circular no país é a baixa taxa de recicla-
gem que impede que os materiais retornem para o 
ciclo produtivo. Somente 4% dos resíduos sólidos 
são reciclados e apenas 74% dos municípios bra-
sileiros possuem iniciativas de coleta seletiva, sen-
do muitos ainda incipientes, o que sobrecarrega o 

sistema de destinação final e impacta os recursos 
naturais (AGÊNCIA BRASIL, 2022). 

O Brasil conta com 2.167 lixões e aterros controla-
dos, e os índices de coleta seletiva e reciclagem são 
baixos. O tratamento da fração orgânica dos resíduos 
também é incipiente, apesar de representar metade 
dos resíduos sólidos urbanos produzidos. A situação 
é ainda mais complicada nos municípios de peque-
no e médio porte, que enfrentam irregularidades na 
coleta de resíduos domiciliares, baixa cobertura nas 
áreas rurais e a disposição inadequada de resíduos 
em lixões e aterros controlados. O Novo Marco Le-
gal do Saneamento Básico trouxe algumas alterações 
para a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 
visando superar esses problemas. No entanto, ainda 
há desafios significativos na gestão e manejo dos re-
síduos sólidos urbanos, incluindo a ausência de sis-
temas oficiais de coleta seletiva e compostagem de 
resíduos orgânicos, bem como o trabalho insalubre 
de catadores de materiais recicláveis. Esses proble-
mas ressaltam a necessidade de aprimorar a gestão 
dos resíduos sólidos no país (IPEA, 2023).

A transição para uma economia circular poderia 
gerar oportunidades de inovação e valor no Brasil, 
aproveitando suas características únicas e seu ca-
pital natural. Um modelo restaurativo e regenerativo 
busca dissociar o desenvolvimento econômico do 
consumo de recursos finitos e eliminar externalida-
des negativas (CE100 Brasil, 2017). 

No setor industrial, há oportunidades para explorar 
novos modelos de negócios, design e recuperação 
de materiais, incluindo a economia informal existen-
te, que são fundamentais na economia circular. Se-
tores como o eletroeletrônico, construção civil, têxtil 
e plástico têm um potencial significativo para redu-
ção de resíduos, recuperação de materiais e cadeias 
circulares de valor (CNI, 2018).

6) Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

Gestão sustentável da água, preservando sua qua-
lidade e quantidade, bem como a conservação dos 
ecossistemas fluviais e marinhos. Uso eficiente, pro-
teção das fontes e redução da contaminação da água 
na gestão das atividades econômicas abrangidas.

O Brasil possui cerca de 12% das reservas de água 
doce do mundo, com significativa concentração na 
Bacia Amazônica. 3 Ainda assim, o país enfrenta sé-
rios problemas relacionados à escassez hídrica, de-
sertificação, seca e poluição dos mananciais. Diver-
3	  Mais informações no link. 



26

sos fatores têm contribuído para ameaçar a quanti-
dade e qualidade das fontes de água doce no país, 
tais quais a carência de infraestrutura adequada que 
impacta negativamente o sistema de recursos hídri-
cos, incluindo o abastecimento de água, transporte 
e saneamento básico.4

O saneamento básico é um dos principais gargalos, 
mesmo sendo um direito fundamental garantido pela 
Constituição. Segundo dados do Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento (SNIS) de 2021, cer-
ca de 35 milhões de brasileiros (17% da população) 
não têm acesso a água tratada e 47% da população 
não têm acesso a serviços de coleta de esgoto. Outra 
questão importante é a falta de tratamento adequado 
das águas residuais. Apenas cerca de 46% do esgoto 
gerado no país é tratado, o que significa que a maior 
parte dos efluentes é despejada diretamente nos rios, 
lagos e oceanos, poluindo os recursos hídricos e afe-
tando a vida aquática.5 O Novo Marco Legal do Sane-
amento Básico6 prevê a universalização dos serviços 
sanitários, com as metas de alcançar, até 2033, 99% 
de atendimento de água potável e 90% de coleta e 
tratamento de esgoto.

Ainda, o Brasil, enfrenta desafios relacionados à po-
luição marinha, resultado do lançamento de esgoto 
não tratado e do manejo inadequado de resíduos 
sólidos (IPEA, 2020). A demanda industrial por água 
tem aumentado consideravelmente, especialmente 
nas atividades agroindustriais, como as indústrias 
de carne e lácteas. Isso resulta em um significativo 
crescimento do consumo e lançamento de efluentes 
contaminantes nos mananciais. No meio rural, o uso 
de produtos químicos nas lavouras e o descarte de 
dejetos humanos e animais diretamente nos cursos 
de água têm comprometido a qualidade dos recur-
sos hídricos (ZAKRZEVSKI, 2007). 

Ecossistemas oceânicos e costeiros no Brasil, como 
recifes de corais, estuários e deltas, manguezais e 
praias arenosas, são altamente sensíveis e impacta-
dos negativamente pela mudança climática e riscos 
associados como o aumento de temperatura do mar. 
Os impactos observados incluem a redução na abun-
dância, densidade e cobertura de corais, bem como 
um aumento no número de eventos de branqueamen-
to de corais; mudanças na comunidade de plâncton 
e nas estruturas de teia alimentar oceânica e costeira, 
perda de áreas úmidas vegetadas e alterações nas 
comunidades macrobênticas (IPCC, 2022). Danos 
aos recifes de corais e os mangues não somente pre-
judicam importantes habitats de espécies marinhos, 
4	  Os serviços de saneamento englobam abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de 
resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais.

5	  Mais informações no link.
6	  Lei nº 14.026/2020, disponível no link. 

mas também deixam comunidades litorais mais vul-
neráveis a enchentes marinhas. Juntamente com as 
mudanças climáticas, a pesca excessiva leva as es-
pécies fluviais e marinhas ao colapso, prejudicando a 
segurança alimentar e economia local.

A gestão sustentável e eficiente da água tem se con-
centrado principalmente em melhorar a quantidade 
e a qualidade do abastecimento de água, incluindo 
grandes projetos de infraestrutura, que, no entan-
to, muitas vezes são contestados e podem agravar 
conflitos relacionados à água. Regimes inclusivos de 
água que superem desigualdades sociais e aborda-
gens que incluam soluções baseadas na natureza, 
como a restauração de áreas úmidas e infraestru-
turas de armazenamento e infiltração de água, com 
sinergias para a conservação dos ecossistemas e 
a redução do risco de desastres, têm se mostrado 
mais bem-sucedidos para a adaptação e o desen-
volvimento sustentável (IPCC, 2022).

7) Prevenção e controle de 
contaminação

Evitar e controlar a poluição do ar, da água e do solo, 
minimizando seus impactos negativos sobre o meio 
ambiente e a saúde humana. Para este objetivo as 
taxonomias de referência tratam essencialmente de 
quatro aspectos: contaminação da água e do solo 
por produtos químicos em processos produtivos 
(agrotóxicos, pesticidas, água de limpeza e etc.); 
contaminação do ar por gases e partículas outros 
que não aqueles associados ao efeito estufa (mate-
rial particulado, hidrocarbonetos não metano e etc.); 
gestão de resíduos sólidos e o impedimento de sua 
queima; e, por fim, controle de ruídos e vibrações 
decorrentes das atividades produtivas.

Neste tópico vale frisar que há uma urgência para 
a taxonomia brasileira ao considerar o volume de 
agrotóxicos consumidos no país. Segundo dados 
do portal FAOSTAT da Organização das Nações Uni-
das para a Agricultura e Alimentação, desde 2007 o 
Brasil apresenta o maior consumo de pesticidas per 
capita, tendo atingido a marca de 1,77 kg em 2020. 
Apesar de ser seguido de perto pela média da Oce-
ania de 1,7 kg por pessoa, fica significativamente 
acima da média do continente americano de 1,35 kg 
per capita.7 O consumo excessivo destas substân-
cias não apenas pode apresentar efeitos nocivos à 
saúde, conforme tem apontado o Instituto Nacional 
do Câncer,8 como também comprometer recursos 
naturais (BRASIL. MMA, 2023).

7	  Informações disponíveis no portal FAOSTAT, acessado no 
link.

8	  Ver, por exemplo, este levantamento.
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Objetivos econômico-sociais

8) Gerar trabalho decente e renda

Conforme apresentado na Seção 1, a Transformação Ecológica 
não se restringe à redução da pegada ambiental da atividade 
econômica, mas visa também ao desenvolvimento produtivo e 
à geração de empregos de qualidade. Segundo dados do por-
tal World Bank Open Data do Banco Mundial, desde a crise de 
2014 o Brasil passou a ter um nível de renda per capita abaixo 
da América Latina e Caribe, assim como dos demais países de 
renda média alta. Desde 1990, pelo menos, o país apresentava 
um indicador mais elevado que estes dois grupos. Em 2022, 
porém, a região apresentou uma renda média 7% superior, en-
quanto os demais países de renda semelhante tiveram rendi-
mentos mais de 20% acima.9 

Soma-se a isso o fato de o país contar ainda com um elevado 
grau de informalidade. A partir de dados da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C), é possível iden-
tificar esta característica estrutural ao agregar os três tipos de 
categoria de trabalho sem carteira (no setor privado e público 
e trabalhadores domésticos), somados aos trabalhadores por 
conta própria e familiares auxiliares. O conjunto destas cinco 
posições representou em média 46% da população ocupada 
desde o início da pesquisa em 2012 até o primeiro trimestre 
de 2023. O dado mais recente, porém, está acima deste valor, 
chegando a 47,5%, mais de quatro pontos percentuais acima 
do mínimo histórico atingido no segundo trimestre de 2014.10

Outro indicador relevante da situação do emprego é a taxa de 
rotatividade, medido pela razão do valor mínimo entre novas 
contratações e desligamentos no ano e a média do total de vín-
culos entre o ano corrente e o anterior. Ou seja, a taxa traz uma 
medida de qual o percentual de mudanças nos vínculos de tra-
balho em relação ao total na economia. Acompanhado durante 
anos pelo Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 
Socioeconômicos em conjunto ao Ministério do Trabalho, o in-
dicador atingiu em 2015 o valor de 54,8% para vínculos cele-
tistas. Tal valor ainda refletia a desaceleração do mercado de 
trabalho, dado que a rotatividade no país tende a ser tão maior, 
quanto mais aquecido o mercado de trabalho e tinha atingido 
o ápice de 64,5% em 2011. Tamanha rotatividade reflete, pelo 
lado das pessoas contratadas, os poucos incentivos para se 
manter no emprego e, pelas contratantes, a baixa necessidade 
de acumular experiência na função. É bastante indicativo deste 
último elemento o fato de 71% da rotatividade ser fruto da de-
cisão de quem contrata, a chamada taxa de rotatividade des-
contada.11

O conjunto destas medidas indica a importância de apontar a 
geração de emprego de qualidade e de elevação da renda como 
um dos objetivos da taxonomia, para que ela possa de fato servir 
9	  Dados disponíveis no portal World Bank Data, acessado no link.
10	  Dados disponíveis no portal Sistema IBGE de Recuperação Automática - 

SIDRA, disponível no link.
11	 Estudo disponível no link.
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como um instrumento indutor de mudanças para nos-
so mercado de trabalho. Como é de se esperar, essas 
medidas são ainda mais relevantes quando conside-
ramos aspectos raciais e de gênero, como será discu-
tido pelo nono objetivo, apresentado a seguir.

9) Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos raciais e de gênero

Conforme já destacado, entende-se que o enfren-
tamento à crise climática pode representar não só 
uma oportunidade de desenvolvimento econômico, 
mas também de alteração do padrão de desigual-
dades que marca a história do Brasil. A escolha pela 
nomenclatura de taxonomia sustentável, ao invés de 
verde ou social, indica o alinhamento do instrumento 
a essa estratégia. Tal como na definição dos títulos 
soberanos sustentáveis, opta-se por essa classifica-
ção quando há integração entre questões climáticas 
e ambientais – associadas ao verde – e o enfrenta-
mento às desigualdades – relacionadas ao social.12  

Ainda que a inclusão de objetivos sociais não seja 
majoritária no desenvolvimento de taxonomias, ten-
do sido considerados em menos de um quarto das 
taxonomias nacionais existentes até abril de 2023,13 
ela é essencial diante do histórico brasileiro de desi-
gualdades sociais profundas e persistentes. Alguns 
números reunidos pelo Relatório de Desenvolvimen-
to Humano da ONU são capazes de ilustrar a gravi-
dade da situação.14 

Quando consideramos a desigualdade pessoal da 
renda, podemos identificar que algo em torno de 
dois milhões de pessoas, 1% da população nacio-
nal, se apropria de uma parcela da renda equivalente 
a quase o dobro daquela apropriada por oitenta mi-
lhões de pessoas, ou 40% da população. Enquanto 
o primeiro grupo se apropriou, em 2021, de pouco 
mais de um quarto do PIB nacional, o segundo gru-
po ficou com apenas 13,2% da renda gerada no 
país. Trata-se da 7ª maior concentração de renda no 
topo entre um total de 171 países analisados. Não à 
toa o país amarga a quarta maior queda no ranking 
de posições quando comparado o Índice de Desen-
volvimento Humano com seu equivalente ponderado 
pela desigualdade.
12	 Há uma apresentação esquemática das diferentes nomenclatu-

ras no relatório “O mercado de finanças sustentáveis no Brasil 
em 2022” publicado pelo projeto Finanças Brasileiras Susten-
táveis (FiBraS). Disponível neste link.

13	 Levantamento “The new geography of taxonomies” feito pela 
consultoria Natixis e disponibilizado com exclusividade para o 
Ministério da Fazenda. 

14	 Todos os índices estão disponíveis no Centro de Dados do 
Programa para o Desenvolvimento da ONU que pode ser 
acessado neste link.

A profunda e inusual desigualdade apontada acima 
é motivada por uma série de elementos. Contudo, 
a taxonomia sustentável desenvolverá métricas para 
o enfrentamento das desigualdades nas seguintes 
dimensões: gênero, regional e racial. A respeito da 
busca pela igualdade de gênero, quinto objetivo do 
desenvolvimento sustentável estabelecido na Agen-
da 2030, a situação brasileira é menos alarmante em 
termos comparativos, mas ainda requer atenção. 

De acordo com o Índice de Igualdade de Gênero, 
composto por indicadores de saúde, econômicos e 
de representação política, o país ocupa o 94º den-
tre 170 países analisados, considerando dados de 
2021. Contudo, a diferença entre a taxa de participa-
ção na força de trabalho para o mesmo ano foi a 70ª 
maior entre 180 países que contavam com dados 
disponíveis.

Por fim, o terceiro elemento é aquele de maior rele-
vância para a discussão da desigualdade de renda 
brasileira: o racismo. Não por acaso a recente pesqui-
sa “Percepções sobre racismo no Brasil”,15 organiza-
da pelo Instituto de Referência Negra Peregum e pelo 
Projeto SETA e executado pelo Ipec, apontou que 
44% da população brasileira considera que raça/cor/
etnia é o fator que mais contribui para gerar desigual-
dades. A nível de comparação, a classe social foi ci-
tada como principal fator por 29% dos respondentes.

De fato, os dados da PNAD Contínua corroboram a 
centralidade do racismo na discussão sobre desi-
gualdades. No ano de 2022 a renda média do traba-
lho de pessoas negras correspondeu a 60% daquela 
recebida por pessoas brancas. Ao compararmos a 
renda média do trabalho de mulheres negras com 
a de homens brancos a disparidade se torna ainda 
mais evidente, dado que elas receberam em média 
46,6% da renda deles. 

O Gráfico 2, a seguir, reforça essa constatação ao 
explicitar a composição demográfica (considerando 
raça e gênero) de quatro estratos de renda: a metade 
mais pobre, os 40% seguintes e os 10% mais ricos 
divididos em dois grupos, o 1% do topo e os 9% logo 
abaixo. Conforme pode-se notar, enquanto os negros 
representaram em 2022 67,5% da metade inferior da 
escala de renda, os brancos somavam 81,8% do es-
trato mais rico. A coluna mais à direita, por sua vez, 
indica a composição demográfica na população a fim 
de facilitar a percepção dos estratos em que há so-
bre- ou sub-representação de algum grupo.

Tais estatísticas evidenciam a importância da con-
sideração da desigualdade de maneira interseccio-

15	 Pesquisa publicada no dia 27 de julho de 2023. Disponível no 
link.



29

nal,16 entendendo a sobreposição das dimensões de raça, gê-
nero e região. É por esta razão que a construção do indicador 
social da taxonomia sustentável brasileira deverá abarcar, de 
maneira objetiva e direta, estas dimensões de forma integrada. 

10) Reduzir desigualdades regionais e territoriais 
do país

Outro elemento que deverá ser observado pelo indicador de 
desigualdade da taxonomia é a desigualdade regional ou ter-
ritorial. Há expressivos contrastes nos indicadores econômicos 
e de qualidade de vida entre regiões do Brasil, bem como entre 
os meios rurais e urbanos, centros e periferias, entre outros. Uti-
lizando dados da quinta entrevista da PNAD Contínua de 2022, 
que mensura a renda obtida através de todas as fontes, é pos-
sível identificar uma disparidade significativa principalmente em 
relação à região Nordeste, seguida pela região Norte.

Conforme pode ser visto no Gráfico 3, 15% da renda efetiva 
de todos os trabalhos17 é apropriada por pessoas residentes na 
região Nordeste, na qual habita 27% da população. Para a re-
gião Norte essa diferença também é presente, ainda que de for-
ma menos significativa, tendo quase 9% da população, mas se 
apropriando de 6% da renda do trabalho. O grau de desigual-
dade se torna mais evidente quando comparamos com a região 
Sudeste, onde habita 42% da população, mas a apropriação da 
renda do trabalho equivale a 51,4% do total. 

16	  Sobre o termo ver Crenshaw (1989). 
17	  Fornecida pela variável VD4020 da 5ª entrevista da PNAD-C.

Gráfico 2 – Composição demográfica conforme raça e gênero de estratos de renda selecionados

Fonte: PNAD Contínua. Elaboração própria.
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11) Ampliar oferta de serviços básicos e 
qualidade de vida

Do ponto de vista macroeconômico, um novo ciclo de investi-
mentos que sustente uma trajetória de expansão dos salários 
e do emprego requer uma estratégia que transcende as políti-
cas cambiais, comerciais e monetárias, como argumenta Me-
deiros (2015). Políticas de desenvolvimento precisam almejar o 
aumento de produtividade dos bens-salários e o maior acesso 
aos bens públicos, para viabilizar a elevação do salário real sem 
uma pressão excessiva dos custos do trabalho e, portanto, da 
inflação. Assim, a expansão dos investimentos nos bens públi-
cos constitui uma política voltada simultaneamente à distribui-
ção e ao aumento da competitividade (idem). 

Quando a renda familiar se eleva, arrasta a demanda por servi-
ços, notadamente transportes, saúde e educação, bem como 
de saneamento, energia, telecomunicações e tecnologias de 
informação. Por isso deve ser prioritária a provisão desses ser-
viços básicos através de investimentos públicos e privados na 
infraestrutura rural e urbana em bases sustentáveis. Esta es-
tratégia contribui para uma dinâmica econômica virtuosa que 
capacita a oferta a sustentar a demanda, ao mesmo tempo em 
que garante direitos previstos na Constituição e promove a sus-
tentabilidade. Como argumenta o PNUD, a prestação eficaz de 
serviços públicos responsivos, ágeis e inclusivos pode fortale-
cer o contrato social de um país e a coesão social entre indiví-
duos, grupos e gerações (PNUD, 2023). Novamente com maior 
peso de inspiração na ferramenta mexicana, este objetivo se 
assemelha àquele associado às cidades sustentáveis no recorte 
social da ferramenta. 

Fonte: PNAD Contínua. Elaboração própria.

Gráfico 3 – Apropriação da renda do trabalho total e distribuição da populaçãopor grandes regiões
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Compromissos internacionais 
A mudança do clima e a degradação ambiental representam 
dois dos principais desafios globais da humanidade deste sé-
culo. A severidade desses problemas cresce em uma velocida-
de sem precedentes e coloca em risco a subsistência de vida 
de bilhões de pessoas. Neste contexto, a comunidade interna-
cional tem concordado em combater a mudança do clima e a 
degradação ambiental, e em construir um caminho para o de-
senvolvimento sustentável. 

Entre os acordos e processos internacionais, destacam-se a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, o Acordo de 
Paris sobre o Clima, a Convenção sobre Diversidade Biológica 
e seu Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal, 
e a Convenção Internacional de Combate à Desertificação nos 
Países afetados por Seca Grave e/ou Desertificação, Particu-
larmente na África, além de acordos sobre direitos humanos e 
outros assuntos sociais.

Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável

Adotado em setembro de 2015 pela Assembleia Geral das Na-
ções Unidas (ONU), por seus 193 Estados Membros, a Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável é o principal marco 
de referência para promover o desenvolvimento sustentável em 
suas três dimensões: social, econômica e ambiental/climática.1 O 
mandato da Agenda 2030 tem origem na Conferência Rio+20, re-
alizada no Brasil em 2012, como resultado de um processo multi-
lateral e participativo que envolveu governos nacionais e diversos 
atores, como a sociedade civil, o setor privado e acadêmico. 

A Agenda 2030 compõe um conjunto de 17 Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) e 169 metas, universais e trans-
formadoras, que focam na erradicação da pobreza, da fome e 
das desigualdades, na proteção do planeta e seus recursos na-
turais, e no crescimento econômico sustentável. Os 17 ODS são 
inter-relacionados, reconhecendo que o alcance dos objetivos 
exige soluções equilibradas e integradas. O compromisso uni-
versal estabelecido pela Agenda 2030 reflete o reconhecimento 
de que todos os países – desenvolvidos e em desenvolvimento 
– têm metas a cumprir, levando em conta diferentes realidades 
nacionais, capacidades e níveis de desenvolvimento e respei-
tando as políticas e prioridades nacionais.

A Agenda 2030 trata também dos meios de implementação que 
englobam questões de financiamento, transferência de tecno-

1	  ONU, 2015, Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. Disponível 
no link.

Contexto dos compromissos 
internacionais e legislações nacionais
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logia, capacitação técnica e comércio internacional, 
além de mecanismos de monitoramento e relato. 

O governo brasileiro adotou a Agenda 2030 e criou 
a Comissão Nacional para os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável, em 2016.2 A Comissão, que 
conta com representantes dos governos federal, es-
taduais, municipais e da sociedade civil, compete 
propor estratégias, instrumentos, ações e programas 
para a implementação dos ODS. Entre os anos 2019 
e 2022, a comissão foi desmobilizada. Com o obje-
tivo de reafirmar a importância, retomar e acelerar a 
implementação da Agenda 2030 no Brasil, o governo 
brasileiro recentemente reestabeleceu a Comissão 
pelo Decreto nº 11.397/2023 (BRASIL, PR, 2023).3

Acordo de Paris sobre o Clima

Em junho de 1992, o Brasil sediou, no Rio de Ja-
neiro, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD). A confe-
rência e seus resultados foram um marco para os es-
forços internacionais para o clima e o meio ambien-
te. 154 governos firmaram a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) 
que foi adotado em Nova Iorque em maio de 1992 e 
entrou em vigor dois anos depois, em 1994.4 A Con-
venção é a base da ação climática governamental in-
ternacional, incluindo o Acordo de Paris, um tratado 
global que foi celebrado em dezembro de 2015 pelos 
países signatários da UNFCCC, durante a COP-21.5 
O acordo tem por objetivos (a) manter o aumento da 
temperatura média global bem abaixo de 2°C em re-
lação aos níveis pré-industriais, e envidar esforços 
para limitar esse aumento da temperatura a 1,5°C; 
(b) aumentar a capacidade de adaptação aos impac-
tos negativos da mudança do clima e promover a re-
siliência à mudança do clima e um desenvolvimento 
de baixa emissão de gases de efeito estufa, de uma 
maneira que não ameace a produção de alimentos; e 
(c) tornar os fluxos financeiros compatíveis com uma 
trajetória rumo a um desenvolvimento de baixa emis-
são de gases de efeito estufa e resiliente à mudança 
do clima. 

Para alcançar os objetivos do acordo, os países 
apresentam as chamadas NDCs. O Decreto n° 
9.073/2017 incorporou o compromisso do Brasil ao Acor-

2	  Estabelecido por Decreto nº 8.892/2016. Disponível no link.
3	  O Decreto nº 11.397/2023 é disponível no link. 
4	  UNFCCC (1994). CHAPTER XXVII ENVIRONMENT. Disponível 

em: https://treaties.un.org/Pages/ViewDetailsIII.aspx?src=-
TREATY&mtdsg_no=XXVII-7&chapter=27&Temp=mtdsg3&-
clang=_en

5	  UNFCCC, 2016, 1/CP.21 Adoption of the Paris Agreement. Dis-
ponível no link. UNFCCC, 2016, The Paris Agreement. Disponí-
vel no link.

do do Paris no quadro legislativo nacional.6 Atualmente o 
compromisso brasileiro é orientado por sua segunda NDC, 
apresentada em 2022, estabelecendo o objetivo de redu-
zir as emissões de gases de efeito estufa em 50% 
abaixo dos níveis de 2005, em 2030, e atingir a neu-
tralidade de emissões em 2050 (BRASIL, 2022). Ain-
da que estes compromissos sejam numericamente iguais 
aos da primeira NDC de 2015, eles são calculados sobre 
uma base de cálculo mais elevada que a inicial, devido à 
revisão da metodologia do inventário nacional de emis-
sões elaborado pelo MCTI. Assim, a proposta de revisão 
da NDC brasileira significou, na verdade, um afrouxamen-
to das metas de emissões. Foi por esta razão que o Comitê 
Interministerial sobre a Mudança do Clima aprovou, em 
sua reunião de 14 de setembro de 2023, o indicativo de 
retomada pelo Brasil das metas de emissões absolutas de-
finidas em 2015.7 

Por fim, vale destacar também que na COP-26, em 
2021, o Brasil se comprometeu, junto com 143 ou-
tros países, a deter e reverter a perda de florestas 
e a degradação da terra até 2030, e a facilitar o ali-
nhamento dos fluxos financeiros com as metas inter-
nacionais para reverter a perda e a degradação das 
florestas.8

Convenção sobre Diversidade Biológica 
e seu Marco Global da Biodiversidade de 
Kunming-Montreal

Na mesma Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento no Rio de Ja-
neiro, em 1992, foi estabelecida a Convenção so-
bre Diversidade Biológica (CDB), da qual o Brasil é 
signatário. Assim como outras propostas para o fi-
nanciar o enfrentamento à crise climática, aquelas 
previstas pela CDB também não foram plenamente 
implementadas. Ainda assim, desde sua assinatura 
o Brasil tem assumido uma série de compromissos 
para trabalhar nos três pilares da CDB: a conserva-
ção da diversidade biológica, o uso sustentável da 
biodiversidade e a repartição justa e equitativa dos 
benefícios provenientes da utilização dos recursos 
genéticos (MMA, 2020).

Durante a 15ª COP da CDB, foi adotado o Marco 
Global de Kunming-Montreal ao (CDB, 2023), ao 
abrigo da CDB.9 O marco define 23 metas para 2030 
que têm por objetivo deter e reverter a perda de bio-
diversidade para colocar a natureza em um caminho 
de recuperação para o benefício das pessoas e do 
planeta, conservando e usando de forma sustentável 
6	  Disponível no link.
7	  Mais informações no link.
8	  Disponível no link. 
9	  CDB, 2023, Decisão 15/4 Do Marco Global Da Biodiversidade 

Kunming-Montreal. Disponível no link.
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da biodiversidade e garantindo a distribuição justa e equitativa 
dos benefícios do uso de recursos genéticos. 

O marco prevê a harmonização gradual dos fluxos financeiros 
públicos e privados com as metas de biodiversidade. Além dis-
so, estabelece que as grandes empresas e instituições finan-
ceiras devem monitorar, avaliar e divulgar com transparência os 
riscos, dependências e impactos das suas atividades na bio-
diversidade, com a finalidade de reduzir gradualmente os efei-
tos negativos, aumentar os efeitos positivos, reduzir os riscos 
relacionados à biodiversidade para as empresas e instituições 
financeiras, e fomentar ações para lograr modelos de produção 
sustentáveis.

Convenção Internacional de Combate à 
Desertificação nos Países afetados por Seca 
Grave e/ou Desertificação, Particularmente na 
África

Assinada pelo governo brasileiro em Paris, em outubro de 1994, 
e instituída na lei brasileira pelo Decreto nº 2.741/1998, a Con-
venção Internacional de Combate à Desertificação nos Países 
Afetados por Seca Grave e/ou Desertificação, Particularmente 
na África tem por objetivo o combate à desertificação e a miti-
gação dos efeitos da seca.10 Processos de desertificação e de 
degradação da terra, resultando de vários fatores naturais e an-
trópicos, incluindo as mudanças climáticas e o uso inadequado 
do solo, afetam a qualidade de vida e a segurança alimentar 
das populações afetadas. O solo é fundamental para a vida no 
planeta, fornecendo serviços ecossistêmicos essenciais como 
a purificação de água, reservatório de água, nutrientes e carbo-
no, e habitat para espécies. 

A Convenção reconhece que o atendimento do objetivo exige 
a aplicação de estratégias integradas de longo prazo basea-
das simultaneamente, no aumento de produtividade da terra e 
na reabilitação, conservação e gestão sustentada dos recursos 
terrestres e hídricos, tendo em vista melhorar as condições de 
vida, particularmente ao nível das comunidades locais. A Con-
venção destaca a necessidade de promover a mobilização de 
fontes e mecanismos de financiamento públicos e privados, na-
cionais, bilaterais e multilaterais.

Convenções de Basileia, Roterdã e Estocolmo

As Convenções de Basileia (1989), Roterdã (1998) e Estocolmo 
(2001) são acordos e tratados ambientais internacionais no âm-
bito do Programa das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 
(PNUMA) que tratam do gerenciamento de resíduos perigosos 
e produtos químicos.11 O objetivo comum deles é de proteger 
a saúde humana e o meio ambiente de produtos químicos alta-
mente perigosos, restringindo e, em última instância, eliminan-
do sua produção, uso, comércio, emissão e armazenamento.
10	  Estabelecido por Decreto nº 2.741/1998. Disponível no link.
11	  Basel Convention (1989), disponível no link. Rotterdam Convention (1998), 

link. Stockholm Convention (2001), link.
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Convenções Internacionais de direitos 
Humanos e temas sociais de combate às 
desigualdades

A respeito de objetivos sociais, o Brasil é signatá-
rio das declarações e convenções internacionais, 
no que tange aos direitos humanos, em especial 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos12 
(1948); as Convenções Fundamentais13 da Decla-
ração da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT); a Convenção sobre a Escravatura de Ge-
nebra14; o Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (1966); o Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (1966); a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos15 (Pacto 
de São José da Costa Rica) (1969); o Protocolo 
de São Salvador (1988); a Declaração de Beijing e 
Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial So-
bre a Mulher (1995); a Declaração da Conferência 
Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, 
Xenofobia e Intolerância Correlata (2001); os Prin-
cípios de Yogyakarta sobre a aplicação da legisla-
ção internacional de direitos humanos em relação 
à orientação sexual e identidade de gênero (2006); 
a Declaração das Nações Unidas dos Direitos dos 
Povos Indígenas16 (2007); a Resolução 17/19 do 
Conselho de Direitos Humanos da ONU sobre Di-
reitos Humanos, Orientação Sexual e Identidade 
de Gênero17 (2011); e a Declaração Conjunta das 
agências e órgãos da ONU para Dar Fim à Violên-
cia e à Discriminação Contra Pessoas Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Trans e Intersex (2015).

Outras diretrizes internacionais relevantes incluem 
os Princípios Orientadores sobre Empresas e Di-
reitos Humanos da ONU, lançados em 2011, que 
constituem a primeira iniciativa internacional no 
sentido de orientar caminhos para o alcance efetivo 
de direitos internacionalmente reconhecidos e vin-
culados aos ODS nas empresas.18 Eles descrevem 
princípios que devem ser implementados pelos Es-
tados e empresas, incluindo as oito Convenções 
Fundamentais relativa aos Princípios e Direitos Fun-
damentais no Trabalho da OIT e a Carta Internacio-
nal dos Direitos Humanos da Nações Unidas. Em 
relação à agenda de igualdade de gênero, a ONU 
também possui os Princípios de Empoderamento 

12	  ONU, 1948. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Dis-
ponível no link.

13	  Disponível no link.
14	  Promulgada pelo Decreto n° 58.563/1966. Disponível no link.
15	  Promulgada por Decreto n° 678/1992. Disponível no link.
16	  ONU, 2007. Resolução 61/295 Declaração das Nações Unidas 

dos Direitos dos Povos Indígenas. Disponível no link.
17	  ONU. Conselho de Direitos Humanos, 2011. Resolução 17/19. 

Disponível no link.
18	  ONU, 2012. Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos 

Humanos. Disponível no link.

Feminino.19 O Fundo Verde Climático (GCF) possui 
uma Política para Povos Indígenas, que é comple-
mentada por diretrizes operacionais.20 

Além de apontar a necessidade de seguir um cami-
nho rumo ao desenvolvimento sustentável, os acor-
dos, convenções e documentos referenciados têm 
em comum o fato de destacarem o papel fundamen-
tal da mobilização de recursos financeiros públicos 
e privados, nacionais e internacionais, para alcançar 
os objetivos estabelecidos pela comunidade inter-
nacional de forma coletiva. Para que o Brasil alcan-
ce as metas no nível nacional, uma taxonomia é um 
instrumento chave para orientar os fluxos de capital 
para uma economia de baixo carbono, resiliente às 
mudanças climáticas, baseada na conservação do 
meio ambiente e no bem-estar social.

Compromissos e normativos 
nacionais
O Brasil possui um quadro legislativo abrangente para 
abordar as questões da proteção do clima e do meio 
ambiente, em apoio ao cumprimento dos seus com-
promissos internacionais e objetivos nacionais. Dada 
a abrangência destes normativos, o Anexo I apresenta 
um levantamento mais amplo que aqueles citados ao 
longo da seção. Essas legislações e normas devem 
ser consideradas na construção da taxonomia brasi-
leira, além de outras legislações setoriais relevantes.

A Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 logo no início, em seu artigo 3º, estabele-
ce o desenvolvimento nacional e a erradicação da 
pobreza e da marginalização, além da redução das 
desigualdades sociais e regionais como objetivos 
fundamentais da República. Ainda, no artigo 225º, 
impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defender o meio ambiente e preservá-lo para as pre-
sentes e futuras gerações, reconhecendo o direito 
de todos e todas ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à qualidade de vida.21

Em base dos compromissos assumidos pelo Bra-
sil no âmbito da CDB (aprovada pelo Decreto Le-
gislativo nº 2/1994 e promulgada pelo Decreto 
nº 2.519/1998), do artigo 225 da Constituição, e 
da Política Nacional do Meio Ambiente (instituído 
pela Lei nº 6.938/1981), foi estabelecido a Política 
Nacional da Biodiversidade PNB) pelo Decreto nº 
4339/2002, a fim da implementar a CDB no país.22 
19	  ONU. Women’s Empowerment Principles. Disponível no link.
20	  GCF. Indigenous People Policy. Disponível no link. GCF. Opera-

tional Guidelines: Indigenous Peoples Policy. Disponível no link.
21	  Disponível no link.
22	  Decreto nº 4339/2002. Disponível no link. Lei nº 6.938/1981. 
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O PNB aborda tanto a conservação quanto o uso sustentável 
da biodiversidade.

A Lei nº 12.651/2012, o Novo Código Florestal, afirma o com-
promisso com a preservação das florestas e demais formas de 
vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 
recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o 
bem-estar das gerações presentes e futuras.23 Dessa forma, a 
lei estabelece normas sobre a proteção da vegetação, áreas de 
preservação permanente e de reserva legal, a exploração florestal 
e assuntos relacionados, incluindo o controle de desmatamento. 

A lei criou o Cadastro Ambiental Rural (CAR) que integra, no Sis-
tema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), informações ambien-
tais de cada imóvel rural, compondo base de dados para controle, 
monitoramento e planejamento ambiental e econômico e comba-
te ao desmatamento. Como outro instrumento do Código Flores-
tal, o Programa de Regularização Ambiental (PRA) contempla um 
conjunto de ações, orientadas e acompanhadas pelos estados, a 
serem desenvolvidas pelos proprietários e posseiros rurais para 
recuperar ou recompor as áreas degradadas e alteradas. 

Destaca-se também a criação, pelo Código Florestal, do Progra-
ma de Apoio e Incentivo à Preservação e Recuperação do Meio 
Ambiente. O programa estabeleceu incentivos para a adoção 
de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade 
agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, 
como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável. Entre os incentivos, estão a obtenção de crédito 
agrícola e seguro agrícola em condições melhores, o pagamen-
to ou incentivo a serviços ambientais, bem como incentivos fis-
cais e comerciais. A obtenção de crédito agrícola (ou crédito 
rural) requer a verificação da regularidade ambiental do imóvel 
rural, a ser conduzida pelas instituições financeiras em base dos 
dados do CAR e do PRA. 

A Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitiga-
ção dos Efeitos da Seca, instituído por Lei nº 13.153/2015, 
é o principal instrumento do governo brasileiro para apoiar as 
comunidades locais e os donos de terras afetadas na luta con-
tra a desertificação e seca, fomentando maior acesso à água, 
alimentos e aumento da produtividade da terra.24 A política pro-
move boas práticas e o uso sustentável dos recursos naturais, 
como na agropecuária de baixo carbono, no manejo sustentável 
silvipastoril, florestal e extrativista de produtos não madeireiros, 
bem como a implementação de tecnologias de uso eficiente da 
água e de seu reuso, ou na agricultura familiar, em bases am-
bientalmente sustentáveis. Entre os seus instrumentos, estão 
o Plano de Ação Brasileiro de Combate à Desertificação e Mi-
tigação dos Efeitos da Seca, os Planos Estaduais, o Relatório 
Anual, o Sistema de Alerta Precoce de Seca e Desertificação, e 
os Planos de Prevenção e Controle do Desmatamento. 

Adicionalmente, dada a escassez de informações detalhadas 
sobre os solos brasileiros, foi criado o Programa Nacional de 

Disponível no link.
23	  Disponível no link.
24	  Disponível no link.
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Levantamento e Interpretação de Solos do Brasil 
(PronaSolos), com o objetivo de mobilizar institui-
ções parceiras e avançar a investigação, documen-
tação, inventário e interpretação dos dados de solos 
brasileiros.

Ainda no âmbito da sustentabilidade na produção 
rural, destaca-se o Plano Setorial para Adaptação 
à Mudança do Clima e Baixa Emissão de Car-
bono na Agropecuária com vistas ao Desenvol-
vimento Sustentável 2020-2030 (Plano ABC+).25 
O Plano ABC+ tem por objetivo promover a resi-
liência climática e medidas de mitigação de GEE 
junto aos produtores rurais, agricultores familiares, 
assentados da reforma agrária, cooperativas, e po-
vos e comunidades tradicionais. A governança da 
implementação e monitoramento dos resultados do 
Plano ABC+ vem sendo aperfeiçoada por meio do 
Observatório da Agropecuária e do Sistema Inte-
grado de Informações do Plano ABC+.26 Na atual 
gestão, o Plano ABC+ ganhou mais recursos para 
créditos por meio do Programa para Financiamento 
a Sistemas de Produção Agropecuária Sustentáveis 
(RenovAgro), tendo mais de R$ 5 bilhões disponí-
veis, com juros entre 5% e 7% (sendo, em geral, 
mais baixos que os do Plano Safra). Vale ainda des-
tacar que no Plano Safra atual, que tem um valor 
acima de R$ 360 bilhões, os produtores rurais que 
tenham o CAR validado terão um desconto na taxa 
de juros do crédito rural.

Em relação aos objetivos climáticos da mitigação 
e adaptação às mudanças climáticas, além de ou-
tros objetivos ambientais, a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC), instituída pela Lei nº 
12.187/2009, representa a base legal e instrumento 
principal do governo brasileiro para guiar as ações 
do país para reduzir as emissões de GEE e promover 
a adaptação às mudanças climáticas.27 Como com-
promisso nacional voluntário, a lei definiu, em 2009, 
a meta de reduzir as suas emissões projetadas por 
entre 36,1% e 38,9% até 2020.  O Projeto de Lei 
PL 1539/2021, ainda em tramitação, busca alterar 
a PNMC para terminar o desmatamento ilegal até 
2025, cinco anos antes da meta estabelecida pelo 
governo na COP-26.

O Plano Nacional de Adaptação à Mudança do 
Clima (PNA), instituído pela Portaria nº 150/2016, 
teve como objetivo promover a redução da vulnera-
bilidade nacional à mudança do clima e realizar uma 
gestão do risco associada a esse fenômeno.28 O PNA 
2016-2020 foi um instrumento elaborado pelo gover-
no federal em colaboração com a sociedade civil, o 
25	  Disponível no link.
26	  Por meio do decreto Nº 10.606/2021.
27	  Disponível no link.
28	  Disponível no link.

setor privado e governos estaduais, abordando onze 
setores (MMA, 2021). A revisão do PNA (segundo ci-
clo) está em andamento e o documento com a Estra-
tégia Geral do Plano deve ser lançado até o final de 
2023. Os documentos com as Estratégias Setoriais 
devem ser lançados até o final de 2024.

Outro instrumento importante é o Sistema de Re-
gistro Nacional de Emissões (SIRENE), estabeleci-
do por Decreto nº 9.172/2017.29 O sistema compu-
tacional disponibiliza os resultados de emissões no 
Brasil de todos os GEE, cobrindo os setores Resídu-
os, Agropecuária, Uso da Terra, Mudança do Uso da 
Terra e Florestas, Energia e Processos Industriais e 
Uso de Outros Produtos.30

Entre os planos setoriais para a ação climática, es-
tão o Plano ABC+, o Plano Nacional de Energia, o 
Plano da Indústria de Manufatura de Baixa Emissão 
de Carbono, o Plano Setorial de Transporte e de Mo-
bilidade Urbana para Mitigação e Adaptação à Mu-
dança do Clima e o Plano de Mineração de Baixa 
Emissão de Carbono. 

Instrumento chave da governança climática, o Co-
mitê Interministerial sobre a Mudança do Clima 
(CIM) foi reestabelecido pelo Decreto nº 11.550/2023 
em junho de 2023.31 O CIM é o instrumento institu-
cional do Executivo federal que tem a finalidade de 
acompanhar a implementação das ações e das po-
líticas públicas no âmbito do Executivo federal rela-
tivas à PNMC. Compete ao CIM coordenar a elabo-
ração, a implementação e o acompanhamento dos 
planos setoriais de mitigação e de adaptação no 
âmbito da PNMC, das NDCs, incluídas as respecti-
vas metas, os meios de implementação e os instru-
mentos de monitoramento, de relato e de verificação 
(MRV). Nessa função, o CIM tem iniciado um proces-
so para atualizar os planos setoriais para a mitigação 
e adaptação às mudanças climáticas. 

As competências do CIM também abrangem es-
tabelecer diretrizes e elaborar propostas para me-
canismos econômicos e financeiros a serem ado-
tados para viabilizar a implementação das estraté-
gias integrantes das políticas relativas à mudança 
do clima. 

29	  Disponível no link.
30	  Mais especificamente, o SIRENE disponibiliza os resultados 

do Inventário Nacional de Emissões Antrópicas por Fontes 
e Remoções por Sumidouros de Gases de Efeito Estufa não 
Controlados pelo Protocolo de Montreal (CO2, CH4, N2O, CF4, 
C2F6, HFC-23, HFC125, HFC134a, HFC143a, HFC152a, SF6, 
CO, NOx e NMVOC). Nele também são disponibilizadas as 
informações relacionadas a outra iniciativa de contabilização 
de emissões, as Estimativas Anuais de Emissões de Gases de 
Efeito Estufa. MCTI, 2021. Disponível no link.

31	  Disponível no link.
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Direitos humanos

O Artigo 1 da Constituição Federal vigente garante aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no Brasil o direito à dignidade 
da pessoa humana e os demais direitos fundamentais. Entre os 
objetivos fundamentais, estão, conforme artigo 3, a erradicação 
da pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades 
sociais e regionais, e a promoção do bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.

O instrumento principal é o Programa Nacional de Direitos 
Humanos (PNDH-3), instituído pelo Decreto n° 7.037/2009.32 
O Decreto estabelece as diretrizes orientadoras do programa, 
incluindo a efetivação de modelo de desenvolvimento sus-
tentável, com inclusão social e econômica, ambientalmente 
equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e regio-
nalmente diverso, participativo e não discriminatório (Diretriz 
4); a valorização da pessoa humana como sujeito central do 
processo de desenvolvimento (Diretriz 5); e a promoção e pro-
teção dos direitos ambientais como Direitos Humanos, incluin-
do as gerações futuras como sujeitos de direitos (Diretriz 6). 
Também estabelece a garantia dos Direitos Humanos de forma 
universal, indivisível e interdependente (Diretriz 7) e o combate 
às desigualdades estruturais (Diretriz 9). As metas, prazos e 
recursos necessários para a implementação do PNDH-3 são 
definidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos Huma-
nos bianuais.

Direitos do trabalho

O Brasil tem ratificado um total de 82 Convenções Fundamen-
tais da OIT, abrangendo todas as Convenções Fundamentais 
exceto a Convenção 87 sobre a liberdade sindical.33 Os di-
reitos trabalhistas são instituídos pelo artigo 7 da Constitui-
ção Federal, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)34, 
e pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
e Previdência.

A respeito do combate do trabalho em condições análogas 
à escravidão, aplicam-se: Convenção n° 29 da OIT sobre Tra-
balho Forçado ou Obrigatório, promulgada pelo Decreto n° 
41.721/1957;35 Convenção n° 105 da OIT sobre Abolição do 
Trabalho Forçado, promulgada pelo Decreto n° 58.822/1966;36 
32	  Disponível no link.
33	  Decreto n° 10.088/2019 consolida os atos normativos que dispõem sobre a 

promulgação de convenções e recomendações da OIT ratificadas pela Repú-
blica Federativa do Brasil. Disponível no link. As oito convenções fundamen-
tais da Declaração da OIT consistem nos Princípios e Direitos Fundamentais 
no Trabalho sobre o trabalho forçado (1930), a liberdade sindical e proteção 
do direito sindical (1948), o direito de organização e de negociação coletiva 
(1949), a igualdade de remuneração (1951), a abolição do trabalho forçado 
(1957), a discriminação de emprego e profissão (1958), a idade mínima de 
admissão ao emprego (1973), e as piores formas de trabalho das crianças 
(1999). Disponível no link. Informações sobre as normas internacionais do tra-
balho no Brasil são disponíveis no site da OIT Brasil.

34	  Disponível no link.
35	  Disponível no link.
36	  Disponível no link.

O Comitê 
Interministerial sobre 
a Mudança do Clima 
é o instrumento 
institucional do 
Executivo federal 
que tem a finalidade 
de acompanhar a 
implementação das 
ações e das políticas 
públicas no âmbito 
do Executivo federal 
relativas à PNMC.



38

Código Penal, especificamente artigo 149 (trabalho escravo), 
artigo 149-A (tráfico de pessoas) e artigos 197 a 207 (crimes 
contra a organização do trabalho);37  Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH n° 4/2016 e a Portaria MTB n° 1129/2017 que 
dispõem sobre as regras relativas ao Cadastro de Emprega-
dores que tenham submetido trabalhadores a condições aná-
logas à de escravo, conhecido como “lista suja” do trabalho 
escravo que é publicada no sítio eletrônico oficial do Ministério 
do Trabalho;38 Instrução Normativa SIT n° 139/2018 que dispõe 
sobre a fiscalização para a erradicação de trabalho em condi-
ção análoga à de escravo e dá outras providências;392º Pla-
no Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo de 200840 
que será renovada pela Comissão Nacional de Erradicação do 
Trabalho Escravo, estabelecida por Decreto n° 9.887/201941; 
Pacto Federativo para a Erradicação do Trabalho Escravo, atu-
alizado pela Portaria nº 1.620/2021, que tem por objetivo es-
timular as articulações entre os entes federados nas ações de 
erradicação do trabalho escravo, incluindo por meio de Planos 
Estaduais, Municipais e Distritais para a Erradicação do Tra-
balho Escravo, e pela cooperação com o Fluxo Nacional para 
Atendimento às Vítimas de Trabalho Escravo, divulgado pela 
Portaria nº 3.484/2021.42

Em particular, no que concerne o trabalho infantil, cabe ob-
servar Convenção dos Direitos da Criança de 1990 da ONU, 
promulgada pelo Decreto n° 99.710/1990;43 Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, instituído por Lei n° 8.069/1990, em par-
ticular artigos 60 a 69 (proteção no trabalho);44 Convenção n° 
6 da OIT relativa ao trabalho noturno das crianças na indústria, 
aprovada por Ato do Chefe do Governo Provisório, de 1934, 
ratificado em 27 de março de 1934;45 Convenção n° 138 da 
OIT sobre a idade mínima de admissão ao emprego, aprovada 
pelo Decreto Legislativo n° 179/1999;46 Convenção n° 182 e 
a Recomendação n° 190 da OIT sobre a proibição das piores 
formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua elimina-
ção, aprovadas pelo Decreto Legislativo n° 178/1999 e regu-
lamentado pelo Decreto 6.481/2008;47 Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), artigos 402 a 441 (proteção do trabalho do 
menor de 14 a 18 anos); Instrução Normativa MTP n° 2/2021 
que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 
Auditoria-Fiscal do Trabalho nas situações elencadas.48

37	 Decreto-Lei n° 2848/1940 (disponível aqui), alterado por Lei n° 10803/2003 
(disponível aqui).

38	 Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n° 4/2016 é disponível no link. Porta-
ria MTB n° 1129/2017 é disponível no link. Cadastro dos Empregadores e ou-
tras informações do MTE sobre o combate ao trabalho escravo é disponível 
no link.

39	 Disponível no link.
40	 O Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo é disponível no link. 

A Política Nacional De Combate Ao Trabalho Escravo é disponível no link.
41	 Disponível no link.
42	 A Portaria n° 1.620/2021 é disponível no link. A Portaria n° 3.484/2021 é dis-

ponível no link.
43	 Disponível no link. 
44	 Disponível no link.
45	 Decreto n° 10.088/2019. Disponível no link.
46	 Disponível no link.
47	 O Decreto Legislativo n° 178/1999 é disponível no link. O Decreto n° 

6.481/2008 é disponível no link.
48	 Disponível no link. A Instrução Normativa foi alterada pela Instrução Normati-

va MTP n° 2/2022 e pela Instrução Normativa MTP n° 3/2022.

O Artigo 1 da 
Constituição Federal 
vigente garante 
aos brasileiros e 
aos estrangeiros 
residentes no Brasil 
o direito à dignidade 
da pessoa humana 
e os demais direitos 
fundamentais.



39

O combate às discriminações baseadas no sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, 
deficiência, reabilitação profissional, idade, entre 
outros, é regulamentado pelas seguintes normas: 
Constituição Federal, artigos 5 e 7, que proíbe 
qualquer prática de discriminação;  Consolidação 
das Leis do Trabalho, em particular artigos 5 e 
373-A (igualdade de gênero) e artigo 461 (igualda-
de salarial, sendo idêntica a função, sem discrimi-
nação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou 
idade); Convenção n° 100 da OIT sobre a Igualda-
de de Remuneração para a Mão de Obra Masculi-
na e a Mão de Obra Feminina por um Trabalho de 
Igual Valor, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 
24/1956;49 Decreto Legislativo n° 104/1964 que ra-
tificou a Convenção n° 111 da OIT sobre Discrimi-
nação em Matéria de Emprego e Profissão;50 Lei n° 
9.029/1995, que proíbe qualquer prática discrimi-
natória e limitativa para efeito de acesso à relação 
de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de 
sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação fa-
miliar, deficiência, reabilitação profissional, idade, 
entre outros;51 Decreto n° 9.571/2018 que esta-
belece as Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos;52 Instrução Normativa MTP n° 
3/2021.53

Igualdade de gênero 
e étnico-racial

Como normativos pela igualdade de gênero e ét-
nico-raciais nacionais, destacam-se: Decreto n° 
4.377/2002 que promulga a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, de 1979;54 Convenção n° 111 da 
OIT sobre Discriminação em Matéria de Empre-
go e Profissão, ratificada pelo Decreto Legislativo 
n° 104/1964;55 Convenção n° 100 da OIT sobre a 
Igualdade de Remuneração para a Mão de Obra 
Masculina e a Mão de Obra Feminina por um Tra-
balho de Igual Valor, ratificado pelo Decreto Legis-
lativo n° 24/1956;56 Estatuto da Igualdade Racial, 
instituído pelo Decreto n° 12.288/2010, destinado 
a garantir à população negra a efetivação da igual-
dade de oportunidades, a defesa dos direitos étni-
cos individuais, coletivos e difusos e o combate à 
discriminação e às demais formas de intolerância 
étnica;57 a respeito da igualdade racial no mercado 
de trabalho, aplicam se artigos 38 a 42, que pro-
49	  Disponível no link.
50	  Disponível no link.
51	  Disponível no link.
52	  Disponível no link.
53	  Disponível no link.
54	  Disponível no link.
55	  Disponível no link.
56	  Disponível no link.
57	  Disponível no link.

movem, por exemplo, a asseguração do acesso ao 
crédito para a pequena produção, nos meios rural 
e urbano, com ações afirmativas para mulheres 
negras; artigo 37 estabelece que os agentes finan-
ceiros, públicos ou privados, promoverão ações 
para viabilizar o acesso da população negra aos 
financiamentos habitacionais; Convenção Interna-
cional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial, de 1965, ratificada pelo De-
creto 65.810/1969.58

E ainda, sobre direitos dos povos indígenas e co-
munidades tradicionais, devem ser lembradas: 
Constituição Federal, artigo 231, que reconhece 
os direitos originários dos povos indígenas sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, competin-
do à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens; Decreto n° 1.775/1996 que 
dispõe sobre o procedimento administrativo de 
demarcação das terras indígenas;59 a garantia do 
direito à Consulta Prévia Livre e Informada, confor-
me a Convenção n° 169 da OIT sobre Povos Indí-
genas e Tribais, aprovada pelo Decreto Legislativo 
n° 143/2002;60 Política Nacional de Gestão Territo-
rial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), ins-
tituída pelo Decreto n° 7.747/2012, com o objetivo 
de garantir e promover a proteção, a recuperação, 
a conservação e o uso sustentável dos recursos 
naturais das terras e territórios indígenas, assegu-
rando a integridade do patrimônio indígena, a me-
lhoria da qualidade de vida e as condições plenas 
de reprodução física e cultural das atuais e futuras 
gerações dos povos indígenas, respeitando sua 
autonomia sociocultural;61 Constituição Federal, 
artigo 68, que reconhece o direito de propriedade 
definitiva dos remanescentes das comunidades 
quilombolas às terras tradicionalmente ocupadas; 
Decreto n° 4.887/2003, que regulamenta o pro-
cedimento para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos.62

Para assegurar que estas diretrizes sejam alcança-
das, é imprescindível reforçar o compromisso de 
avançar ainda mais com o papel do Estado de pro-
tetor desse corpo social, de modo a construir uma 
cultura de respeito que organize suas estruturas 
internas. Tal intuito poderá ser reforçado através 
da Taxonomia.

58	  Disponível no link.
59	  Disponível no link.
60	  Disponível no link.
61	  Disponível no link.
62	  Disponível no link.
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Salvaguardas
Para assegurar o cumprimento de padrões de go-
vernança corporativa sustentável, em suas dimen-
sões ambientais, climáticas e sociais, busca-se in-
corporar certas salvaguardas. Estas, no contexto de 
taxonomias, tipicamente se aplicam às dimensões 
de sustentabilidade social que não são abordados 
pelos objetivos específicos definidos. Contudo, da-
dos os desafios nacionais de redução das emissões, 
destaca-se a possibilidade de definição de salva-
guardas também ambientais, que assegurem o cum-
primento de critérios de preservação dos biomas. As 
salvaguardas serão definidas por legislações e nor-
mas brasileiras existentes, e por convenções e di-
retrizes internacionais, relacionados em particular a 
questões de direitos humanos e diretos trabalhistas, 
além de questões de transparência.

Entre eles estão os Princípios Orientadores das Na-
ções Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos, 

que compõem as oito Convenções Fundamentais da 
Declaração da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) relativa aos Princípios e Direitos Fundamen-
tais no Trabalho63 e a Carta Internacional dos Direitos 
Humanos da Nações Unidas.64

63	 As oito convenções fundamentais da Declaração da OIT con-
sistem nos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho so-
bre o trabalho forçado (1930), a liberdade sindical e proteção 
do direito sindical (1948), o direito de organização e de negocia-
ção coletiva (1949), a igualdade de remuneração (1951), a abo-
lição do trabalho forçado (1957), a discriminação de emprego 
e profissão (1958), a idade mínima de admissão ao emprego 
(1973), e as piores formas de trabalho das crianças (1999). Dis-
ponível no link.

64	 OCDE, 2023, Diretrizes sobre a Responsabilidade Corporativa 
para as Empresas Multinacionais, Edição 2023. Disponível no 
link. ONU, 1948, Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Disponível no link. ONU, 2012, Princípios Orientadores sobre 
Empresas e Direitos Humanos. Disponível no link.

Foto: Adobe Stock
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Taxonomia Sustentável Brasileira - Plano de ação para consulta pública

Apresentação dos setores 
selecionados
É bastante comum nos debates a respeito da taxonomia se 
referenciar a ela enquanto um documento vivo, que neces-
sariamente precisa de revisões periódicas e, potencialmente, 
ampliação. Tal necessidade decorre do próprio avanço tecno-
lógico associado à dinâmica econômica, que resulta no apri-
moramento de processos, assim como na geração de novos 
produtos e serviços. 

Conforme o enfrentamento à crise climática avança, de um 
lado, certas tecnologias e técnicas se generalizam e, de outro, 
amplia-se a necessidade de inovações tecnológicas capazes de 
reduzir adicionais efeitos danosos da atividade econômica, o 
que levarão os critérios para que uma atividade seja conside-
rada sustentável se tornem mais restritivos. Da mesma forma, 
novas atividades mais adaptadas ao clima e ao meio ambiente 
deverão surgir, demandando sua inclusão na taxonomia susten-
tável ao longo do tempo.

Novamente, o desenvolvimento da taxonomia sustentável bra-
sileira terá como orientação aproveitar-se das experiências já 
implementadas, fazendo mudanças incrementais em busca de 
adequação à realidade nacional, em linha com o exposto ante-
riormente na Seção 2. Nesse sentido, a indicação dos setores 
que serão analisados pelos Grupos Técnicos se baseia nas ca-
racterísticas da matriz produtiva doméstica, à luz das três prin-
cipais referências taxonômicas internacionais.

Por ser a unidade de análise do Sistema de Contas Nacionais 
e ser também a prática das demais taxonomias já publicadas, 
optou-se por utilizar o Cadastro Nacional de Atividades Econô-
micas (CNAE) produzido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) como referência para indicação dos setores a 
serem trabalhados, como discutido na seção 3. Soma-se a isto 
o fato de a CNAE ser uma classificação baseada na Classifica-
ção Internacional Normalizada Industrial de Todas as Atividades 
Económicas (ISIC, em sua sigla em inglês) da ONU, facilitando a 
interoperabilidade com outros instrumentos similares. Contudo, 
é preciso destacar que a definição de impacto climático por se-
tor depende também da correspondência com os dados do In-
ventário de Emissões publicado pelo MCTI, caso contrário não 
há bases oficiais para sua fundamentação. Por fim, destaca-se 
também que a classificação feita pela CNAE permite apenas 
uma primeira aproximação para mapear o conjunto das ativi-
dades, mas a determinação de critério objetivos, ou a listagem 
de boas práticas, exige um grau maior de granularidade que 
deverá ser descrito na ferramenta.

Setores 
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Assim, as seções1 para as quais serão identificados 
critérios de impacto e definidos limites para eles são:

	� Agricultura, Pecuária, Produção florestal, Pesca 
e Aquicultura (A) 

	� Indústrias extrativas (B) 
	� Indústria de transformação (C) 
	� Eletricidade e gás (D) 
	� Água, Esgoto, Atividades de gestão de resíduos 

e Descontaminação (E) 
	� Construção (F)
	� Transporte, armazenagem e correio (H)
	� Serviços sociais para a qualidade de vida e seu 

planejamento (selecionado de outras classes)

Os setores identificados para inclusão na taxono-
mia brasileira correspondem, por sua maioria, aos 
setores cobertos pelas taxonomias da Colômbia e 
do México, nomeadamente os setores de agricultu-
ra, pecuária e florestas; indústrias manufatureiras; 
energia; gerenciamento de água e resíduos. Por ou-
1	 Nomenclatura para o maior agrupamento de atividades da 

CNAE. 

tro lado, assim como explicitado na taxonomia me-
xicana, o indicador de contribuição para questões 
sociais poderá ser aplicado a todos os setores, não 
se restringindo àqueles considerados na ferramenta.

Destaca-se, porém, a inclusão das indústrias extrati-
vas, um setor de alta relevância em questões econô-
micas, sociais e ambientais para o Brasil. Enquanto 
o Chile também contempla incluir o setor de minera-
ção na sua taxonomia, até o momento não há prece-
dente de taxonomias com critérios para esse setor. 
Dessa forma, o Brasil, junto com o Chile, inovaria em 
desenvolver um novo conjunto de critérios técnicos 
para esse setor.

Para se ter um comparativo, a Tabela 1 indica quais 
setores foram incluídos em cada uma das taxono-
mias de referência, utilizando as nomenclaturas da 
CNAE, acrescida de um setor de “captura, armaze-
nagem e uso de carbono”, dada sua inclusão na ta-
xonomia colombiana.

Seleção de Setores - Mitigação e Adaptação
Setor UE Colômbia México Brasil
Agricultura, Pecuária, Produção florestal, Pesca 
e Aquicultura (A)

Produção 
florestal X X X

Indústrias extrativas (B)       X
Indústria de transformação (C) X X X X
Eletricidade e gás (D) X X X X
Água, Esgoto, Atividades de gestão de resíduos e Descon-
taminação (E) X X X X

Construção (F) X X X X
Transporte, armazenagem e correio (H) X X X X
Informação e comunicação (J) X X    
Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados (K)        
Atividades imobiliárias (L)        
Atividades profissionais, científicas e técnicas (M) X      
Atividades administrativas e serviços complementares (N)        
Educação (P) X      
Saúde humana e serviços sociais (Q) X      
Captura, armazenagem e uso de carbono   X    

Tabela 1 – Setores incluídos nas taxonomias europeia, colombiana e mexicana

Elaboração própria a partir das taxonomias citadas.
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Contribuição dos setores aos 
objetivos e a sua relevância 
econômica 
Feita a indicação dos setores, nesta seção apresentam-se esta-
tísticas a respeito de seus impactos climático e ambiental, além 
de apontar a relevância econômica e na geração de empregos. 

Agricultura, Pecuária, Produção florestal, Pesca 
e Aquicultura (Classe CNAE: A)

O setor da agropecuária, silvicultura, pesca e aquicultura com-
preende a exploração ordenada dos recursos naturais vegetais 
e animais em ambiente natural e protegido (IBGE, 2023a).2 O 
setor é um pilar fundamental da economia brasileira. O Brasil é 
o terceiro maior produtor agrícola e o segundo maior exportador 
de alimentos do mundo. Ademais, possuímos a maior floresta 
tropical, cujo desmatamento é fonte de mais da metade de nos-
sas emissões anuais de GEE. A escala e as especificidades do 
setor agropecuário e florestal no Brasil serão consideradas no 
presente exercício.

O setor empregou, no primeiro trimestre de 2023, aproximada-
mente 8,5% da população ocupada do país e registrou R$ 675,5 
bilhões de valor adicionado no ano de 2022, participando com 
7,9 % do PIB do país. Em 2021, as empresas e outras organiza-
ções contaram com a participação de 44,9% de mulheres como 
pessoal ocupado3 (IBGE, 2023b; IBGE, 2023c; IBGE 2023d). 

Em 2021, o setor teve a participação de 19,7% de mulheres 
e 80,3% de homens no total de pessoas ocupadas; a propor-
ção da parcela da população de cor ou raça preta ou parda foi 
de 59,5%, enquanto a de cor ou raça branca de 39,6% (IBGE, 
2023b). 

De acordo com a 6ª edição das “Estimativas anuais de emis-
sões de gases de efeito estufa no Brasil”, em 2020, as emissões 
de GEE geradas diretamente pelas atividades da agropecuária 
representaram 28.5% das emissões totais de GEE do Brasil, 
ficando atrás apenas do setor de Uso da Terra, Mudança do 
Uso da Terra e Florestas (LULUCF), responsável por 38% das 
emissões de GEE. Adicionalmente, práticas agrícolas não sus-
tentáveis levam à degradação do solo, perda de biodiversidade, 
poluição e escassez de recursos hídricos, e impactos adversos 
na saúde humana (MCTI, 2022; FAO, 2021).

2	 Abrange as atividades de cultivo agrícola, de criação e produção animal; de 
cultivo de espécies florestais para produção de madeira, celulose e para pro-
teção ambiental; de extração de madeira em florestas nativas, de coleta de 
produtos vegetais e de exploração de animais silvestres em seus habitats 
naturais; a pesca extrativa de peixes, crustáceos e moluscos e a coleta de 
produtos aquáticos, assim como a aquicultura - criação e cultivo de animais 
e produtos do meio aquático. Também fazem parte da seção A o cultivo de 
produtos agrícolas e a criação de animais modificados geneticamente (IBGE, 
2023).

3	 Estatística de gênero identificada tem por base amostral as pessoas ocupa-
das em empresas ou outras organizações, não considerado pessoas ocupa-
das por contra própria, ou empregadores, ou pessoas ocupadas como traba-
lhadores familiares e auxiliares. 
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O quadro político e regulatório construído para o de-
senvolvimento de uma agropecuária mais sustentá-
vel no Brasil tem contribuído para a adoção de práti-
cas e tecnologias menos carbono intensivas preco-
nizadas pelo Plano ABC+. Desde 2010, constatou-se 
um aumento de 8,35% (17.4 milhões de hectares) 
das áreas de pastagem com Integração Lavoura-Pe-
cuária-Floresta e de Recuperação de Pastagens De-
gradadas (MAPA, 2022; Rede ILPF, 2023). 

Apesar das boas experiências, o desmatamento 
ilegal coloca em risco o projeto nacional de uma 
agropecuária de baixo carbono e sustentável redu-
zindo a atração de capital internacional e limitando 
o acesso de produtos da agropecuária brasileira a 
mercados, além de comprometer as metas estabe-
lecidas na NDC brasileira e da Agenda 2030 (Map-
Biomas, 2022). 

Além do mais, o setor apresenta uma elevada ex-
posição aos riscos climáticos e socioambientais, 
tanto físicos quanto os de transição. Alterações em 
parâmetros climáticos já vêm sendo notadas, tais 
como o aumento da frequência e intensidade dos 
extremos climáticos e hidrometeorológicos (p. ex. 
ondas de calor, secas, chuvas intensas, inunda-
ções), impactando a produtividade agrícola e a ap-
tidão do território para diferentes culturas. Por outro 
lado, alterações regulatórias associadas à descar-
bonização, à preservação ambiental e aos direitos 
humanos e trabalhistas trazem riscos de mercado 
para os produtores brasileiros. (EC, 2021; IPPC, 
2022; Nobre, 2018).

Os setores de pesca e aquicultura têm sido cada 
vez mais reconhecidos por sua contribuição essen-
cial para a segurança alimentar e a nutrição global. 
Estuários e as lagoas costeiras estão submetidos 
a vulnerabilidade climática, colocando em risco a 
provisão de serviços ecossistêmicos, as práticas de 
pesca, especialmente a tradicional, e a manutenção 
de hábitos de vida e culturais de povos e comunida-
des tradicionais e populações indígenas. Os eventos 
climáticos extremos aumentarão os riscos de inse-
gurança alimentar, por meio de picos nos preços 
dos alimentos, redução da diversidade de alimentos 
e redução da renda para meios de subsistência agrí-
colas e pesqueiros impedindo a realização do ODS 2 
da ONU (“Fome Zero”) até 2030 em regiões com ca-
pacidades adaptativas limitadas (MMA, 2016; IPPC, 
2022; FAO, 2022).

Setores de energia e indústrias 

O impacto climático das atividades econômicas dos 
grupos CNAE “Indústria extrativas”, “Indústria de 

transformação”, “Eletricidade e gás”, “Construção” 
e “Transporte, armazenagem e correio” podem ser 
simplificadas ao avaliar o conjunto pela perspectiva 
de oferta de energia e demanda de energia. 

O setor de energia4 respondeu por 23,2% das emis-
sões de GEE totais do Brasil em 2020, figurando 
como terceiro setor mais carbono intensivo no Bra-
sil. Para o ano de 2020, dada a pandemia da Covid 
19, observou-se uma redução de 2% no consumo 
energético total do país, em relação ao ano de 2019. 
A demanda de energia do setor energético, trans-
portes e serviços recuaram respectivamente 4,1%, 
6,4% e 9,5% (MCTI, 2022).

A oferta de energia do Brasil conta com ampla pre-
sença de fontes renováveis, tais como biocombustí-
veis, carvão vegetal, hidroeletricidade e outras bio-
massas. Em 2022, a matriz energética do Brasil con-
tava com a participação de 50,7% de fontes fósseis, 
47,4% de fontes renováveis e 1,9% de outras fontes 
não renováveis, enquanto a média global de fontes 
renováveis foi de 16%. A presença de fontes reno-
váveis no setor elétrico é ainda mais acentuada con-
tando a participação 10% de fontes fósseis, 2,1% de 
nuclear e 87,9% de fontes renováveis5, frente a uma 
média mundial de 28% de renováveis (EPE, 2023; 
IRENA, 2023). 

Se, por um lado, a elevada presença de fontes re-
nováveis contribui para mitigação climática de se-
tores com elevada demanda energética, como, por 
exemplo, indústrias e transporte, por outro lado au-
menta a exposição dos setores a riscos climáticos 
físicos associados à lavoura de insumos energéti-
cos de base agrícola (p. ex. a perda de safra da 
cana-de-açúcar ou da soja por conta de maiores 
períodos de estiagem podem reduzir, ou encarecer 
a produção de etanol e biodiesel) e associados a 
variações do regime hidrológico que afetam direta-
mente a capacidade de geração a partir de hidro-
eletricidade (EPE, 2018).

Indústrias extrativas (Classe CNAE: B) 

As atividades econômicas contempladas pela clas-
se “Indústrias extrativistas” compreendem extração 
de minerais em estado natural e beneficiamento dos 

4	  As atividades do setor de energia, que não se confundem com 
a classificação CNAE de setores de atividade econômica, en-
volvem a produção, transformação, transporte e consumo de 
energia, estando divididas em dois subsetores: emissões por 
queima de combustíveis e emissões fugitivas (Indústria de Pe-
tróleo e Gás e Produção de Carvão Mineral).

5	  Em 2022, a matriz elétrica brasileira teve a participação de 
61,9% de fontes hidráulicas, 11,8% eólica, 8,0% de biomassa 
e 4,4% solar. 
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minérios (p. ex. processo de pelotização)6 (IBGE, 2023a). Em 
2021, as indústrias extrativas ocuparam 0,4% da população, 
da qual 14,7% eram mulheres. As indústrias extrativas parti-
ciparam com 5,4% do valor adicionado a preços básicos do 
PIB, representando R$ 462,7 bilhões em 2022 (IBGE, 2023c; 
IBGE 2023d). 

As emissões fugitivas7 decorrentes da lavra e extração do pe-
tróleo somadas respondem por cerca de 5% das emissões do 
setor de energia, sendo que as emissões relacionadas com o 
processo de lavra de carvão vêm reduzindo progressivamente, 
enquanto as emissões associadas a extração de petróleo au-
mentam devido a exploração do Pré-sal. É importante notar que 
diversos processos realizados por mineradoras e pela indústria 
de óleo e gás estão classificados na indústria de transformação. 
Dentre as fontes de emissão de GEE da “Indústrias extrativas”, 
destacam-se as unidades de pelotização de minério de ferro 
(MCTI, 2022). 

Os impactos ambientais e sociais da mineração legal variam 
conforme o porte dos empreendimentos de mineração, dos 
bens minerais produzidos e da região de sua inserção. De ma-
neira geral, a mineração tem maior impacto nas fases de im-
plantação e operação, podendo gerar impactos ambientais 
no microclima, na fauna, na flora, na dinâmica hidrológica (re-
baixamento de lençol freático), emissões atmosféricas (material 
particulado), alteração na qualidade e risco de contaminação de 
aquíferos e corpos d’água, emissões de GEE e alteração pro-
funda na paisagem. 

Os desastres de Fundão (Mariana) e Brumadinho evidenciaram 
os riscos associados à ruptura das barragens de rejeito. Em 
relação aos impactos sociais, destacam-se conflitos em terri-
tórios legalmente protegidos, saúde e segurança ocupacional, 
patrimônio histórico (p. ex. sítio arqueológicos), alteração da di-
nâmica social e cultural do território, e demanda por serviços 
e infraestrutura acima da capacidade de suporte da região de 
inserção do projeto (MME, 2022).

Além de ser o 2º maior produtor mundial de minério de ferro, o 
Brasil possui reservas minerárias estratégicas para a transição 
energética tais como o cobre, lítio, níquel, cobalto, vanádio, gra-
fita e elementos de terras raras necessários para produção de 
baterias elétricas e seus componentes. O país possui a maior 
reserva e capacidade produtiva de ferro-liga de nióbio, me-
tal necessário para produção de aços especiais utilizados em 
turbinas eólicas, veículos elétricos e componentes eletrônicos 
(BIRD, 2020; EY, 2023; MME, 2023b).

6	  No estado natural sólidos (carvão e outros minérios), líquidos (petróleo cru) 
e gasosos (gás natural), podendo realizar-se em minas subterrâneas, a céu 
aberto ou em poços. Também inclui as atividades complementares de be-
neficiamento associado à extração, desde que não altere as características 
físicas ou químicas dos minerais.

7	  Liberação de GEE armazenados durante a quebra do carvão e de suas ca-
madas adjacentes, durante as operações de lavra e durante o transporte e 
beneficiamento.
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Indústrias de transformação (Classe 
CNAE: C)

As atividades econômicas contempladas pela clas-
se “Indústrias de transformações” compreendem 
as atividades desenvolvidas em plantas industriais 
e fábricas, utilizando máquinas movidas por energia 
motriz e outros equipamentos para manipulação de 
materiais. É também considerada como atividade 
industrial a produção manual e artesanal, inclusive 
quando desenvolvida em domicílios, assim como a 
venda direta ao consumidor de produtos de produ-
ção própria, como, por exemplo, os ateliês de costu-
ra. O refino de derivados de petróleo e produção de 
biocombustíveis também fazem parte das indústrias 
de transformação (IBGE, 2023a). 

Em 2021, as indústrias de transformação emprega-
ram 14,8% das pessoas ocupadas, das quais 30% 
eram mulheres. O setor participou com 12,9 % do 
valor adicionado a preços básicos do PIB, represen-
tando R$ 1.105 bilhões em 2022. Em 2021, a indús-
tria de transformação era composta por 280.542 mi-
cro e pequenas empresas que empregaram 2,2 mi-
lhões de pessoas, 17.196 médias empresas que em-
pregaram 1,7 milhões de pessoas e 4.414 grandes 
empresas que empregaram 3,2 milhões de pessoas 
(IBGE 2023d; IBGE, 2023c; IBGE 2023d; CNI, 2021). 

A indústria em geral, compreendendo indústrias ex-
trativas e de transformação, empregou, no primei-
ro trimestre de 2023, aproximadamente 12,9% da 
população ocupada do país e registrou R$ 1.568 
bilhões de valor adicionado no ano de 2022, parti-
cipando com 18,3% do PIB do país (IBGE, 2023b; 
IBGE, 2023c). 

Em 2021, o setor industrial geral8 contou com a par-
ticipação de 32,5% de mulheres e 67,5% de homens 
no total de pessoas ocupadas; a proporção da par-
cela da população de cor ou raça preta ou parda 
foi de 50,1%, enquanto a de cor ou raça branca de 
49,2% (IBGE, 2023b). De acordo com as estimati-
vas do Observatório do Clima, as emissões de GEE 
decorrentes das atividades industriais foram da or-
dem da ordem de 170 milhões de toneladas de GEE, 
aproximadamente 8% das emissões totais do país 
(SEEG, 2023).9

8	  Agregando os seguintes grupos CNAE: indústrias extrativas, 
indústrias de transformação, eletricidade e gás e água, esgoto, 
atividades de gestão de resíduos e descontaminação.

9	  A estimativa das emissões de GEE da indústria exigem uma 
contabilização de subsetores dentro de “Energia” e “Proces-
sos industriais e uso de produtos” (PIUP) envolvendo fontes 
de emissões como: emissões fugitivas decorrentes da extração 
de carvão, petróleo e gás natural, combustão estacionárias e 
emissões de processos industriais.

As emissões no setor industrial provêm de duas fon-
tes principais: (i) consumo de energia e (ii) proces-
so industrial ou uso do produto (IPPU). Em 2020, os 
segmentos industriais emitiram 165 Mt CO2e, sendo 
as indústrias de siderurgia, cimento e química res-
ponsáveis pela maior parte dessa emissão. Nos úl-
timos dez anos, as emissões do setor industrial es-
tagnaram em torno de 160 Mt CO2e principalmente 
devido às crises econômicas que prejudicaram a ati-
vidade industrial (Centro Clima, 2023; MCTI, 2022).

No que se refere ao objetivo estratégico de aden-
samento tecnológico, o crescimento da produção 
da indústria manufatureira é essencial para o cresci-
mento econômico e a produtividade da economia to-
tal, principalmente em países de renda média (Mar-
coni et al., 2016). Mais além, segundo a literatura, os 
setores manufatureiros de alta intensidade tecnoló-
gica, dentre os demais, são os que mais promovem 
crescimento por conta de economias de escala e 
efeitos de transbordamento, entre outras causalida-
des (Cantore et al., 2016). Ademais, ainda há grande 
potencial de redução de emissões, ganhos de efi-
ciência energética e desenvolvimento de soluções 
tecnológicas menos intensivas em carbono nestes 
setores de difícil abatimento.

Eletricidade e gás (Classe CNAE: D) 

O grupo de atividades contempladas em “Eletricida-
de e gás” compreende as atividades de produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica; de for-
necimento de gás e de produção e distribuição de 
vapor e de água quente através de uma rede perma-
nente de linhas, tubulações e dutos (IBGE, 2023ª).

Os grupos de atividades econômicas D e E (Água, 
Esgoto, Atividades de gestão de resíduos e Descon-
taminação), de forma agregada, apresentaram um 
valor adicionado de R$ 214,2 bilhões referente ao 
ano de 2022, o que correspondeu a 2,5% do PIB do 
país.10 No mesmo período, o setor de "Eletricidade e 
gás" empregou 0,3% da população ocupada, com a 
participação de aproximadamente 19,5% de mulhe-
res (IBGE, 2023b; IBGE, 2023c; IBGE 2023d). 

Os impactos climáticos sobre as atividades “Eletri-
cidade e gás” já foram apresentados anteriormente 
dentro do setor de energia. Adicionalmente, pode-se 
mencionar os impactos gerados por grandes empre-
endimentos hidroelétricos nas etapas de construção 
e operação, tais como perda de vegetação nativa, 
transformação de ambiente lótico em lêntico com al-
10	  O relatório “Indicadores IBGE: Contas Nacionais Trimestrais 

Indicadores de Volume e Valores Correntes” (IBGE 2023d) apre-
senta as informações do valor adicionado das classes D e E 
apenas de forma agregada.
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teração no fluxo hidrológico, assim como os impactos sociais 
relacionados, por exemplo o deslocamento involuntário de po-
pulação local11 (EPE, 2012). Destaca-se, portanto, os desafios 
de ampliar o uso de fontes renováveis, frente à utilização das 
não renováveis.

Água, Esgoto, Atividades de gestão de resíduos e 
Descontaminação (Classe CNAE: E) 

O grupo de atividades do setor de água, esgoto, atividades de 
gestão de resíduos e descontaminação engloba as atividades 
de captação, tratamento e distribuição de água, seja através de 
uma rede permanente de tubulações e dutos ou por outras for-
mas de distribuição (IBGE, 2023a). Em 2022, o setor empregou 
0,8% das pessoas ocupadas, aproximadamente 19,5% sendo 
mulheres (IBGE, 2023b; IBGE, 2023c; IBGE 2023d). 

As atividades econômicas para coleta e tratamento de água e 
efluentes e coleta, disposição final e tratamento de resíduos só-
lidos urbanos contribuíram com 4,2% do total de emissões de 
GEE brasileiras em 2020, um aumento de 10,0% em relação a 
2016. Dessa parcela, 60,9% decorrem da disposição de resí-
duos sólidos, 37,7% do tratamento de efluentes e despejo de 
águas residuárias e urbanos, 1,3% são relacionadas à queima 
a céu aberto e incineração de resíduos, e 0,1% do tratamento 
biológico de resíduos sólidos (MCTI, 2022).

O setor de tratamento e disposição de resíduos sólidos no Bra-
sil apresenta elevado contraste. Grandes centros urbanos têm a 
possibilidade de destinar os resíduos sólidos em aterros sanitá-
rios com instalações de captura e recuperação de biogás para 
geração de eletricidade, ao mesmo tempo que outros municí-
pios destinam os resíduos para aterros não controlados e lixões 
a céu aberto, gerando impactos ambientais e sendo associados 
a graves condições sociais. 

Inicialmente o compromisso para encerrar lixões a céu aber-
to era até 2014, postergado para 2024, conforme previsto pela 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)12 e Novo Marco 
do Saneamento13. No entanto cerca de 7% dos resíduos pro-
duzidos não são coletados, e 39,5% dos resíduos coletados 
(30.186.659 toneladas/ano) ainda são descartados indevida-
mente. 

De acordo com o Sistema Nacional de Informações do Sanea-
mento a coleta seletiva ocorre em 1.567 municípios, com reco-
lhimento de cerca de 1,7 milhão de toneladas por ano, sendo 
que em 2021, as prefeituras e empresas contratadas foram res-
ponsáveis pela coleta seletiva de 73,8% da massa de resíduos 
na macrorregião Sul, enquanto as associações ou cooperativas 

11	  Especial atenção quando os empreendimentos estão em área com ocupação 
de grupos sociais que possuem relação identitária com o território, tais como 
agricultores familiares, ribeirinhos, povos e comunidades tradicionais e povos 
indígenas.

12	  Lei nº 12.305/2010.
13	  Lei nº 14.026/2020.
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de catadores coletam seletivamente 81,6% da massa de resídu-
os na macrorregião Norte. 

De acordo com o Movimento Nacional dos Catadores e das Ca-
tadoras de Materiais Recicláveis, estima-se que haja 800 mil 
catadores e catadoras no Brasil, sendo 70% mulheres (MDR, 
2023; MDR, 2022; ABRELPE, 2022; Centro Clima, 2023b). 

O Brasil, assim como outros países em desenvolvimento, guar-
da especificidades no setor de resíduos sólidos, água e esgoto. 
Os impactos causados pela destinação inadequada de resíduos 
sólidos urbanos, depositados em lixões e aterros controlados, 
influenciam diretamente as condições ambientais por serem 
fontes contínuas de poluição da água, solo, flora, fauna e de 
emissões de GEE. Além disso, causam impactos diretos na saú-
de da população do entorno, até um raio de abrangência que 
pode chegar a 60 km (ABRELPE, 2022).

Construção (Classe CNAE: F)

O setor de construção compreende atividades de construção 
de edifícios em geral, as obras de infraestrutura e os serviços 
especializados para construção que fazem parte do processo 
de construção. Em 2023, o setor empregou aproximadamente 
7,3% da população ocupada do país, 9,9% sendo mulheres. 
O setor registrou R$ 274,2 bilhões de valor adicionado no ano 
de 2022, participando com 3,2% do PIB do país (IBGE, 2023a; 
IBGE, 2023b; IBGE, 2023c; IBGE 2023d). 

Em 2021, o setor teve a participação de 3,6% de mulheres e 
96,4% de homens no total de pessoas ocupadas e a propor-
ção da parcela da população de cor ou raça preta ou parda foi 
de 66,2%, enquanto a de cor ou raça branca de 33,0% (IBGE, 
2023b). 

A principal fonte de emissões de GEE do setor é a queima de 
combustível por fontes móveis relacionadas aos equipamentos 
utilizados pele empreiteira durante a obra, respondendo aproxi-
madamente por 5% das emissões do setor de energia em 2019. 
É exatamente por esta inter-relação das atividades econômicas 
que faz-se necessário incorporar metodologias de avaliação in-
tegral de projetos, como destacado pelo princípio do ciclo de 
vida descrito na seção 7. No entanto, o setor da construção en-
volve outras fontes de emissão de GEE que são contabilizadas 
em outros segmentos econômicos, como por exemplo as emis-
sões de GEE decorrentes da supressão vegetal que antecede 
a obra14, ou as emissões associadas à produção dos materiais 
de construção15, ou ainda as emissões de GEE decorrentes do 
consumo energético (p. ex. calefação) durante a operação do 
edifício16  (MCTI, 2022). 

14	  Contabilizadas no inventário de GEE no setor de Uso e Mudança de Uso do 
Solo (LULUC).

15	  Contabilizadas no inventário de GEE no setor Processos industriais e uso de 
produtos (IPPU).

16	  Contabilizadas no setor de energia.

Grandes centros 
urbanos destinam os 
resíduos sólidos em 
aterros sanitários 
com instalações 
de captura e 
recuperação de 
biogás, ao mesmo 
tempo, outros 
municípios destinam 
os resíduos 
para aterros não 
controlados e lixões.
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Transporte, armazenagem e correio 
(Classe CNAE: H)

O setor de transporte, armazenagem e correio com-
preende atividades de transporte de passageiros ou 
mercadorias, nas modalidades ferroviária, rodoviá-
ria, aquaviária, aérea e dutoviária, as atividades de 
armazenamento e carga e descarga e as atividades 
de correio, de malote e de entrega. Também inclui 
atividades auxiliares dos transportes, tais como a 
gestão e operação de terminais rodoviários, ferrovi-
ários, portuários e aeroportuários e atividades cor-
relatas. 

Em 2023 o setor empregou aproximadamente 5,5% 
da população ocupada do país, 18% sendo mu-
lheres. O setor registrou R$ 265,6 bilhões de valor 
adicionado no ano de 2022, participando com 3,1% 
do PIB do país (IBGE, 2023a; IBGE, 2023b; IBGE, 
2023c; IBGE 2023d). 

Em 2021, teve a participação de 9,7% de mulheres 
e 90,3% de homens no total de pessoas ocupadas e 
a proporção da parcela da população de cor ou raça 
preta ou parda foi de 55,4%, enquanto a de cor ou 
raça branca de 43,6% (IBGE, 2023b). 

 O setor de transportes é o maior consumidor mun-
dial de combustíveis derivados do petróleo, repre-
sentando 60% da demanda global de petróleo. Ele 
também é responsável por cerca de 23% do consu-
mo global de energia e 14% das emissões antrópi-
cas de GEE. No Brasil, o setor de transporte é res-
ponsável por 13% das emissões nacionais de GEE, 
com uma redução de 10% em 2019 em relação ao 
pico registrado em 2014. Apesar de possuir 24% de 
biocombustíveis em sua matriz de energia, os com-
bustíveis fósseis ainda predominam. Para cumprir 
a meta de limitar o aumento da temperatura global 
em 1,5°C, é necessário focar em descarbonizar o 
transporte de passageiros e de carga (Centro Clima, 
2023b; Forum Clima, 2019).

Serviços sociais para a qualidade de 
vida e seu planejamento (Selecionados 
de outras classes CNAE)

Este grupo pretende cobrir serviços nas demais se-
ções de CNAE, para abarcar aqueles cujos projetos, 

investimentos ou ativos podem oferecer significati-
vos impactos ambientais, climáticos e sociais como 
serviços de planejamento territorial e urbano, turis-
mo, telecomunicações e informação, apoio aos ne-
gócios de cadeias industriais (inclusive serviços de 
Pesquisa & Desenvolvimento & Inovação), saúde e 
educação, planejamento urbano e regional, dentre 
outros. O rol de serviços específico deste grupo será 
elencado ao longo do desenvolvimento da taxono-
mia, pois depende de pesquisa aprofundada. Ainda 
assim, os critérios de avaliação podem também se 
inspirar naquele utilizado pela ferramenta mexicana 
do Marco de Disponibilidade, Acessibilidade, Aceita-
bilidade e Qualidade. A experiência europeia, apesar 
de ter declarado avaliar esta metodologia para sua 
taxonomia social, acabou por não avançar ao inter-
romper os trabalhos deste objetivo. 

Como argumenta Bohnenberger (2022), a maioria 
das perspectivas setoriais de sustentabilidade, ne-
gligência a importância de serviços. Embora sua 
sustentabilidade possa apresentar dificuldades de 
avaliação, sobre os resultados de seu processo pro-
dutivo, podem se constituir em instrumentos cruciais 
para que outros bens e serviços sejam produzidos, 
vendidos ou distribuídos. Portanto, elas cumprem 
funções específicas nas cadeias de valores para a 
questão ambiental climática, além de ter potencial 
para gerar empregos de qualidade.

Em particular a questão urbana aparece com des-
taque, considerando que 76% da população brasi-
leira vive em áreas predominantemente urbanas, o 
que corresponde a mais de 150 milhões de pessoas 
(IBGE, 2020). O Estatuto da Cidade, prevê a “ga-
rantia do direito a cidades sustentáveis, entendido 
como o direito à terra urbana, à moradia, ao sanea-
mento ambiental, à infraestrutura urbana, ao trans-
porte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao la-
zer, para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 
2001). A Agenda 2030 reforça essa diretriz com o 
ODS 11 que visa “tornar as cidades e comunidades 
mais inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis”. 
A Nova Agenda Urbana da ONU, por sua vez, pro-
põe “alcançar cidades e assentamentos humanos 
onde todas as pessoas possam desfrutar de direitos 
e oportunidades iguais, assim como de liberdades 
fundamentais”. Portanto, há um potencial para que 
a taxonomia contribua no financiamento destas in-
tervenções. 
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Nesta seção é apresentada a estrutura da taxonomia, indicando 
de que forma os objetivos são articulados e quais os princípios 
que orientarão a construção dos critérios e limites para o impac-
to de cada tipo de atividade. 

Critérios gerais
Em primeiro lugar, as atividades serão avaliadas a partir de três crité-
rios simultâneos, sendo dois deles uma espécie de premissa para que 
o investimento, ativo ou projeto possa ser considerado elegível. Este 
tipo de análise simultânea foi inaugurado pela ferramenta europeia, 
mas manteve-se presente nas duas outras taxonomias tidas como refe-
rências. Para uma atividade qualificar como sustentável do ponto 
de vista dos objetivos definidos ela deve:

i.	 Contribuir substancialmente a um ou mais dos objetivos definidos; 

ii.	 Não fazer dano significativo a nenhum dos outros objetivos defi-
nidos;

iii.	 Cumprir com as salvaguardas mínimas (apresentadas na seção 5).

Princípios para definição de critérios 
e limites técnicos específicos
Na definição dos critérios técnicos específicos de elegibilidade 
os seguintes princípios devem ser considerados:

Base cientifica: Os critérios para os objetivos climáticos e am-
bientais devem ser cientificamente informados. Para o objeti-
vo de mitigação das mudanças climáticas, os limites devem 
se orientar nos compromissos nacionais de Contribuição Na-
cionalmente Determinada, nos dados e cenários científicos do 
IPCC e do inventário de emissões publicado anualmente pelo 
MCTI.  Reconhecendo a natureza distinta dos objetivos sociais, 
os critérios devem se orientar pelo objetivo de redução das de-
sigualdades, bem como os compromissos domésticos e inter-
nacionais, a exemplo da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável. 

Critérios técnicos: Sempre que possível, devem ser aplicados 
critérios quantitativos que estabelecem limites concretos para 
uma atividade ser classificada como sustentável. Alternativa-
mente, se o objetivo ou a atividade em questão não pode ser 
implantada por uma métrica quantitativa, serão definidos crité-
rios qualitativos. Para a definição dos critérios e limites deve se 
aplicar um método adequado de acordo com o tipo da atividade 
em questão. Destacam-se os seguintes tipos de métricas: 

Desenho 
da taxonomia
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	� (i) Métricas baseadas no impacto ou desem-
penho absoluto: Definindo um certo nível de 
impacto ou desempenho em termos de uma 
pressão exercida sobre o objetivo; trata se de in-
dicadores de: medidas absolutas como gCO2e 
emitidas e indicação de processos, ou relativos, 
por exemplo gCO2e/unidade de produção emi-
tidas. No caso de emissões, considerando es-
copo 1 e 2.

	� (ii) Métricas baseadas no melhor desempenho 
no setor ou na classe (best-in-class): Definindo 
um certo nível considerado a melhor prática no 
setor ou na sua classe, aplicável no caso de ati-
vidades difíceis de abater que estão no processo 
de transição.

	� (iii) Métricas em base de boas práticas ou pro-
cessos em casos qualitativos: Definindo um 
conjunto de processos ou uma lista de requisitos 
qualitativos.

Impactos de ciclo de vida: Para assegurar uma 
avaliação holística das atividades elegíveis, deve-se 
buscar no máximo grau possível, observado o prin-
cípio de custo-efetividade da verificação, os impac-
tos de ciclo de vida da atividade. 

Coerência: Coerência com objetivos, acordos e pa-
drões internacionais e com políticas e regulações 
relevantes nacionais. Neste sentido, é importante 
destacar que a taxonomia deverá servir como ins-
trumento de “indução” da transição das atividades 
e não de “acomodação” em relação às práticas já 
adotadas. 

Consistência: A definição dos critérios e dos limites 
deverá seguir uma metodologia consistente para as-
segurar um nivelamento das exigências entre os di-
ferentes setores e atividades, buscando estabelecer 
condições equitativas.

Proporcionalidade: Considerando as diferentes ca-
racterísticas dos potenciais usuários da taxonomia, 
por exemplo pequenas e médias empresas voltadas 
ao mercado doméstico em comparação com gran-
des empresas voltadas aos mercados internacio-
nais. Dessa forma, a taxonomia brasileira pretende 
estabelecer um modelo inclusivo e aplicável por uma 
ampla gama de usuários para orientar sua transição. 
Tais requisitos diferenciados devem ser revisados 
periodicamente.

Usabilidade/aplicabilidade: Para tornar a taxono-
mia viável, é fundamental equilibrar a simplicidade 
na sua aplicação com a complexidade necessária 
para garantir a indução a uma economia de transi-
ção. Deve-se encontrar um equilíbrio adequado, ob-
servados critérios de custo efetividade, entre o nível 

de ambição e detalhamento necessário para asse-
gurar credibilidade e robustez da taxonomia por um 
lado, e a simplicidade para facilitar a usabilidade da 
taxonomia na prática, por outro. A complexidade da 
taxonomia – por exemplo em termos dos objetivos, 
setores, atividades e categorias cobertos – pode au-
mentar de forma faseada, considerando as revisões 
periódicas.

Ferramenta evolutiva: Será necessário rever os cri-
térios periodicamente, refletindo revisões dos com-
promissos e planos para os objetivos (por exemplo, 
os planos setoriais de descarbonização), reformas 
regulatórias ou avanços tecnológicos. Especialmen-
te para as atividades difíceis de abater será neces-
sário estabelecer um processo estruturado de atu-
alização periódica. O processo de revisão também 
precisa considerar se ou de qual forma estabelecer 
regras de direitos adquiridos ou de legado, para dar 
segurança ao mercado em relação a atividades que 
foram classificadas elegíveis antes da revisão dos 
critérios. Tais cláusulas de isenção podem ser aplica-
das permanente ou temporariamente. Por exemplo, 
um crédito verde corrente pode estar isento de no-
vos critérios mais restritivos, mas os novos critérios 
deveriam ser aplicados se o crédito foi renovado.

Os princípios apresentados acima deverão nortear 
os grupos técnicos setoriais e temáticos, que serão en-
carregados de elaborar uma metodologia para a definição 
dos critérios técnicos específicos, considerando as par-
ticularidades setoriais. 

Para o objetivo de mitigação das mudanças climáticas, 
os critérios devem ser classificados de forma binária, no 
sentido de que o cumprimento ou não cumprimento dos 
critérios e limites específicos determine se a atividade é 
elegível ou não. Em base dos princípios apresentados e da 
avaliação dos critérios técnicos definidos pela Colômbia, 
pelo México e pela União Europeia, devem ser elaborados 
critérios adequados para o contexto do Brasil. 

Em particular para o objetivo de uso sustentável do solo 
e conservação, manejo e uso sustentável das florestas, os 
grupos técnicos devem avaliar a possibilidade de utilizar 
uma metodologia não binária que considere grada-
ções de cumprimento. Um exemplo são as taxono-
mias colombiana e mexicana que definem três níveis 
de cumprimento: atividades básicas, intermediárias 
e avançadas. No âmbito nacional, a metodologia da 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Em-
brapa), que classifica o grau de sustentabilidade das 
unidades produtivas conforme suas práticas, pode 
servir como base para definir tais categorias.1

1	  A Embrapa trabalha com duas abordagens metodológicas 
complementares que podem ser usadas por produtores rurais 
e empresas para analisar a sustentabilidade na agricultura: (i) 
o sistema de indicadores APOIA-NovoRural, que se aplica à 
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Atividades de transição: Para além da classificação de ativida-
des já neutras ou quase neutras em emissões de GEE, a tran-
sição exige reduções substanciais das emissões de GEE em 
atividades para as quais ainda não existem alternativas de zero 
emissão viáveis, tanto no nível tecnológico como econômico 
(por exemplo, na produção de aço ou cimento – setores "difíceis 
de abater"). Dessa forma, e em concordância com as outras ta-
xonomias referenciadas neste documento, a proposta da taxo-
nomia brasileira deve considerar “atividades de transição”. Os 
critérios para essas atividades de transição devem seguir um 
cenário crível de transição para alcance do objetivo em questão. 
No caso do objetivo de mitigação das mudanças climáticas, tais 
atividades poderiam, por exemplo, ser qualificadas como con-
tribuindo substancialmente ao objetivo, se as suas emissões 
de GEE representarem o melhor desempenho no seu setor ou 
classe, não impedirem o desenvolvimento e a implementação 
de alternativas nulas ou baixas em carbono, e não resultarem 
numa dependência dos ativos incompatíveis com o objetivo da 
neutralidade climática de longo prazo, tendo em conta o ciclo 
de vida útil da atividade ou ativo. Os critérios técnicos deverão 
ser adaptados periodicamente em conformidade com o cami-
nho setorial de descarbonização, com base científica.

Atividades viabilizadoras: A taxonomia brasileira também deve 
incluir atividades “viabilizadoras”. Essas são atividades que não 
fazem uma contribuição direta substancial positiva por si, mas 
são necessárias para viabilizar atividades elegíveis (p.ex. pes-
quisa, assessoria, tecnologias de informação e comunicação; 
componentes, produtos e equipamentos fornecendo insumos 
para tecnologias verdes). 

No futuro, pode-se avaliar a possibilidade de estender a taxono-
mia brasileira para outras categorias de atividades, bem como 
para outros objetivos, setores e atividades.

Interoperabilidade
O estabelecimento da estrutura, dos princípios e da metodo-
logia expostos acima, também está associado à facilitação de 
um modelo comparável com outras taxonomias internacionais 
e nacionais já implementadas, promovendo reconhecimento e 
interoperabilidade entre elas. Esta qualidade se refere à capa-
cidade de diversos sistemas, organizações e pessoas poderem 
comunicar e interagir de forma transparente, trocando informa-
ções de maneira eficaz e eficiente.2 

Para um sistema ser considerado interoperável, é muito impor-
tante que ele trabalhe com padrões e princípios comuns. In-
teroperabilidade ou harmonização de taxonomias não significa 

análise objetiva e quantitativa de indicadores de sustentabilidade, visando à 
gestão ambiental de atividades rurais; (ii) Ambitec-Agro, sistema de concep-
ção multicritério e formatação simples para obtenção e registro de evidências 
em campo, prescindindo da abordagem analítica instrumental e laboratorial. 
Embrapa, 2016. Ferramentas de Avaliação de Impactos Ambientais e Indica-
dores de Sustentabilidade na Embrapa. Disponível no link.

2	  Veja, por exemplo, Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 
2020, Interoperabilidade. Disponível no link.

A taxonomia 
brasileira pretende 
estabelecer um 
modelo inclusivo 
e aplicável por 
uma ampla gama 
de usuários para 
orientar sua 
transição.
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que elas precisem ser idênticas, mas devem ser funcionalmente 
equivalentes e comparáveis.

Esta semelhança de instrumentos e facilidade de comparação 
será construída principalmente através das seguintes caracte-
rísticas:   

	� Objetivos (Seção 4): iniciando pelos objetivos climáticos de 
mitigação e adaptação e pelo objetivo social, considerando 
o princípio de não fazer dano significativo aos demais ob-
jetivos.

	� Estrutura e princípios: estabelecendo critérios gerais (con-
tribuição substancial, não danificar significativamente; sal-
vaguardas) e critérios técnicos específicos por meio de uma 
metodologia que se baseia em princípios similares.

	� Setores: aplicando uma metodologia de classificação com-
parável às taxonomias europeia, mexicana e colombiana e 
uso de sistema de classificação de atividades econômicas 
padronizada (aplicando o CNAE).

Em relação aos critérios e limites técnicos específicos, é ne-
cessário estabelecer um equilíbrio adequado entre alinhamento 
com outras taxonomias e a adequação no contexto nacional, 
conforme as características socioeconômicas e ambientais es-
pecíficas do país, por exemplo em relação aos desafios sociais 
brasileiros, ao perfil de emissões de GEE e ao caminho de des-
carbonização do Brasil.

Por fim, para além da semelhança na estrutura da taxonomia, a 
interoperabilidade também será construída através do diálogo e 
a cooperação com instituições internacionais, governos, agen-
tes do setor privado e da sociedade civil desde o início de seu 
desenvolvimento.

Em relação aos 
critérios e limites 
técnicos específicos, 
é necessário 
estabelecer 
um equilíbrio 
adequado entre 
alinhamento com 
outras taxonomias 
e a adequação no 
contexto nacional.
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Enfrentamento das desigualdades 
Conforme indicado na seção 4, apenas poucas taxonomias na-
cionais já publicadas trazem critérios sociais e são considera-
das, portanto, sustentáveis - aliando objetivos climáticos, am-
bientais e sociais. A ferramenta europeia, por exemplo, contava 
com a previsão de um capítulo focado para objetivos sociais, 
porém a Plataforma para Finanças Sustentáveis1 publicou ape-
nas as diretrizes para o documento e o esforço não foi levado 
adiante pela Comissão Europeia.

Entende-se, porém, pelos motivos expostos anteriormente, que 
no cenário brasileiro é preciso agir com urgência a esse respei-
to.  Nesse sentido que a menção ao marco inaugural da ferra-
menta mexicana é relevante, pois assentou as bases para esse 
foco nas experiências latino-americanas. 

Além disso, há experiências nacionais que contribuem para o 
delineamento dos aspectos sociais na taxonomia brasileira. 
Desde 2004, o Brasil conta com a norma ABNT NBR 16.001, 
que estabelece a norma de responsabilidade social, definindo 
critérios auditáveis e passíveis de auditoria externa. Ainda que 
não trouxesse a inclusão de metas relacionadas às desigualda-
des aqui em foco (raciais, de gênero e regionais), já apresenta 
parâmetros de governança alinhadas ao que se convencionou 
chamar por agenda ambiental, social e de governança (ASG).

Esta norma foi atualizada em 2012, após o lançamento em 2010 
pela Organização Internacional de Padronização (ISO, na sigla 
em inglês) da norma ISO 26.000, resultante de um grupo de tra-
balho liderado conjuntamente por Brasil e Suécia. Esta norma, di-
ferentemente da brasileira, estabelecia diretrizes de governança 
com responsabilidade social e, por sua configuração, não permi-
tia auditoria externa. A incorporação destas orientações na atu-
alização brasileira, porém, não alterou a metodologia da norma 
brasileira de permitir certificação externa e, desde 2015, a ABNT 
NBR 16.001 exige a conformidade com as novas diretrizes. 

Os requisitos mínimos da ABNT NBR 16.001 para um sistema 
de gestão de responsabilidade social consideram:

a.	 a responsabilização (accountability) a transparência;
b.	 o comportamento ético;
c.	 o respeito pelos interesses das partes interessadas;
d.	 o atendimento aos requisitos legais e outros requisitos 

subscritos pela organização;
e.	 o respeito às normas internacionais de comportamento; 
f.	 o respeito aos direitos humanos e 
g.	 a promoção do desenvolvimento sustentável.

1	  Órgão central para a elaboração de recomendações técnicas para a ferra-
menta europeia que será comentada na próxima seção.

Grupos técnicos 
temáticos
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Portanto, nota-se que apesar do maior detalhamen-
to do significado de responsabilidade social, ainda 
não explicitou ações afirmativas em relação as desi-
gualdades em quadro. 
Em 2016, contudo, o Instituto Ethos e o Centro de 
Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades 
(CEERT) publicaram um conjunto de indicadores 
para Promoção de Equidade Racial que incorpora-
vam não apenas a norma brasileira, mas também 
outras resoluções internacionais e normativos bra-
sileiros. 
O documento inspira-se na Declaração e do Plano 
de Ação da III Conferência Mundial contra o Racis-
mo em Durban; na Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho sobre eliminação de todas 
as formas de discriminação racial; na Convenção so-
bre Discriminação em Matéria de Emprego e Ocupa-
ção, ratificada pelo Brasil; no Estatuto da Igualdade 
Racial (Lei nº 12.288/2010) e nas Diretrizes G4 para 
Elaboração de Relatos de Sustentabilidade da Glo-
bal Reporting Initiative.
A partir destas referências o documento aponta in-
dicadores de avaliação no nível da empresa a partir 
de 4 dimensões (visão e estratégia, governança e 
gestão, social e ambiental), separadas em temas e 
subtemas. Ao total são 55 questões binárias sobre 
a questão racial, divididas em estágios de compro-
misso com a agenda. Apoiados pelo Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento e pelo Fundo Newton 
do Governo Britânico, a cooperação também desen-
volveu o Banco de Práticas para a Equidade Racial 
e de Gênero e instaurou a Coalizão Empresarial para 
Equidade Racial e de Gênero.
Mais recentemente, em 2020, a Rede Brasil do Pac-
to Global da ONU, iniciativa de sustentabilidade que 
visa maior alinhamento da gestão corporativa com 
princípios de responsabilidade social e ambiental, 
lançou o programa “Equidade é prioridade: Gênero”. 
A iniciativa estabelece metas quantificáveis de bus-
ca pela igualdade de gênero considerando a compo-
sição dos cargos e direção. 
Cada empresa que adere ao programa pode esco-
lher entre ter 30% de mulheres ocupando cargos de 
alta liderança até 2025, ou 50% de mulheres nestas 
posições até 2030. Caso opte pela adesão, a empre-
sa deve gerar um relatório na Ferramenta de Análise de 
Lacunas de Gênero dos Princípios de Empoderamento 
das Mulheres.
Já em 2021 o Pacto Global, também em conjunto 
com o Ceert, lançou o programa “Equidade é prio-
ridade: étnico racial”. Neste são estabelecidas me-
tas para o preenchimento de cargos de gestão por 
pessoas negras. O acompanhamento das empresas 
signatárias implica no preenchimento de Censos da 
Diversidade, a fim de permitir o monitoramento das 
informações de composição do quadro de pessoal e 
as posições relativas dentro da empresa.

Finalmente, em 2022 o Pacto pela Promoção da 
Igualdade Racial publicou o Índice ESG de Equida-
de Racial (IEER) como parte de seu protocolo ESG 
Racial, ainda em desenvolvimento. O índice2 é com-
posto por três níveis: no primeiro considera-se a 
presença de pessoas negras nos postos de trabalho 
da empresa e sua posição hierárquica dentro dela; o 
segundo considera a adoção de políticas afirmativas 
e de permanência de pessoas negras na empresa; 
e, por fim, o terceiro pondera o impacto dos investi-
mentos sobre a desigualdade racial.3

Em julho de 2023, A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) aprovou um documento proposto pela B3 que 
estabelece medidas relacionadas a temas ambien-
tais, sociais e de governança corporativa que de-
vem ser atendidas no modelo “pratique ou explique” 
pelas companhias listadas em bolsa. Tais medidas 
foram agrupadas em duas seções no documento 
intitulado “Anexo ASG”. A primeira se refere à com-
posição do conselho de administração e a segunda, 
sobre documentos da companhia.4

Na primeira seção estabelece-se eleger como mem-
bro titular do conselho de administração ou da dire-
toria estatuária, pelo menos uma mulher (a despei-
to do sexo designado em seu nascimento) e uma 
pessoa de comunidade sub-representada (pretas 
ou pardas; pessoas LGBTQIA+ ou pessoa com de-
ficiência). Já a segunda seção trata sobre presença 
de requisitos sociais, ambientais e de governança no 
estatuto social ou na política de indicação aprovada 
pelo conselho de administração das companhias. 
Ainda sobre o conselho administrativo, de acordo 
com dados públicos enviados pelas próprias em-
presas à CVM, a remuneração de presidentes repre-
senta entre 50% e 75% do total pago ao colegiado. 
Este monitoramento é feito pelo órgão regulador que 
exige o reporte do maior e do menor salário do con-
selho, assim como da média.5

Mais recentemente, tendo como foco a diversidade 
nas empresas, a B3 lançou o iDiversa - índice que 
possui como objetivo medir o desempenho financei-
ro das empresas que apresentam destaque na inclu-
são de gênero e raça em relação às demais. O índice 
é capaz de abranger todos os segmentos da orga-
nização. É necessário, para que a entidade integre a 
carteira, que se tenha pelo menos uma pessoa negra 
ou indígena no conselho administrativo e em ambas 
as instâncias de governança. Nessa perspectiva, o 
iDiversa é compilado com base nas informações dos 
formulários de referência registrados pelas compa-
nhias na CVM. O índice possui três escopos de ava-
liação, entre eles: o score de diversidade B3, critério 
de elegibilidade e de ponderação.6

2	  Com metodologia disponível neste link.
3	  Maiores detalhes podem ser encontrados neste link.
4	  Mais informações no link.
5	  Mais informações no link.
6	  Mais informações no link.



56

Este breve histórico evidencia a multiplicidade de inciativas vi-
sando quantificar as lacunas no enfrentamento às desigualda-
des de raça e gênero no nível da empresa. Ainda que nenhum 
deles explicite a dimensão regional, também severa (ver análise 
na seção 4), todos apontam diretrizes para metodologias ca-
pazes de contribuir para a calibragem da bússola taxonômica.

Grupo temático para o 
monitoramento, reporte e verificação
Entre as taxonomias utilizadas como referência, apenas a eu-
ropeia já iniciou algum processo de implementação obrigatória, 
conforme comentado na seção 2. É exigido que o relatório de 
sustentabilidade anual das corporações contenha informações 
a respeito do alinhamento das atividades de cada empresa su-
jeita à Diretiva de Relato de Sustentabilidade das Empresas7 
com a taxonomia. O processo de vinculação em relação aos 
requerimentos de relato, porém, enfrentou resistência devido, 
em partes, ao curto espaço de tempo entre a publicação do 
primeiro ato delegado para clima, em dezembro de 2021, e a 
necessidade de apresentação de estatísticas a respeito do ali-
nhamento já para 2022. Ademais, emissões de ”títulos verdes 
europeus” também devem estar alinhadas, segundo a proposta 
regulatória da Comissão Europeia.8 Vale destacar que Colômbia 
e México, por sua vez, indicam	  apenas o uso voluntário. Toda-
via, a Superintendência Financeira da Colômbia cita a taxono-
mia como referência em suas normas para emissão de títulos 
verdes e para carteiras de fundos de pensão voluntários.9 

A partir destas experiências, pretende-se adotar um cronograma 
gradual de vinculação dos normativos brasileiros à taxonomia, 
conforme será descrito na seção 10. Ao grupo temático Monito-
ramento dos fluxos de finanças sustentáveis caberá identificar e 
7	  Comissão Europeia, 2020. Regulamento EU 2020/852 sobre Taxonomia. Dis-

ponível no link. União Europeia, 2022. Diretiva (UE) 2022/2464 no que diz 
respeito ao relato de sustentabilidade das empresas. Disponível no link.  

8	  Comissão Europeia, 2021. Proposta de Regulamento de Títulos Verdes Eu-
ropeus. Disponível no link.. A taxonomia chinesa também possui a aplicação 
para títulos verdes: People’s Bank of China, National Development and Re-
form Commission and China Securities Regulatory Commission, 2021, Green 
Bond Endorsed Projects Catalogue, 2021 Edition.

9	  Ver Circular Básica Jurídica na Parte III, Título I, Capítulo II para títulos e no 
capítulo VI Anexo 2 para os fundos, disponível no link. 

Iniciativas para promoção da igualidade de gênero e raça
2024	 ABNT NBR 16.001 - Norma de Responsabilidade Social

2010	 Estatuto da Igualdade Racial Lei (12.288/2012)

2016	 Indicadores para Promoção de Equidade Racial, do Instituto Ethos e do Centro de Estudos 
das Relações de Trabalho e Desigualdades (CEERT)

2020	 Programa "Equidade é Prioridade: Gênero", da Rede Brasil do Pacto Global da ONU

2021	 Programa "Equidade é Prioridade: Étnico", do Pacto Global em conjunto com o CEERT

2022	 Índice ESG de Equidade Racial (IEER), do Pacto pela Promoção da Igualdade Racial
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sugerir quais normativos poderão estar vinculados à taxonomia, 
considerando resoluções de órgãos reguladores do sistema fi-
nanceiro e do Conselho Monetário Nacional, assim como legis-
lações; e desenhar um sistema que permita o acompanhamento 
dos fluxos das finanças sustentáveis e, consequentemente, do 
processo de transformação ecológica

Para a escolha dos normativos passíveis de vinculação, as-
sim como para a definição do cronograma de adoção, serão 
considerados os potenciais impactos, riscos e oportunidades, 
conjuntamente a uma avaliação de custo-efetividade e propor-
cionalidade, como indicado na seção anterior. Requisitos de 
relato podem incluir informações pré-concessão ou pré-emis-
são (sobre o uso dos recursos e impactos visados), bem como 
pós-concessão ou pós-emissão (sobre o atual uso e impacto). A 
verificação padronizada da aplicação adequada da taxonomia é 
um instrumento importante para assegurar a confiança e integri-
dade de sua aplicação, como discutido nos objetivos estratégi-
cos. Considerando que apenas a existência de uma taxonomia 
não evita a lavagem verde, a verificação do seu cumprimento 
pode ser realizada por diferentes formas de revisão externa in-
dependente, tais como uma segunda opinião, certificação ou 
auditoria.

Além da classificação de atividades individuais, pode-se consi-
derar algumas medidas associadas à taxonomia que incorpo-
rem informações no nível da organização. Não considerar o per-
fil completo de sustentabilidade da organização pode aumentar 
o risco de lavagem verde, se, por exemplo, uma organização 
emite um título verde para financiar atividades específicas sem 
alterar seu impacto líquido no objetivo climático, ambiental ou 
social em questão. Isso pode se aplicar especialmente no caso 
de atividades difíceis de abater. Nesse sentido, a publicação 
das normas S1 e S2 pelo International Sustainability Standards 
Board (ISSB), a respeito de padrões para indicação de riscos 
e oportunidades associados às mudanças climáticas, é funda-
mental para acompanhar este alinhamento no nível das empre-
sas, além de potencialmente poder ser adaptado em sua versão 
nacional para contemplar o reporte de estatísticas de alinha-
mento à taxonomia.

Será a partir destas definições que garantam a integridade das 
informações sobre finanças sustentáveis que poderá ser estabe-
lecido um sistema de monitoramento. Com este sistema, por sua 
vez, será possível mensurar os fluxos financeiros direcionados 
para investimentos sustentáveis, bem como avaliar a eficácia das 
políticas e instrumentos voltados à transição da economia, iden-
tificar suas lacunas e tomar medidas para saná-las. Uma platafor-
ma de monitoramento centralizada, aos moldes da implementada 
pela Colômbia,10 pode fornecer informações detalhadas sobre os 
recursos financeiros alocados para atividades e projetos susten-
táveis por fonte, uso, setor, região e outros fatores relevantes. A 
transparência e acessibilidade dos dados são fundamentais para 
que todas as partes interessadas, incluindo governo, autoridades 
públicas, o setor privado, instituições acadêmicas e de pesquisa, 

10	  Veja a plataforma “Monitoreo, Verificación y Reporte de Financiamento Cli-
mático” neste link.
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e a sociedade civil, possam acompanhar e avaliar o progresso do 
país em direção a uma economia mais sustentável e identificar 
oportunidades de investimento.

Cabe frisar que a atividade de monitoramento requer um es-
forço contínuo de garantia da integridade das informações. É 
sabido o quanto a agenda ambiental, social e de governança 
(ASG) tem rendido ganhos reputacionais e até mesmo econômi-
cos a diferentes agentes econômicos. Porém, nem todas as ini-
ciativas que se declaram alinhadas a esses objetivos encontram 
correspondência em ações práticas. 

Pesquisa recente da consultoria Kearney com as maiores em-
presas atuando no Brasil dos 13 setores cobertos pela Política 
Nacional de Mudança do Clima evidenciou um pouco desta si-
tuação.11 Apesar de 89% delas contar com algum relatório de 
sustentabilidade, menos da metade definiu uma meta para a 
neutralidade de emissões.12 Além disso, para quase um quinto 
da amostra o estudo considerou que os compromissos públi-
cos, apesar de ambiciosos, contavam com baixo grau de im-
plementação.

De forma análoga, a Conselho Empresarial Brasileiro para o 
Desenvolvimento Sustentável realizou uma pesquisa em 2023 
com 53 empresas a respeito da jornada de descarbonização 
de cada uma delas.13 Dentre elas, apenas 21% indicaram terem 
motivado suas ações devido a exigências governamentais ou 
regulatórias.

É a preocupação com esse descasamento entre intenção e 
gesto que motivou o Secretário Geral da Organização das Na-
ções Unidas, António Guterres, a formar em 2022 o grupo de 
especialistas de alto nível em compromissos e neutralidade por 
entidades não nacionais. Este grupo apresentou na COP-27, no 
Egito, um relatório com dez recomendações que visam com-
bater o greenwashing,14 a partir de uma postura de “tolerância 
zero” para a prática.15 

Portanto, é preciso que o poder público seja capaz de fornecer 
medidas objetivas, críveis e estáveis no curto e no médio prazo 
daquilo que considera como padrão de sustentabilidade na ta-
xonomia. Apenas assim será possível cobrar uma ação efetiva 
pelos agentes envolvidos. 

11	  Informações disponíveis na reportagem “Um retrato das metas net zero no 
Brasil em cinco pontos”, publicada na Reset Capital dia 30 de junho de 2023 
disponível no link.

12	  Trata-se de uma organização não governamental responsável por definir pa-
râmetros de emissões condizentes com a meta de aquecimento de 1,5º C 
para diversos setores. A organização resultou de um esforço conjunto entre 
o Carbon Disclosure Project (CDP), o Global Compact da Organização das 
Nações Unidas, o World Resources Instituto (WRI) e o World Wide Fund for 
Nature (WWF).

13	  Desafios do setor empresarial brasileiro na jornada net zero. Disponível no 
link. 

14	  Termo utilizado para designar a busca por um benefício em termos reputa-
cionais ou econômicos de compromissos ambientais ou climáticos que não 
se concretizam.

15	  O relatório intitulado “Integrity matters: net zero commitments by businesses, 
financial institutions, cities and regions” está disponível no link.
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Conforme já destacado, a taxonomia sustentável deve ser en-
tendida como um documento vivo. Para que isso seja possí-
vel, é essencial que ela conte com uma governança capaz de 
conduzir seu desenvolvimento, realizar ajustes e revisões, assim 
como acompanhar sua implementação e uso. Nesse sentido, o 
Programa para o Meio Ambiente das Nações Unidas sugere, em 
seu Quadro Comum de Taxonomias de Finanças Sustentáveis 
para América Latina e Caribe, que a governança de uma taxo-
nomia seja dividida em três níveis (UNEP FI, 2023). O primeiro, 
responsável por estabelecer suas diretrizes, o segundo, pela 
coordenação dos trabalhos técnicos, e o terceiro, finalmente, 
pela condução das definições setoriais.

Na experiência europeia, o órgão responsável pelo desenvolvi-
mento da ferramenta foi a Direção-Geral de Estabilidade Finan-
ceira, Serviços financeiros e União dos mercados de capitais 
(DG-FISMA, na sigla em inglês) da Comissão Europeia. Esta 
Direção-Geral, estrutura equivalente a um ministério na institu-
cionalidade em nível nacional, organizou a criação do Grupo de 
Peritos Técnicos em Finanças Sustentáveis (TEG), que traba-
lhou por mais de dois anos, entre 2018 e 2020, na proposta da 
estrutura e dos critérios de avaliação e limites de impacto (TEG, 
2019). O TEG consistia em 35 membros dos setores financeiro, 
produtivos e acadêmico, da sociedade civil, organizações da 
UE e internacionais, nomeados pela CE.1 No desenvolvimento 
das suas recomendações, o TEG realizou consultas públicas e 
consultou mais de 200 especialistas.2 Em 2020, o mandato do 
TEG terminou e ele foi substituído pela Plataforma para Finan-
ças Sustentáveis. A composição deste fórum em seu primeiro 
mandato contava com 35 membros, representando agências e 
órgãos europeus, além de membros selecionados via chamada 
pública, e 14 observadores, sendo parte de instituições públi-
cas e parte do setor privado.3 O PSF funciona por subgrupos 
temáticos e setoriais e engaja com várias partes interessadas 
por meio de mecanismos como consultas públicas. Todas as 
representações, porém, possuem um mandato de dois anos. 
Ou seja, terminados os trabalhos do colegiado responsável pelo 
desenvolvimento técnico, foi instaurado outro de composição 
rotativa e voltado para o acompanhamento da implementação.

Em base das recomendações do TEG e da PSF, a Comissão Eu-
ropeia, no processo legislativo com participação do Parlamento 
Europeu e o Conselho Europeu – órgão representativo dos Esta-
dos-Membros da UE – determinou os critérios técnicos instituídos 
por regulamentos complementares ao regulamento da taxonomia. 

Já na Colômbia, o desenvolvimento foi conduzido no âmbito da 
Mesa Institucional da Taxonomia, coordenada pelo Ministério da 
1	  A lista dos integrantes do TEG é disponível no link. 
2	  As respostas das duas primeiras consultas públicas podem ser vistas aqui e 

aqui, respectivamente.
3	  A lista dos integrantes do PSF é disponível no link; o mandato é descrito 

neste link.
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Fazenda e Crédito Público e pela Superintendência 
Financeira da Colômbia – que congrega todos os ór-
gãos reguladores do sistema financeiro. Além da co-
ordenação, a Mesa ainda contava com o Ministério 
do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável, o 
Departamento Nacional de Planejamento e o Depar-
tamento Administrativo Nacional de Estatística. Foi 
este conjunto de organizações que conduziu, junto 
à assistência técnica do Grupo do Banco Mundial, 
os trabalhos de consultores divididos em oito grupos 
setoriais, responsáveis pelas definições técnicas de 
critérios e limites.  

No México, por fim, o processo teve início a partir 
da criação, em 2020, do Comitê de Finanças Sus-
tentáveis que contava com a Secretaria da Fazen-
da e Crédito Público, o Banco do México, quatro 
órgãos reguladores e, ainda, seis observadores pri-
vados. Foi este grupo que instituiu, juntamente ao 
IFC e à GIZ, os Grupos de Trabalho em 2021, sendo 
seis deles setoriais e dois temáticos. Estes últimos 
foram responsáveis por estabelecer a novidade dos 
objetivos sociais mencionada na seção 2, com os 
objetivos de igualdade de gênero e cidades susten-
táveis, diretamente relacionados aos objetivos 5 e 11 
da Agenda 2030.

Considerando estes exemplos, definiu-se que a go-
vernança da taxonomia sustentável brasileira será 
dividida em três níveis, conforme ilustrado na Figura 
1, e composta por quatro instâncias. O primeiro ní-
vel será constituído pelo Grupo de Trabalho de de-
senvolvimento da Taxonomia Sustentável, de caráter 
deliberativo e composto por todos os ministérios in-
tegrantes do processo.  Abaixo deste fórum estará 
o Grupo Supervisor, responsável pela coordenação 

e articulação dos dez grupos técnicos, sendo oito 
setoriais e dois temáticos, como apresentado acima. 
Por fim, haverá também um comitê consultivo com-
posto por 12 representações da sociedade civil sen-
do elas divididas em: 3 instituições financeiras, 3 da 
economia real, 2 organizações sindicais/movimen-
tos sociais, 2 do terceiro setor e 2 da academia. A 
constituição deste grupo será feita posteriormente a 
todos os demais, na medida em que seu papel será 
de avaliar e contribuir durante o desenvolvimento da 
ferramenta. Para sua composição será lançado um 
edital, que encerrará no final do primeiro semestre 
de 2024, no qual serão definidos os critérios para 
apresentação das candidaturas de cada categoria.

Em conjunto ao trabalho do grupo supervisor, esta-
rão os organismos multilaterais parceiros neste pro-
jeto: GIZ e PNUMA. A coordenação do grupo, por 
sua vez, ficará a cargo do Ministério da Fazenda, e 
será composto pela Casa Civil, Ministério do Meio 
Ambiente, Ministério de Planejamento e Orçamento, 
Ministério dos Povos Indígenas, Banco Central do 
Brasil, Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social e o Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Industrial. 

Os grupos técnicos, por sua vez, terão sua coor-
denação feita pelos órgãos indicados nas caixas 
verdes da Figura 2, enquanto aqueles na caixa azul 
acompanharão o desenvolvimento. Os trabalhos se-
rão complementados pelo corpo técnico responsá-
vel pela definição dos critérios e limites, no caso dos 
grupos setoriais, pelo desenvolvimento de um índice 
de contribuição à diminuição da desigualdade e pela 
concepção do sistema de MRV, no caso dos grupos 
temáticos. 

Figura 1 – Estrutura de governança para o desenvolvimento da taxonomia

Fonte: Elaboração própria.

Comitê Interministerial (GT)

Comitê supervisor
(MF, CC, MMA, MPO, MPI BCB, BNDES, CNDI)

Comitê consultivoGrupos técnicos setoriais 
(8) e temáticos (2)
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Figura 2 – Grupos técnicos e sua composição

Fonte: Elaboração própria.
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Para elaborar este Plano de ação foi constituído um Grupo de 
Trabalho Interinstitucional (GTI) composto pelos órgãos mencio-
nados na primeira seção deste documento. A partir da definição 
dos tópicos prioritários que deveriam estar presentes no Plano, 
foi constituído um calendário de encontros periódicos nos quais 
se definiam as prioridades da ferramenta para tema e consensos 
mínimos. Estabelecido o acordo sobre estas diretrizes, proce-
deu-se à confecção do documento junto ao parceiro político da 
Cooperação Alemã e, terminada uma primeira versão, passou-se 
a uma nova rodada de revisão pelo GTI até chegar a esta versão.

Assim, o lançamento desta consulta púbilca inaugura a etapa 
pública de desenvolvimento da taxonomia, cuja linha do tempo 
está representada na Figura 2. Através da divulgação das suas 
diretrizes, busca-se construir um ambiente público de debates 
sobre suas potencialidades de forma a aprimorar e ampliar seu 
uso. Esta etapa contará ainda com mesas de diálogo públicas, 
além da apresentação do documento em Conselhos construí-
dos pelo Governo Federal e representativos dos principais se-
tores abarcados, de modo a captar percepções de atores varia-
dos e relevantes para que o instrumento seja adotado de forma 
efetiva. Concluída essa rodada de diálogos, será consolidada 
uma versão definitiva do documento a ser apresentado publica-
mente na COP-28, em Dubai. 

Na sequência deste esforço de publicização, seguirá o proces-
so de constituição dos Grupos Técnicos setoriais e temáticos. 
Espera-se que o desenvolvimento de uma primeira versão da 
taxonomia tome dez meses, sendo concluído em meados de 
outubro de 2024. Ao longo do primeiro semestre, por sua vez, 
será publicado o edital para a composição do Grupo Consul-
tivo, que entrará em operação a partir do segundo semestre. 
Terminada a primeira versão, terá início um novo processo de 
consulta pública para apresentação da metodologia utilizada e 
recepção de sugestões para seu aprimoramento. 

Simultaneamente, com a divulgação da primeira versão, terá 
início o processo de letramento a respeito da ferramenta, incen-
tivado pelo Governo Federal. É sabido, a partir da experiência 
internacional, que há alguma dificuldade na adoção inicial da 
ferramenta e é preciso um período de divulgação e formação 
para seu uso. 

Por último, haverá um processo de definição dos normativos 
que estarão associados à taxonomia, em particular daqueles 
relativos aos demonstrativos citados na seção anterior. Nova-
mente com inspiração internacional, vislumbra-se que um ano 
após a divulgação definitiva da primeira etapa da taxonomia se-
jam definidos, a partir de processos dialogados, quais normati-
vos passarão a vincular suas exigências, métricas e definições 
à taxonomia.

Cronograma de desenvolvimento 
e implementação
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Figura 3 - Linha do tempo para desenvolvimento e implementação da taxonomia
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Considerações finais

O estabelecimento da taxonomia sustentável no Bra-
sil é uma política de Estado fundamental para o de-
senvolvimento sustentável e inclusivo. A sociedade 
brasileira está iniciando um processo que, apesar 
de cronograma célere, pretende alcançar resultados 
que contribuirão para o enfrentamento à crise climá-
tica, a geração de emprego e renda e a redução das 
desigualdades. Este plano de ação propõe objetivos, 
princípios, salvaguardas, setores e estrutura geral que 
corresponde aos mais importantes compromissos na-
cionais e internacionais a favor da vida de todas as 
espécies.

Para que seja realmente representativo dos interesses 
da coletividade e da cidadania, precisa da contribui-
ção efetiva da maior quantidade de agentes possíveis. 
Os setores públicos, privado, educacionais e as ins-
tituições da sociedade civil têm, neste documento, a 
oportunidade de pactuar uma taxonomia genuinamen-
te comprometida com a visão coletiva de futuro, que 
orientará os investimentos para um novo dinamismo 
da economia capaz de gerar trabalho decente, pro-
mover competitividade e produtividade, enfrentar os 
desafios ambientais e climáticos, e reduzir desigual-
dades em suas várias dimensões. Participe!

Foto: Adobe Stock
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Lista de abreviações

ABRELPE Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais

ASG Ambiental, Social e de Governança 

ALC América Latina e Caribe

Anbima Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais

ARPA Áreas Protegidas da Amazônia

BID
BMZ

Banco Interamericano de Desenvolvimento
Bundesministerium für Wirtschaftliche Zusammenarbeit und Entwicklung
Ministério Alemão de Cooperação Econômica e de Desenvolvimento

CAR Cadastro Ambiental Rural

CBI Climate Bond Initiative

CDB Convenção de Diversidade Biológica

CIM Comitê Interministerial sobre a Mudança do Clima

CNAE Classificação Nacional de Atividades Econômicas

CNI Confederação Nacional da Indústria

CNUMAD
Conama

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento
Conselho Nacional do Meio Ambiente

COP Conferência das Partes

EPE Empresa de Pesquisa Energética

Embrapa Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

FAO Food and Agriculture Organization of the United Nations
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura

Febraban Federação Brasileira de Bancos 

FiBraS Finanças Brasileiras Sustentáveis

GCF Green Climate Fund
Fundo Verde Climático

GEF Global Environment Facility
Fundo Global para o Meio Ambiente

GEE
GIZ

Gases de efeito estufa
Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit
Agência Alemã de Cooperação Internacional

GTT Grupo de Trabalho Técnico

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IFC Internacional Finance Corporation
Corporação Internacional Financeira

IF-PNUMA Iniciativa Financeira do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente

IPCC Intergovernmental Panel on Climate Change
Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas

IPPU Processo Industrial Ou Uso Do Produto

IRENA International Renewable Energy Agency
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ISO International Standards Organization
Organização Internacional de Padronização

LULUCF Land Use, Land Use Change and Forests
Uso da Terra, Mudança do Uso da Terra e Florestas 

MAPA Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

MCTI Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação

MDR Ministério de Desenvolvimento e Integração Regional

MMA Ministério do Meio Ambiente e do Clima

MME Ministério de Minas e Energia

MRV Monitoramento, relato e verificação

NDC Nationally Determined Contributions
Contribuições Nacionalmente Determinadas

OCDE Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico

ODS Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

OIT Organização Internacional do Trabalho

ONU Organização da Nações Unidas

PIB Produto Interno Bruto

Plano ABC+ Plano de Adaptação e Baixa Emissão de Carbono na Agropecuária

PAN Planos de Ação Nacional para Conservação

PNA Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima

PNDH-3 Programa Nacional de Direitos Humanos

PNGATI Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas

PNMC Política Nacional sobre Mudança do Clima

PNRS Política Nacional de Resíduos Sólidos

PPCDAm Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal

PRA Programa de Regularização Ambiental

PronaSolos Programa Nacional de Levantamento e Interpretação de Solos do Brasil

RenovAgro Programa para Financiamento a Sistemas de Produção Agropecuária Sustentáveis

SCR Sistema de Informações de Crédito 

SICAR Sistema de Cadastro Ambiental Rural

SIRENE Sistema de Registro Nacional de Emissões

SNIS Sistema Nacional de Informações do Saneamento 

UE União Europeia 

UNEP FI United Nations Environment Programme – Finance Initiative
Iniciativa Financeira do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente

UNDRR United Nations Disaster Risk Reduction Office
Escritório de Redução de Riscos de Desastre das Nações Unidas

UNFCCC United Nations Framework Convention on Climate Change
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
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Taxonomia Sustentável Brasileira - Plano de ação para consulta pública

Anexo I - Normativos nacionais 
associados aos objetivos ambientais
Para além das legislações citadas na Seção 5, os seguintes normativos reúnem os compromissos brasileiros 
nos seguintes temas: mudança do clima, biodiversidade e combate ao desmatamento e aos incêndios, resí-
duos sólidos e recursos hídricos.

Compromissos Denominação Ato de instituição Tema

Projeção das emissões nacionais de gases do efeito 
estufa para o ano de 2020, será de 3.236 milhões 
tonCO2eq

A projeção era 
para 2020 Decreto 9578/2018 Mudança do 

Clima

100% das emissões de GEEs cobertas por plano de 
mitigação N/A Proposta PPA  2024-

2027 (irá para Lei PPA)
Mudança do 

Clima

21 estados prioritários com ações para implementa-
ção das políticas estaduais de Combate à Desertifi-
cação e Mitigação dos Efeitos da Seca

N/A

Proposta PPA  2024-
2027 (irá para Lei PPA)

Decreto 2.741, que 
promulga a conven-
ção internacional de 
combate à desertifi-

cação.

Mudança do 
Clima

28% da Zona Costeira e Marinha, com importância 
para mitigação e adaptação, protegida N/A Proposta PPA  2024-

2027 (irá para Lei PPA)
Mudança do 

Clima

220 iniciativas de Educação Ambiental Participativa, 
Popular e Territorial N/A Proposta PPA  2024-

2027 (irá para Lei PPA)
Mudança do 

Clima

Modelo de Governança Climática implementado e 
operacional (Medida institucional) N/A Proposta PPA  2024-

2027
Mudança do 

Clima

Nova NDC elaborada com base no Planos Setoriais 
de Mitigação e Adaptação (Medida institucional PPA) N/A Proposta PPA  2024-

2027
Mudança do 

Clima

Compromissos Obs Ato de instituição Tema

Art. 18. A projeção das emissões 
nacionais de gases do efeito estufa 
para o ano de 2020, de que trata o 
parágrafo único do art. 12 da Lei 
nº 12.187, de 2009, será de 3.236 
milhões tonCO2eq, composta pelas 
projeções para os seguintes setores:  
I - mudança de uso da terra - 1.404 
milhões de tonCO2eq; 

Referên-
cia (meta 
era para 

2020)

Decreto 9578/2018 - Consolida 
atos normativos editados pelo Po-
der Executivo federal que dispõem 
sobre FNMC, de que trata a Lei nº 
12.114, de 9/12/2009, e a PNMC, 
de que trata a Lei nº 12.187, de 
29/12/2009.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios



76

Compromissos Obs Ato de instituição Tema

Art. 19. Para alcançar o compromisso 
nacional voluntário de que trata o art. 
12 da Lei nº 12.187, de 2009, serão 
implementadas ações que almejem re-
duzir entre 1.168 milhões de tonCO2eq 
e 1.259 milhões de tonCO2eq do total 
das emissões estimadas no art. 18. § 
1º Para cumprimento do disposto no 
caput, serão inicialmente conside-
radas as seguintes ações contidas 
nos planos a que se refere o art. 17: 
I - redução de oitenta por cento dos 
índices anuais de desmatamento na 
Amazônia Legal em relação à média 
verificada entre os anos de 1996 a 
2005; II - redução de quarenta por 
cento dos índices anuais de des-
matamento no Bioma Cerrado em 
relação à média verificada entre os 
anos de 1999 a 2008;  (...) IV - recu-
peração de 15 milhões de hectares 
de pastagens degradadas;  (...)  VIII - 
expansão do plantio de florestas em 
3 milhões de hectares;

Referên-
cia (meta 
era para 

2020)

Decreto 9578/2018 - Consolida 
atos normativos editados pelo Po-
der Executivo federal que dispõem 
sobre FNMC, de que trata a Lei nº 
12.114, de 9/12/2009, e a PNMC, 
de que trata a Lei nº 12.187, de 
29/12/2009.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Percentual de redução da área total 
de vegetação nativa suprimida por 
ano e por bioma. Índice de referên-
cia: 27.460,74 km2 

Propos-
ta PPA 
– prazo 

para ir ao 
CN até 

31/08/23

Proposta PPA  2024-2027 (irá para 
Lei PPA) 
Meta PPA

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Reflorestamento (restauração/recu-
peração)de 12 milhões de hectares 
de áreas degradadas até 2020

NDC

NDC
Decreto Planaveg
Convenção da Diversidade Bioló-
gica

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

1. Conhecimento da Biodiversidade 
(Componente 1 da Política Nacional 
da Biodiversidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promul-
ga a CDB e Decreto 4.339/2022 
- Institui princípios e diretrizes 
para a implementação da Política 
Nacional da Biodiversidade. De-
creto nº 11.367, de 1º de janeiro 
de 2023 – institui a Comissão 
Interministerial Permanente de 
Prevenção e Controle do Desma-
tamento, restabelece o Plano de 
Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia 
Legal - PPCDAm e dispõe sobre 
os Planos de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
no Cerrado, na Mata Atlântica, na 
Caatinga, no Pampa e no Panta-
nal.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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Compromissos Obs Ato de instituição Tema

2. Conservação da Biodiversidade 
(Componente 2 da Política Nacional 
da Biodiversidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promul-
ga a CDB e Decreto 4.339/2022 
- Institui princípios e diretrizes 
para a implementação da Política 
Nacional da Biodiversidade. De-
creto nº 11.367, de 1º de janeiro 
de 2023 – institui a Comissão 
Interministerial Permanente de 
Prevenção e Controle do Desma-
tamento, restabelece o Plano de 
Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia 
Legal - PPCDAm e dispõe sobre 
os Planos de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
no Cerrado, na Mata Atlântica, na 
Caatinga, no Pampa e no Panta-
nal.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

3. Utilização Sustentável dos Com-
ponentes da Biodiversidade (Com-
ponente 3 da Política Nacional da 
Biodiversidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promul-
ga a CDB e Decreto 4.339/2022 
- Institui princípios e diretrizes 
para a implementação da Política 
Nacional da Biodiversidade. De-
creto nº 11.367, de 1º de janeiro 
de 2023 – institui a Comissão 
Interministerial Permanente de 
Prevenção e Controle do Desma-
tamento, restabelece o Plano de 
Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia 
Legal - PPCDAm e dispõe sobre 
os Planos de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
no Cerrado, na Mata Atlântica, na 
Caatinga, no Pampa e no Panta-
nal.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

4. Monitoramento, Avaliação, Pre-
venção e Mitigação de Impactos 
sobre a Biodiversidade. (Componen-
te 4 da Política Nacional da Biodiver-
sidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promul-
ga a CDB e Decreto 4.339/2022 
- Institui princípios e diretrizes 
para a implementação da Política 
Nacional da Biodiversidade. De-
creto nº 11.367, de 1º de janeiro 
de 2023 – institui a Comissão 
Interministerial Permanente de 
Prevenção e Controle do Desma-
tamento, restabelece o Plano de 
Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia 
Legal - PPCDAm e dispõe sobre 
os Planos de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
no Cerrado, na Mata Atlântica, na 
Caatinga, no Pampa e no Panta-
nal.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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5. Acesso aos Recursos Genéticos e 
aos Conhecimentos Tradicionais As-
sociados e Repartição de Benefícios 
(Componente 5 da Política Nacional 
da Biodiversidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promulga 
a CDB e Decreto 4.339/2022 - Ins-
titui princípios e diretrizes para a 
implementação da Política Nacio-
nal da Biodiversidade. Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023 – 
institui a Comissão Interministerial 
Permanente de Prevenção e Con-
trole do Desmatamento, restabele-
ce o Plano de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
na Amazônia Legal - PPCDAm e 
dispõe sobre os Planos de Ação 
para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento no Cerrado, na 
Mata Atlântica, na Caatinga, no 
Pampa e no Pantanal.
Lei 13.123 – dispões sobre o aces-
so a patrimônio genético e conhe-
cimento tradicional associado

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

6. Educação, Sensibilização Pública, 
Informação e Divulgação sobre Bio-
diversidade. (Componente 6 da Polí-
tica Nacional da Biodiversidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promulga 
a CDB e Decreto 4.339/2022 - Ins-
titui princípios e diretrizes para a 
implementação da Política Nacio-
nal da Biodiversidade. Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023 – 
institui a Comissão Interministerial 
Permanente de Prevenção e Con-
trole do Desmatamento, restabele-
ce o Plano de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
na Amazônia Legal - PPCDAm e 
dispõe sobre os Planos de Ação 
para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento no Cerrado, na 
Mata Atlântica, na Caatinga, no 
Pampa e no Pantanal.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

7. Fortalecimento Jurídico e Insti-
tucional para a Gestão da Biodiver-
sidade. (Componente 7 da Política 
Nacional da Biodiversidade)

N/A

Decreto nº 2.519/1998 – promul-
ga a CDB e Decreto 4.339/2022 
- Institui princípios e diretrizes 
para a implementação da Política 
Nacional da Biodiversidade. De-
creto nº 11.367, de 1º de janeiro 
de 2023 – institui a Comissão 
Interministerial Permanente de 
Prevenção e Controle do Desma-
tamento, restabelece o Plano de 
Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia 
Legal - PPCDAm e dispõe sobre 
os Planos de Ação para a Preven-
ção e Controle do Desmatamento 
no Cerrado, na Mata Atlântica, na 
Caatinga, no Pampa e no Panta-
nal.

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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Alcançar desmatamento zero, por 
meio dos PPCDs: Plano de Ação 
para Prevenção e Controle do Des-
matamento na Amazônia Legal

N/A PPCDAM – 5ª fase - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Suspender/cancelar 100% dos regis-
tros irregulares de CAR sobrepostos 
a terras públicas federais e notificar 
detentores de registro no CAR com 
desmatamento ilegal via SICAR de 
acordo com prioridade por área e 
tamanho de desmatamento.

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Ampliar em 50% o apoio a
projetos de inclusão produtiva
sustentável para povos
indígenas, povos e comunidades
tradicionais, agricultura familiar e
camponesa e empreendimentos
comunitários, valorizando
as cadeias de produtos da
sociobiodiversidade, em relação
à média dos últimos 4 anos

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Incremento de 20% nas ações
de comercialização por meio
das políticas e programas de
compras governamentais (PAA,
PNAE, PGPM, PGPM-Bio), em
relação aos valores de 2022

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Desenvolver 5 Rotas de
Integração Nacional baseada em
sistemas agroflorestais (SAFs)
(Cacau, Açaí, Biodiversidade,
mel e fruticultura)

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Fortalecer 100 organizações
de base comunitária em UCs
Federais para o aprimoramento,
a formulação e a implementação
de políticas públicas e projetos
correlatos

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Monitorar a geração de 17
produtos da sociobiodiversidade
apoiados pela PGPM-Bio

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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Implementar 55 projetos
para estimular as cadeias da
sociobiodiversidade e dos
produtos agroecológicos,
através de fomento produtivo
e/ou da ampliação da
infraestrutura local de
transporte, saneamento,
conectividade e energia
renovável

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Fiscalizar 30% da área
desmatada ilegalmente
identificada pelo Prodes
consolidado do último ano

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Embargar 50% da área
desmatada ilegalmente
identificada pelo Prodes
consolidado do último ano
em Unidades de Conservação
federais

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Aumentar 10% o nº de Autos
de Infração Ambiental julgados
em primeira instância/ano em
relação a 2022

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Instaurar 3500 processos
administrativos por ano
para apuração de infrações
administrativas contra a flora na
Amazônia

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Ingressar com 50 ações civis
públicas (ACPs) por ano, para
cobrar a reparação de danos
contra a flora amazônica

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Disponibilizar alertas de desmata-
mento pelo Deter Intenso
durante 12 meses do ano

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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Contratar 4 aeronaves de asa rotati-
va para auxiliar nas operações
de combate ao desmatamento e
incêndios

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Integrar os dados das autorizações 
de supressão de vegetação (ASV) 
dos 9 estados da Amazônia Legal no 
Sinaflor

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Implantar brigadas federais
para prevenção e combate a
incêndios nos 9 estados da
Amazônia Legal

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Combater anualmente os
incêndios florestais em todas
as áreas críticas na Amazônia
Legal

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Incorporar 100% das terras
devolutas ao patrimônio da
União

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Georreferenciar 100 mil
ocupações rurais em terras
públicas

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Destinar 29,5 milhões de
hectares de florestas públicas
federais ainda não destinadas

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Demarcar 230.000 km de limites
de terrenos marginais de rios
federais

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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Monitorar a existência de
irregularidades em 5000
parcelas rurais ou certificações
de imóveis rurais em glebas
públicas federais não destinadas

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Auditar 20 % dos pedidos
de regularização fundiária,
certificações e cadastros
de imóveis rurais em terras
públicas com indícios de
irregularidades

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Criação de 3 milhões de
hectares de unidades de
conservação – até 2027

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

100% das unidades de
conservação situadas em áreas
prioritárias com planos de
manejo elaborados

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

80% das unidades de
conservação com conselhos
consultivos/deliberativos
instituídos e atuantes

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

40% da área de UCs federais de
domínio público regularizadas N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 

11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

40% das UCs federais com
limites consolidados N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 

11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Elaborar 8 planos de gestão
territorial e ambiental de terras
indígenas

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Atender 1000 beneficiários por
meio de criação de uma linha de
crédito do PRONAF para povos e
comunidades tradicionais, com
a finalidade de apoio e fomento
de campos de multiplicação
de sementes cultivo de plantas
medicinais e produção de
fitoterápicos

N/A PPCDAM – 5ª fase  - Decreto nº 
11.367, de 1º de janeiro de 2023

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios
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Adoção de medidas no sentido de 
assegurar o cumprimento das dispo-
sições contidas na Convenção CI-
TES, com vistas a proteger certas es-
pécies contra o comércio excessivo, 
para assegurar sua sobrevivência;

N/A

Decreto nº 3.607, de 21/09/2023 - 
Comércio Internacional das Espé-
cies da Flora e Fauna Selvagens 
em Perigo de Extinção – CITES 
- Cites

Biodiversidade 
e Combate ao 
Desmatamento 
e aos incêndios

Compromissos Denominação Ato de instituição Tema

Logística reversa de embalagens que 
obriga fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de 
alguns tipos de produtos. Um dos 
resíduos que teve especial atenção 
no PNRS pelo seu grande volume 
de inserção no mercado foram as 
embalagens em geral, derivadas dos 
produtos embalados. Um dos pontos 
fundamentais desta movimentação 
regulatória referente às embalagens 
foi o Acordo Setorial de Embalagens 
em Geral, que estipulou como meta 
mínima a reciclagem de 22% do 
volume anual disposto pelas em-
presas no mercado nacional.

Redução de no 
mínimo 22% 
das embala-

gens dispostas 
em aterro

Política Nacional de Resíduos Sólidos 
- PNRS (Lei nº 12.305/2010). Decreto 
10.936, de 12 de janeiro de 2022 – regu-
lamenta a Lei nº 12.305/2010). PLANARES. 
Acordo Setorial para Logística Reversa de 
Embalagens. 

Resíduos 
Sólidos

Fechamento dos lixões até 2024.

Atualmente 
consta uma 
tendência de 
aumento do nº 

de lixões

Política Nacional de Resíduos Sólidos 
- PNRS (Lei nº 12.305/2010). Decreto 
10.936, de 12 de janeiro de 2022 – regu-
lamenta a Lei nº 12.305/2010). PLANARES. 
Lei 14.026, de 15/07/2020 - marco legal do 
saneamento básico

Resíduos 
Sólidos

Para resíduos perigosos, obrigato-
riedade de recuperação energéti-
ca dos resíduos inflamáveis quan-
do houver instalações devidamente 
licenciadas para tanto a até 150km 
de distância da fonte geradora do 
resíduo.

N/A

Política Nacional de Resíduos Sólidos 
- PNRS (Lei nº 12.305/2010). Decreto 
10.936, de 12 de janeiro de 2022 – regula-
menta a Lei nº 12.305/2010). PLANARES

Resíduos 
Sólidos

Proteger a saúde humana e o 
meio ambiente das emissões e 
liberações antropogênicas de 
mercúrio e de compostos de mer-
cúrio.

N/A

Decreto 9470/2018 - Convenção de Mina-
mata sobre Mercúrio – prazos após a qual 
a manufatura, importação ou exportação 
da produção não serão permitidas (data 
de eliminação).

Resíduos 
Sólidos

Proteger a saúde humana e o 
meio ambiente dos poluentes or-
gânicos persistentes (POPs)

N/A

Decreto 5472/2005 - Promulga o texto da 
Convenção de Estocolmo sobre Poluen-
tes Orgânicos Persistentes – busca banir 
e restringir o uso e substâncias químicas 
classificadas como Poluentes Orgânicos 
Persistentes (POPs): inova pela inserção 
do princípio da precaução, o fortaleci-
mento das capacidades nacionais além 
de determinar responsabilidade compar-
tilhada dos setores produtivos

Resíduos 
Sólidos
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Meta de reduzir pela metade o 
número de pessoas que não têm 
acesso a água potável nem a sa-
neamento básico 

Meta era até 
2015

Cúpula Mundial sobre o Desenvolvimento 
Sustentável - Rio+10.  

Recursos 
Hídricos

27 programações estaduais e dis-
trital de capacitação para a gestão 
de recursos hídricos revisadas pe-
riodicamente e em implementação

N/A

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 
nº 9.433/1997) - Art. 5º São instrumentos da 
Política Nacional de Recursos Hídricos:  I - os 
Planos de Recursos Hídricos – Principais Me-
tas PNRH 2022-2040

Recursos 
Hídricos

Todos (100%) os sistemas de ou-
torga no país possibilitando solici-
tações on-line com procedimentos 
automatizados.

N/A

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 
nº 9.433/1997) - Art. 5º São instrumentos da 
Política Nacional de Recursos Hídricos:  I - os 
Planos de Recursos Hídricos – Principais Me-
tas PNRH 2022-2040

Recursos 
Hídricos

Monitoramento por sensoriamen-
to remoto do consumo de água na 
irrigação implantado em 6 bacias 
hidrográficas interestaduais de es-
pecial interesse para gestão

N/A

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 
nº 9.433/1997) - Art. 5º São instrumentos da 
Política Nacional de Recursos Hídricos:  I - os 
Planos de Recursos Hídricos – Principais Me-
tas PNRH 2022-2040

Recursos 
Hídricos

Uso da água para diluição do lan-
çamento de efluentes domésticos 
regularizado em 80% dos municí-
pios que lançam efluentes em cor-
pos hídricos com alto comprometi-
mento da qualidade da água

N/A

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 
nº 9.433/1997) - Art. 5º São instrumentos da 
Política Nacional de Recursos Hídricos:  I - os 
Planos de Recursos Hídricos – Principais Me-
tas PNRH 2022-2040

Recursos 
Hídricos

Captações de água para abaste-
cimento público regularizadas em 
90% dos municípios irregulares 
identificados no Atlas Águas.

N/A

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 
nº 9.433/1997) - Art. 5º São instrumentos da 
Política Nacional de Recursos Hídricos:  I - os 
Planos de Recursos Hídricos – Principais Me-
tas PNRH 2022-2040

Recursos 
Hídricos
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